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ATOS DO PODER EXECUTIVO ~
DECRETO N.o 15.555, DE 11 DE ABRIL DE 1994.

Abre crédito suplementar no valor de
CR$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros reair,), para reforço de
dotação ^rçameutária consignada no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, n° uso das
atribuições que lhe confere o íirt. 100, inciso VII
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com
o art. 7Q, inciso I, alínea "b", da téi nQ 651, de

janeiro de 1994, combinado com o art 41
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro'
aprovadas pela Lei nS 4.320, de 17 de março dê
I9b4, e o que consta do Proceseio n2 139.000.117/94,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Região Administrativa XI -

. Í41WÍÍ5 5° suplementar n° valor do CR$ 20.000.000,00

anterior sera n c o

da Lei no. 4.320 de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da
dotação orçamentaria constante do Anexo II.

publicação. ' Decreto entra em 'Í9°r na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, n de abril de 1994
1062 da República e 342 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1994A;T::O ;

MEDITO SUPLEHENTM
S U P L E N E K T A C A O

«00 M DECRETO*). 15.555/94, de 11 de abril de 1994.
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DECRETO N.o 15.556, DE 11 DE ABRIL DE 1994.

Abre crédito suplementar no valor de
CR$ 244.043.COO,00 (duzentos e
quarenta e quatro milhões, quarenta
e três mil cruzeiros reais), para
reforço de cotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que. lhe confere o art. 10.0, inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com
o art. 72, inciso III, da lei nQ 651, de 17 de
janeiro de 1994, e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Finarceiro, aprovadas pela
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
consta do Processo nS 061.003^52/94,

D E C R E T A :

Art. IS Fica aberto à Fur.dação Hospitalar do
ito Federal crédito suplementar, no valor de CR$

244.043:000,00 (duzentos e quarenta e quatio milhões, quarenta e
três mil cruzeiros reais), para ater der à programação
orçamentaria indicada no Anexo II.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, § Io, inciso II
da Lei na 4.320, de 17 de março de 19E.4, pelo excesso dê
arrecadação proveniente do Termo Aditivo na 92.003.4 ao Convénio
s/n firmado com a Câmara dos Deputados.

publicação.
5S EStS Dscreto «"ira

que houver

em vigor na data de sua

Art. 62 Revogam-se as disposições em contrário.

3' U íe abril de 1994
Republica e 34a de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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EXERCÍCIO DE 1994 CRS i.ee«,80

S E G U R I D A D E

R E C E I T A
flllEXO AO DECRETO No. 15.556/94, de 11 de abril de 1994,
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DECRETO N.' 15.557,

que
-««do

especifi.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que. lhe confere o a r t . 100, inciso V I I ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

D E C R E T A :

Art. Os recursos financeiros à-> Distrito Federal pci
derão ser aplicados no mercado financeiro peli Secretaria de Fazen
da e Planejamento, observado o cronograma de desembolso estabeleci^
do na programação financeira.

§ 1B O disposto neste artigo :;e estende aos recur
sós dos seguintes fundos especiais:

Federal; I - Fundo de Saúde da Polícia Militar do Distrito

II - Fundo de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar dodo Distrito Federal;

III- Fundo do IDR - Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos do Distrito Federal;

IV - FUNDEFE - Fundo de Desenvolvimento Económico doDistrito Federal;

deral;

trito Federal.

V - FUNDHABI - Fundo Habitacicnal do Distrito Fe

VI - FUNAM - Fundo Único do Meia Ambiente do Dis

§ 22 Os recursos de que trata 3ste artigo serão
aplicados no BRB - Banco de Brasília S/A, ressalvado o disposto
no parágrafo seguinte.

§ 39 Na hipótese de recursos oriundos de conv^
nios ou contratos celebrados com órgãos ou entidades federais, ã~
aplicação poderá ser feita em bancos oficiais federais.

Art. 28 Ficam as autarquias, fundações públicas,
empresas públicas e sociedades de economia mista, integrantes da
Administração Indireta do Distrito Federal, autorizadas a apl_i
car, no mercado financeiro, os recursos provenientes de receita
por elas gerada.

Art. }3 Us aplicações a que se refere este Decreto
serão escrituradas em conta específica do Ati^o Financeiro, e
seus rendimentos serão apropriados como receita, conforme o caso:

I - do Dis t r i to Federal;

II - dos f u n d o s re lac ionados no § is eo art. 12;

III- das en t i dades r e f e r i d a s na a r t . 22.

A r t . 42 A Secretaria de Fazenda e Planejamento en
c a m i n h a r á t r i m e s t r a l m e n t e , ao Tribunal de Contas do" Distri to Fede
ra l , d e m o n s t r a t i v o dos va lores aplicados na forma deste Decreto
e dos cor responden tes r e n d i m e n t o s .

A r t . 52 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publ icação .

A r t . ÔB Revogam-se as disposições em contrár io , em
especial o Decreto na 11.264, de 21 de se tembro de 1988.

Brasí l ia , n de abril de 1994
106a da Repúbl ica e 34fi de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECOTO N.o1 5 .5 5 8 DE X1 DE

DispSe sobre a admin i s t ração das
ações per tencentes ao Distr i to Fed£
ral, e dá outras providências .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDEÍRAL, no uso das
atribuições que .lhe confere o ar t . 100, inciso V I I ,
e tendo em vista o disposto no art. 144, § 12, arn
bos da Lei Orgânica do Distr i to Federa ] ,

D E C R E T A :

Art. 12 Compete ao BRB - Banca de Brasília S.A.,por
intermédio da BRB - Distribuidora de Títulos 3 Valores Mobiliários
S.A., administrar ações pertencentes ao Distrito Federal e emitidas
pela CEB - Companhia Energética de Brasília.

Parágrafo único. A Secretaria de Fazenda e Planejjj
mento providenciará a transferência para a BR3 - Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S.A., das ações de que trata este ar
tigo.

Art. 23 Em virtude do disposto no artigo anterior,
deverá a BRB - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.,
exercer todos os atos inerentes à administração das ações, podendo,
inclusive, depositá-las em custódia fiduciária, na instituição hja
bilitada para tanto pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ob
servado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. A alienação ou aquisição das
ações de que trata este Decreto dependerá de expressa autorização
do Governador e observará o disposto em contrato celebrado entre
o Distrito Federal, representado pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento, e a BRB - Distribuidora de Títulos e Valores Mobi
liários S.A.

.sua publicação.
Art. Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de abril de 1994
^ da República e 342 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável
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Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
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Decreto de 11 de abril de 19 94

de

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar SÉRGIO DE ALMEIDA FERREIRA, Analista de Administração Pu

blica, 19 Classe, Padrão VI, matrícula n9 22.905-9, do Quadro

Pessoal do Distrito Federal, de exercer o Cargo em Comissão,

go DFG-11, de Diretor da Divisão de Manutenção de Equipamentos e

Telecomunicações, do Departamento de Administração Geral da Secre

taria de Segurança Pública, a partir de 29 de março de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS ROR IZ'.

Decreto de 11 de abril de ig94

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, o Delegado de Po

llcia ROSALVO GOMES DE OLIVEIRA, Classe Especial, Padrão III, ma

trlcula n? 21.174-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de

exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de Delegado-Chefe da

Delegacia de Roubos e Furtos, da Coordenação de Policia Especiali

zada da Policia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 19 94

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições,que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, o Delegado de Po

llcia VALDEMAR GOMES RIBEIRO, Classe Especial, Padrão III, matricu

Ia n? 23.664-0, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exer

cer o Cargo em Comissão, Código DFA-11, de Assessor da Policia Ci

vil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, a Delegada de Po

lícia NÉLIA MAURÍCIO PIRES LOPES VIEIRA, 19 Classe, Padrão I, ma

trlcula n9 27.700-2, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de

exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do Posto Poli^

ciai n9 07, da 109 Delegacia Policial da Coordenação de Polícia '

Circunscricional da Polícia Civil do Distrito Federal, a partir

de 24 de março de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

•Decreto de l l de abril de 19 94

Decreto de 11 de abril de 19 94

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, o Delegado de Po

llcia JOSÉ DE BRITO SOBRIHHO, Classe Especial, Padrão III, matrícu

Ia n9 23.641-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exer

cer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de Delegado-Chefe da Dele

gacia da Criança e do Adolescente, da Coordenação de Policia Espe

cializada da Policia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar o Delegado de Policia MARCUS ANTONIO SILVA, 19 Classe, Pa

drão I, matrícula n9 19.215-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe

deral, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do

Posto Policial da Estação Rodoviária, da 29 Delegacia Policial da

Coordenação de Policia Circunscricional da Polícia Civil do Distri

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, o Delegado de Po

llcia CLEALDO MELO DE ARAÚJO LOPES, 19 Classe, Padrão II, matrlcu

Ia n9 18.761-5, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exer

cer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do Posto Policial

n9 28, da 199 Delegacia Policial da Coordenação de Policia Circuris

cricional da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or
gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, a Delegada de Po

llcia MARIA GORETE RODRIGUES DOS REIS, Classe Especial, Padrão III

matrícula n9 21.173-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, dê

exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de Delegada-Chefe da

Delegacia de Delitos de Trânsito, da Coordenação de Polícia Espe

cializada da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governado, do Dis.ri.o Federa,, no uso das
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R E S O V E

I - Exonerar por ter sido. nomeado para outro Car

go, ANSELMO DIVINO BRAZ, matrícula n*. 41.'o05-5, do Cargo em Co

missão de Assistente, símbolo DFA-04, do Departamento de Progra

mação da Subsecretária de Articulação para o Desenvolvimento do

Entorno da: Secretaria de Governo do Distrito Federal.

II - Nomear ANSELMO DIVINO BRAZ, matrícula n^

41.005-5, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Simb£

Io DFA-05, do Gabinete do Subsecretário de Articulação para o De_

senvolvimento do Entorno da Secretaria de' Governo do Distrito Fe

der ai. ' ç
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 1 1 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâoi

ca dó Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, IVONE BORGES FOGAÇA, matrícula n2

38.494-1, do Cargo em Comissão de Assistente, símbolo DFA-05, do

Gabinete do Subsecretário de Articulação para o Desenvolvimento

do Entorno da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a contar

de is de abril de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or
gãnica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, o Delegado de Po

lícia JAIME ALVES SIQUEIRA, Classe Especial, Padrão III, matricula

n9 21.163-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de exercer

o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de Chefe do Serviço de Cadas

tro de Roubos e Furtos de Veículos, da Coordenação de Policia Espe
cializada da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
atribuições que lhe confere o articio j.()o, inciso XX V H , ,-U

Lei Organic* do l>listrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar MARIA JOSE BESERRA MARQUES do
,omis>s«o de Chefe do Serviço de Atendimento e

»entaç*o, Símbolo DF-G-IO, da Subsecretária de Defesa do
Consumidor-PROCOW, da Secretaria de Governe do Distrito Federal

DECRETO DE l l DE

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

abri l DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, LUIZ

FELIPE BARCELLOS HOGEN, Professor MG3Q, matrícula no

59.390-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de

Assistente da Divisão de Engenharia e Arquitetura, do De

partamento Geral de Administração, da Diretoria Executiva

da Fundação Educacional do Diertri^o^Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO PE 1 1 PE abril PE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO fEDEKAL, no UAO dou, atAibuiçoe.* que

ihl condlAí o mitigo 100, intLito XXVII , da Lei Oigãn.^a do

fe.de.Aat,

K E S O L V E :

EnoneAOA, a pe.dido, C/.AUPIA APARECIDA BORGES, ma.tnizu.la.

1179-7, do CaAgo im Comilão, símbolo VfG-03, dl SiziitÓAia

tiva, da Otquutia Sinfónica do TiatAO Nacionat Ctamáio SantoAO da. Vint

toAia Enictítiva da fundação Cultural do ViítAíto fidiAal, a. pantiu d<L

01 de. abAit dí 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 1 1 de ABRIL de 19 94

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100 inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR DIMAS DONISETE ROCHA, matrícula n^

30.800-5, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Material e

Património, Símbolo DFG-02, do Instituto de Ciência e Tecnolo-

gia da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Dis

trito Federal, a partir de 06 de abril de 1.994-1

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Ve.vie.to de. 11 de. abril de. 1 994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAI. HO two dou atAibu.ic.oi* qul

lhe. c.oníiAi o fatigo 100, Incido XXVII, da Lii Oigãnica do

Dittiito fe.dej.al,

K E S O L V E :

Ex.on.iAoA EDA SILVA SEABRA, matAÍdata n? 1103-7, do CíMgo ím

o, àimboto PFG-I3, de Chi^í do Núcleo de. Ptanijamíntc e ContAoít, da

Enícutiva da fundação CaltuAal do ViAtAito fideAal, a. paAtin. dl

íí dl maAÇ.0 dl 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das at ri

bulcões que lhe confere o artigo 100, incj,

só XXVII, da Lei Orgânica do Distr i to Fede
ral,

i
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica Homologado o Convénio ICMS l, de 18 de
março de 1994, que "Dispõe sobre a não-exigencia do ICMS incidente
sobre a diferença originada da conversão da URV em Cruzeiro Real, bem
como sobre o período de apuração do imposto e sobre atualização de
debito fiscal".

Art. 2* - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 8 de abril de 1994.

Deputado fcENÍCIO TAVARES
Presidente

E R R A T A

Na Lei n» 681, de 25 de março de 1994, publicada no

DODF n» 59, de 28 de março de 1994,

Onde se lê: "Art. l» - Fica reestruturada, na forma desta Lei, a

Carreira Atividades de Trânsito, do Quadro de Pessoal

do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, cria

da pela Lei n» 49, de 22 de dezembro de 1989".

Lela-se "Art. Is - Fica reestruturada, na forma desta Lei, a

Carreira Atividades de Trânsito, do Quadro de Pessoal

do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, cria

da pela Lei n» 69, de 22 de dezembro de 1989".

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.- 15.55* DE °8 DE abril DE 1994

Atribui competência ao Conselho Deliberativo da Funda

cão Zoobotânica do Distrito Federal e dá outras prov^

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso VII da Lei

Orgânica do Distrito Federal,

D E C R E T A :

Art. ie As atribuições para estabelecimento das taxas

de remuneraçio de arrendamento, concessão de uso e autoriza

cão de uso de áreas de imóveis rurais geridos pela Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal, passam a ser de competência

do seu Conselho De]iberativo.

Parágrafo Único No exercício da competência outorga

da neste artigo, o Conselho Deliberativo da Fundação Zoobotf

nica do Distrito Federal adotara como parâmetro indexador

a UPDF - unidade Padrão do Distrito Federal.

Art. 2= O Conselho Deliberativo da Fundação Zoobotân.1

ca do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, delibe

rara sobre as normas pertinentes aos percentuais das taxas

e do recolhimento dos valores da remuneração de que trata o

artigo is.

Art. 3S Ficam revogados os artigos 17 e 18 do Decreto

NB 4.802, de 06 de setembro de 1979 e artigos 20, 21 e

seus parágrafos e 22 e seus parágrafos do Decreto Ne 10.893,

de 23 de outubro de 1987.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicação.

Brasília, °8 de abril de 1994

106» da República e 33& de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO l

REPDBLICAÇÃO

EXÍICICIO DE 1994

CREDITO SUPLEMENTAR
IIP LIMIT t CIC

WIEXO AO OECÍETO «o. 1 5 . 5 5 3 , de 06 de ab r i l de 1994

C» l.»M,M

S E G U i I D AD E

SiCUÍSOS DO TESOIIIO

E S P E C I F I C
itl«TU«EZA', l 'J S L O R
i OA IFOIITE;
! DESPESA! ! DETALHADO l T O T S L

(17«H1/MM1) 23.111 5EKETMIA DE SAÚDE

15ÍMMW.2354 EHCMIBOS COB INATIWS E PENSIONISTAS

15«KM?5.235«.«««i ?WSA1OTO K PESSOAL

H12S/H - 2WW5

i !

131.5».«i «3» ! i.SOt.OM

T O T A L

i. see. «íí

i.5M.w«

23.Mt SECHETASIA DE SAÚDE

(Republic.de por haver saído com ineort.çS.. .. originai do PODV n9 6

da 07 de abril de 1994)

DECRETO DE 08 DE abril DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n» 685, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
EXONERAR GILDÁSIO VETE DA SILVA, Técnico de Administr;

blica, matricula n» 22.772-2, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-11. de Diretor da Divisão de Administração Geral, da Ad

mlnistração Regional do Gama, da Subsecretária de Coordena

cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Gover

do Distrito Federal, por extinção do careo.

NOMEAR GILDÁSIO VETE DA SÍLVA, Técnico de Administração Pu

blica, Matrícula n» 22.772-2, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-12, de Diretor da Divisão de Administração Geral,

da Administração Regional do Gama, da Subsecretária de

denação das Administrações Regionais da Secretaria d,

no do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 08 DE abr i l DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sido nomeado para outro cargo, VALDIR FRAN

CISCO DE ARAÚJO, Técnico de Administração Publica, matrícula

n» 32.740-9, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-02, de Chefe

da Seção de Administração de Sedes, da Divisão de Administra

cão Geral, da Administração Regional de Brasília, da Subse

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da Se

cretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 08 DE a b r i l DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sido nomeada para outro cargo, ROSIMARIE

MICHELS G. SARGES, Técnico de Administração Pública, matrícu

Ia n« 22.756-0, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-02, de En

carregado da Divisão Regional de Licenciamento de Atividades

Económicas, da Administração Regional de Brasília, da Subse

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da Se

cretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 08 DE abril DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sido nomeada para outro cargo, MARIA DE FÁ

TIMA ALMEIDA GONÇALVES, Assistente Administrativo, matricula

n» 38.381-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-O1, de Encar

regado de Turma de Bancas de Jornais e Revistas, da Seção de

Bancas de Jornais e Revistas da Divisão de Serviços Públicos,

da Administração Regional de Brasília, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de de a b r i l de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, PAULO ROBERTO NUNES RAMOS, Matri-

cula 132.032-7, do Cargo em Comissão de Assistente do Departamento de

Tecnologia da Administração Central, Símbolo DFG-09, do Quadro de

Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abri l de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, ANTÓNIO AUGUSTO ALVES DE SOUSA, A-

gente Administrativo NM-27, Matrícula 122.962-1, do Cargo em Comissão

de Chefe da Central de Informações para Internação da Divisão de Doeu

mentação e Informação do Núcleo de Planejamento da Administração Cen-

tral, Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de l l de abril de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribua

COes que lhe são conferidas pelo artigo 100,

inciso XXVII , da Lei Orgânica do Distrito Feds:

ral,

R E S O L V E :

Exonerar, por ter sido nomeada para outro car

go, JANAÍNA DA SILVA PIRES DE SÁ, Agente Administrativo, NM-

27, matrícula n9 123.233-09, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundarão Hospita

lar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreta de l l de abril de 1994 .

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, por ter sido nomeada para outro car

go, MARIA DA GLORIA VELOSO, Agente Administrativo, NM-26, ma

trícula n? 126 .140-1 , do Cargo em Comissão de Auxiliar de

Gabinete da Presidência, símbolo DFA-05, do Quadro de Car

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de n de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, MARIA AMELIA LUIZ DE FREITAS, Matrí

cuia 131.622-2, do Cargo em Comissão de Assistente do Departamento de

Tecnologia da Administração Central, Símbolo DFG-09, do Quadro de

Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federa] , a par-

tir de 01/03/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de H de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII.

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar em vir tude de aposentadoria CÉLIA BRETÃS NETTO,

Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão VfMédico-Terapia

Intensiva Adu l to ) , Matr ícula 111.643-6, de Cargo em Comissão de Chefe

3a Unidade de Terapia Intensiva para Adul to da Divisão de Recursos Me

3ico-Assistenciais do Hospital Regional da Asa Norte , Símbolo DFG-05,

3o Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

?ederal, a partir de 30/03/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de
11

de abril
de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar em virtude de aposentadoria MEIRE ROSA MORAIS

LIMA, Assistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão v
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(Agente Administrat ivo, , Matrícula 103.010-8, do Cargo em Co-s

de Assistente da Auditoria da Administração Central, Slmbolo DF«

do Quadro de Cargos e* Comissão da Fundação Hospitalar

Federal, a partir de 30/03/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de
11 de

abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçíes

que lhe aio conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar por ter sido nomeada para outro Cargo MARIA

CONCEIÇÃO SILVA COSTA, Assistente Intermediário de Saúde, Classe Es-

pecial, Padrão IV(Agente Adminis t ra t ivo) , Matrícula 116.865-7,

Cargo em Comissão de Secretário do Centro de Saúde n? 05 da Coorde-

nação Regional de Saúde do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe sào conferidas pelo artigo 100, inciso XXVH.

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, JOSÉ LUIZ RIBEIRO, Matrícula n?

131.663-0, do Cargo em Comissão de Encarregado de Arquivo Medico da

Seção de Informação da Divisão de Documentação e Informação do Hospi-

tal Regional da Asa Sul, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em

Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 1:L de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar por ter sido nomeado para outro Cargo RUBENS

BANDEIRA DE MORAIS, Matr ícula 133.752-1, do Cargo em Comissão de

Secretário da Divisão de Manutenção de Equipamentos Médico - Hospj.

talar do Departamento de Tecnologia da Administração Central, símbo-

lo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da fundação Hospitalar do

Distrito Federal, a partir de 28/03/94.

l
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de xl de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII.

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Exonerar por ter sido nomeado para outro Cargo PAULO DE

TASSO VASCONCELOS DE AGUIAR, Agente Administrativo NM-24, Matrícula

127.699-9, do Cargo, em Comissão de Chefe da Seção de Desenho Técnico

da Divisão de Pesquisa Aplicada do Departamento de Tecnologia da

Administração Central, Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comis-

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 28/03/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE a b r i l DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, inciso'XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, RIVADAVIA FERRER

RA, Professor MG3Q, matrícula nQ 87.766-2, do Quadro da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Co

missão. Símbolo DFG-06, de Assistente da Escola Normal de

Ceilândia, da Divisão Regional de Ensino de Ceilândia, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE abril DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, inciso X X V I I , da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, MIRNA DA CONCEIÇÃO

ALMEIDA DE JESUS, Professor MG3Q, matrícula n° 88.083-3 ,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Di

retor da Escola Classe 315 Sul, da Divisão Regional de En

sino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Execut,i

vá da Fundação Educacional do Distr)ito Federal.
»- / 4?

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei O£

gânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E

Nomear o Delegado de Policia JOSÉ DE BRITO SOBRINHO, Classe Espe

ciai. Padrão III, matricula nÇ 23.641-1, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11,

de Delegado-Chefe da 29 Delegacia Policial, da Coordenação de Poli

cia Circunscricional da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de a br 11 de 1994

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Nomear o Delegado de Policia ROSALVO GOMES DE OLIVEIRA, Classe Es_

pecial. Padrão III, matricula n9 21.174-5, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11,

de Delegado-Chefe da Delegacia da Criança e do Adolescente, da

Coordenação de Policia Especializada da Policia Civil do Distrito1

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 1 l de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100,'inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Nomear o Delegado de Policia VALDEMAR GOMES RIBEIRO, Classe Espe

ciai. Padrão III, matricula nÇ 23.664-0, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comistão, Código DFG-11,

de Delegado-Chefe da Delegacia de Policia Interestadual, da Coorde

nação de Policia Especializada da Policia Civil do Distrito Fede

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições qu
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Organ
ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear JANETE OLAVO DE MIRANDA para exercer o Cargo ei

Comissão de Assistente, símbolo DFA-04, da Divisão de Acorapanhame;

to, do Departamento de Programação da Subsecretária de Articulaçãi

para o Desenvolvimento do Entorno da Secretaria de Governo do Di;
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 19 94

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or
gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Nomear a Delegada de Policia MARIA GORETE RODRIGUES DOS REIS, Cias

se Especial, Padrão III, matricula n° 21.173-7, do Quadro de Pés

soai do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Códi.

go DFA-11, de Assessora da Policia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 19 94

O Governador do Distrito Federal , no uso <jas

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Nomear o Delegado de Policia CLEALDO MELO DE ARAÚJO LOPES, 19 Cias

se. Padrão II, matricula n9 18.761-5, do Quadro de Pessoal do Dis

trito Federa^., para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10, de

Chefe do Serviço de Cadastro de Roubos e Furtos de Veículos, da

Coordenação de Policia Especializada da Policia Civil do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Nomear o Delegado de Policia MANOEL CLÁUDIO DA SILVA, Classe Espe

ciai. Padrão III, matricula n9 20.867-1, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-10,

de Chefe do Posto Policial da Estação Rodoviária, da 29 Delegacia

Policial da Coordenação de Policia Circunscricional da Policia Ci

vil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE ftBRIL DE 199^

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, DO uso
das atribuições que lhe confere o artigo 10O, inciso XXVII, da
Lê; Orcia-iica do Distrito Fedev ai,

R E S O L V E :

Wor.ie.av SILBIMAR GONZAGA paia exercer Cargo
em Comissão de Chefe do Servi.ço de fltendimevtto e Orientação,
Sinif.olo :>FG--.tO, da Subsecretária de Defei.a do Consumídor-PROCQW,
da Secretaria de Governo do I>istrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das, Atribuições, que lhe confere o artigo 100, inciso XXVTI, ds
Lei Orcia-iica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

exercer Cavac e™ Comi
tfaLo.ne t;t: do Bub'^ecv e'fcar io da ci

Nomc?av MARIA JOSE BESERRA MARQUES pa.ru
ussao dfe ftsstssov. Símbolo DFfl-11, dt:

—F'RQCOiOiC, da Secretaria de Govervío do D i í > t r i "t o Federa1 .

R E S O L V E .-

*

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de <994

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

PECRETO PE 11 PE abril 1994

O Governador do Distrito Federal t no uso aas

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Nomear a Delegada de Polícia TEREZA PACIFICO DE OLIVEIRA BARBOSA,

Classe Especial, Padrão III, matrícula n9 21.126-5, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Co

digo DFG-11, de Delegada-Chefe da Delegacia de Delitos de Trânsito,

da Coordenação de Polícia Especializada da Policia Civil do Distri

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

E S O í V E :

Nomear NEUSA MARIA CORRÊA, pana. exercei o Cango em Com-iAiâo,
a, da O/tque-òíta Sinfónica do

fe.dzx.at.

símbolo PFG-03, de Sec-teíãAia
Teat*o Nac.j.onat Cíaud-to Santoio da VíAítonia Executiva da Fundação Cuííu

lot do

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de abril de1994

Decreto de l l abril de 1994

O Governador do Distrito Federal f no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E

Nomear o Delegado de Policia JAIME ALVES SIQUEIRA, Classe Especial,

Padrão III, matrícula n9 21.163-X, do Quadro de Pessoal do Distri.

to Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, de De

legado-Chefe da 209 Delegacia Policial, da Coordenação de Polícia

Circunscricional da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 19 9"

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 100, inci.

só XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fed£

ral,

R E S O L V E :

Nomear NILVANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS pá

rã exercer cargo em comissão, Símbolo DFG-09, de

Chefe de Serviços de Administração e Finanças da

Fundação Hemocent'-o de Brasília, criado pela Lei

n? 600, de 26 de novembro de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de l l de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal.no uso das atri

bulcões que lhe confere o artigo 100, inc^

só XXVII , da Lei Orgânica do Distrito Fed£

rã] ,

R E S O L V E :

Nomear MARIA JOAQUINA RORIZ para exercer

Cargo em Comissão, símbolo DFG-05, de Chefe da S£

cão de Promoção da Divisão de Desporto, Lazer e Tu

rismo da Administração Regional do Gama da Secreta

ria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Or

gânica do Distrito Federal,

R E S O L V E
Nomear o Delegado de Policia FRANCISCO DUARTE MARTINS, Classe Espe

ciai, Padrão II, matricula n? 22.621-1, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11,

de Delegado-Chefe da Delegacia de Roubos e Furtos, da Coordenação1

de Policia Especializada da Policia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE abril DE 1994.

Vtcteío de 11 de abri l de. 1 994

O GOVERNAPOR PO PISTKITO FEPERAL, no IMO do-6 a-Oubuíçõe.» que £de

con^eie o Mtigo 100, liuuUíO XXVII , da Lai Onganic.a do

Fedetaf,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR CRISTIANE MfVRIA LIMA CRUZ, para exercer o Cargo em Ccmissão, Símbo-

lo DFA-08, de Assistente Geral do Centro de Atenção Integral à Criança e
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ao Adolescente - Assis Chateaubriand - Planaltina, do Departamento de Pe-

dagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE l l DE abri l DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR JANDIR ALVES TEIXEIRA., Professor M33Q, matrícula nS 56.206-8, do

Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exer-

cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG—13, de Diretor do Departamento Geral

de Administração, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROKIZ

DECRETO DE 11 DE abril DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR LUIZ FELIPE BARCELLOS HOGEN, Professor MG3Q, matrl

cuia no 59.390-7, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa

cional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comis

são. Símbolo DFG-11 de Assessor de Gabinete da Diretoria

Executiva da Fundação Educacional—iro, Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 1 1 de abril de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V

N O M E A R , VANDA MARQUES DE ALMEIDA, r e q u i s i t a d a do

Conselho Nacional de Desenvo lv imen to C i e n t í f i c o e Te cnolõgi co-CNPq,

p a r a exe rce r o Cargo em Comissão de Asse s so r , S ímbolo D F A . l l , da

C o o r d e n a d o r ! a do P r o g r a m a de E s t u d o s e P e s q u i s a , da Sec re t a r i a do

Taaba lho do D i s t r i t o Federa l .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100,inciso XXVII

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear FLÁVIA DA ROCHA BOTTI para exercer Car

RO em Comissão, Símbolo DFA-10, de Secretário Executivo

do Gabinete do Secretário de Turismo do Distri to Federa] .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE abri l DE 1994.

O GOVERNftDCR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR JOSÉ LBOPOLDIND DAS GRAÇAS BORGES, Professor MG3Q, matrícula ne

90.269-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe de Gabine-

te da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE abri l DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 100, Inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal,

R E S O L V E :

NOMEAR PAULO ROBERTO PIRES DANTAS, Professor MG3Q, matrícula n2
75.305-x, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para-exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Diretor
da Divisão Regional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrito Federal'.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 19 94

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe são c o n f e r i d a s pe lo a r t i go 100, i nc i so

X X V I I , da Lei Orgânica do D i s t r i t o F e d e r a l ,

R E L V E :

NOMEAR, F E R N A N D O A N T O N I O N E R E S F E R R A Z , p a r a ocupar

o Cargo de N a t u r e z a E s p e c i a l de D i r e t o r G e r a l do D e p a r t a m e n t o de

E m p r e g o do D i s t r i t o F e d e r a l - D E P E M / D F , da S e c r e t a r i a do T r a b a l h o

do D i s t r i t o F e d e r a l .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de l l de abril de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo artigo 10o7

inciso XXVII, da Lei Orgânica do Dist r i to Fede
ral,

R E S O L V E :

Nomear HERLI HELENA BORGES MARTINS, matrícula

25.396-0, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor

Símbolo DFA-12, do Gabinete da Secretaria de Saúde do Dis
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de l l de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal.
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R E S O L V E :

Nomear CLÁUDIO CORTES PAIVA, Assistente Superior de

Saúde, 3*> Classe, Padrão VII (Médico-Psiquiatria) , Matrícula 128.072-4

para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Serviços Comple

mentares da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital São

Vicente de Paulo, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da

Fundação Hospitalar do. Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrsio de l l de abri l de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuj.

COes que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear JANAlNA DA SILVA PIRES DE SÁ, para exer

cer o Cargo em Comissão de Assessor do Núcleo de Controle de

Programas de Saúde, Símbolo DFA-11, da Secretaria de Saúde

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abri l de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear DEIJ1ASON SOARES BARBOSA DE CARVALHO, Assistente

Superior de Saúde, 2« Classe, Padrão VII(Médico-Clínica Medica), Ma-

trícula 123.407-2, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da

Unidade de Internação da Divisão de Recursos Médico - Assistenciais,

do Hospital de Apoio, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comis-

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abri l de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSes

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear JOSÉ ADORNO, Assistente Superior de Saúde, 3i

Classe, Padrão VI(Médico-Cirurgia Gera l ) , Matrícula 129.277-3, para

exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Centro Cirúrgico da Divisão

de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Regional da Asa Norte,

Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

talar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Hospi-

Decreto de 11 de de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII.

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear SEVERIAHO ABRAO, Assistente Superior de Saúde,

Classe Especial, Padrão V(Medico-Anestesiologia), Matrícula 101.360-2

para exercer o Cargo em Comissão <3e Chefe da Equipe de Emergência do

Serviço de Emergência do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo

DFG-06, do Quadro de Cargos" em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de l l de abril de 1994.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui

coes que lhe são conferidas pelo artigo 100, in

ciso X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear ELZA DE OLIVEIRA MEDEIROS, para exercer o

Cargo em Comissão de Auxiliar de.Gabinete da Presidência, Sim

bolo DFA-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hos_

pitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decratode 11 de abril d e 1 9 9 4 .

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui.

ç.ões que lhe são conferidas pelo artigo 100 ,

inciso X X V I I , da Lei Orgânica do Distrito Fede

ral,

R E S O L V E :

Nomear MARIA DA GLÓRIA VELOSO, Agente Adminis

trativo, NM-26, matrícula n° 126.140-1, para exercer o Cargo

em Comissão de Assessor da Diretoria Executiva, símbolo DFA-

10, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de \\ de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSes

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

Nomear ELSON ALMEIDA FILHO, para exercer o Cargo em

Comissão de Chefe do Setor de Informação do Centro de Saúde n2 18 da

Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul, símbolo DFG-04, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalaj do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de abril ,je 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

9 133 507-3, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Labora-

o Divisão te Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Reg.o-

nll de P1analtina, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Com.s,

Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de U de abril de 1994

R E S O L V E :

Nomear MARIA ROSÂNGELA PEREIRA E SILVA, Assistente

Intermediário de Saúde, 3e Classe, Padrão IV(Telefonista), Matrícula

131.654-1, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Central de

Informações para Internação da Divisão de Documentação e Informação

do Núcleo de Planejamento da Administração Central, Símbolo DFG-07,

do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

••í

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso X X V I I .
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear MARIA CONCEIÇÃO SILVA COSTA, Assistente Inter-

media'rio de Saúde, Classe Especial, Padrão IV(Agente Administrativo)

Matrícula 116.865-7, para exercer o Cargo em Comissão de Secreta'rio

da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital de Apoio,

Símbolo DFA-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear LEONOR HENRIETTE DE LANNOY, Assistente Superior

de Saúde, 3$ Classe, Padrão VI (Enfe rme i ro ) , Matrícula 129.068-1, para

exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Enfermagem do Centro

de Saúde ne 18 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul, símbolo

DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII ,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear RUBENS BANDEIRA DE MORAIS, Matrícula 133.752-1,

para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Desenho Técnico

da Divisão de Pesquisa Aplicada do Departamento de Tecnologia da

Administração Central, Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comis-

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 28/03/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear ANTÓNIO PEREIRA DOS SANTOS NETO, Assistente Su-

perior de Saúde, 3§ Classe, Padrão I(Farmacêutico Bioquímico), Matrí-

R E S O L V E :

Nomear CARLOS FERNANDO DA SILVA, Assistente Superior de

Saúde, 3a Classe, Padrão I(Medico-Gineco e Obstetrícia), Matrícula

132.487-0, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Saú-

de n- 18 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul, símbolo DFG-08,

do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fe

dera l.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de n de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear ELOISA HELENA SILVA SIMÕES, Assistente Interme-

diário de Saúde, Classe Especial, Padrão IV(Agente Administrat ivo),Ma

trícula 116.046-0, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário da

Divisão de Manutenção de Equipamentos Medico-Hospitalar do Departamen

to de Tecnologia da Administração Central , Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a

partir de 29/03/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DE FÁTIMA ROCHA, Assistente Superior de

Saúde, 1^ Classe, Padrão V(Médico-Ped ia t r i a ) , Matrícula 119.052-1,,pa-

ra exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Recursos Medi

co-Assistenciais do Hospital Regional do Guará, Símbolo DFG-07, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-

deral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso X X V I I ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear SELENA OLIVEIRA SANTA CRUZ, para exercer o Car-

go em Comissão de Assistente do Gabinete do Diretor do Hospital de

Apoio, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospi ta lar do Distr i to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de H de abril de

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear ISAURA MARIA AMANCIO LOULY, Assistente Superior

de Saúde, is Classe,- Padrão V(Médico-Gineco e Obstetrícia), Matrícula

116.427-9, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente do Depar-

tamento de Recursos Médico-Assistenciais da Administração Central,Sim

bolo DFG-09, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe aão conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII.

da Lei Orgânica do Distrito Federal.

R E S O L V E :

Nomear PAULO DE TASSO VASCONCELOS DE AGUIAR, Agente

Administrativo.NM-24, Matrícula 127.699-9, para exercer o Cargo em

Comissão de Assistente do Departamento de Tecnologia da Administração

Central, Símbolo DFG-09, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 28/03/94.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 19 94.

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibui•

coes que lhe confere o artigo 100, inciso

XXVII , da Lei Orgânica do Distr i to Federal e o

constante da Lei n- 685, de 30 de março de

1994.

R E S O L V E :

Tornar sem Efeito o Decreto de 08 de abril de

1994, publicado no DODF n2 69, de 11 de abril de 1994, que

EXONEROU MARIA ONÍCIA DE BRITO, Auxil iar de Administração

Publica, matrícula n9 38.048-2, Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-11, de Assessor do Gabinete do Administrador, da Admi_

nistração do Gama e que a NOMEOU para exercer o Cargo em

Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente da Divisão Régio

nal de Obras, da Administração Regional do Gama, da Subse_

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 11 de abril de 1994.

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâni/ - —
ca do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Alterar para CR$ 317.000,00 (trezentos e dezessete

mil cruzeiros reais), a retribuição mensal do servidor JOÃO MORAIS

DA SILVA, ocupante de Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secre

taria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROR IZ

Decreto de 11 de abril de 19

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art igo 100, inciso

X X V I I , da Lei Orgânica do Dis tr i to Federal ,

R E O L V E

Revogar o Decreto de 29 de março de 1 9 9 A , p u b l i c a d o

no DODF n9 061, de 30 .03 .94 , página 21, que designou FERNANDO

ANTÓNIO NERES FERRAZ, para responder pelo Cargo de Natureza Esp£

c i a i de D i r e t o r Gera l do D e p a r t a m e n t o de Emprego do D i s t r i t o Fede

ral - D E F E H / D F , da Secretar ia do Trabalho do Di s tr i to Federal .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso daa atribuiçSes
que lhe aão conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 30 de Março de 1994, pu
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 04 de Abril de^

1994, que exonerou MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DO REGO, Assistente In-

termediário de Saúde, Classe Especial, Padrão TV(Agente Administrati-

vo), Matrícula 117.192-5, do Cargo em Comissão de Secretário do

Centro de Saúde n? 05 da Coordenação Regional de Saúde do Gama, Sím-

bolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de n de abril 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 30 de Março de 1994, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 04 de Abril de 1994,

que nomeou REGINA LÚCIA FIGUEIREDO HALLIDAY, para exercer o Cargo

em Comissão de Secretário da Unidade de Internação da Seção dos Ser-

viços Médico Paramédico e Complementares do Gabinete do Diretor do

Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril <je jg94

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSes
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 09 de Março de 1994, pu-

blicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 10 de Março de 1994,

que nomeou POLYANA ROSE AUGUSTO RODRIGUES, para exercer o Cargo em

Comissão de Encarregado de Reabilitação Física da Seção de Diagnose e

Terapia da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Régio

nal da Asa Norte, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 11 de abril de 1994

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSes
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII.
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 30 de Março de 1994, pu
"blicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 04 de Abril de 1994

que nomeou MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DO REGO, Assistente Interme-

diário de Saúde, Classe Especial, Padrão IV(Agente Administrativo),

Matrícula 117.192-5, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário

da Pivisão-de Recursos Médico-Assistenciais do Hospital de Apoio,
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mbolo DFA-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi-

lar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE JO DE MARÇO DE 1994.

O GOVERNADO» DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear ROHERO LEMOS DO PRADO, para exercer a função de Mero

bro Efetivo da Junta Administrativa de Recursos de Infração

- JAR1, do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos

do Distrito Federal - DMTU/DF, na qualidade de representante

do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por ter saído com incorreçao do or igina l do DODF

nS 48,de 1 l .03.94)

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 1994.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear AIRTON RODRIGUES MOREIRA, para exercer a função de Mem

bro Suplente da Junta Administrativa de Recursos de I n f r a ç ã o

- JAR1, do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos

do Distrito Federal - DMTU/DF, na qualidade de representante

do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Distrito Federa l .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por ter saído com incorreção do original do

DODF n° 48, de l l.03.94).

DECRETO DE 11 DE ABRIL DE 1994.

O GCVERMDCR r» DIS1WTD FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pelo Artigo 100, Inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal?

R E S O L V E :

NOMEAR OJÉR1A PEREIRA DA COSIA, Professor MG1Q-GT2,matrícula n* 58.563-7,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, para

exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DPG-04, de Vice-Diretor da Escola

:iasse 06 de Brazlândia, da Divisão Regional de Ensino de Brazlândia, da

Diretoria Executiva da Fundação Educacional do_Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
(Republicado por haver saído con incorreção no original, publicado no DODF
n» 053. de 18/03/94).

DECRETO DE O6 DE ABRIL DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das nl.riUUç^

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei or«Snio;i

Distrito Federal e o constante da Lei n? 685, de 30 de
de 1994,

RESOLVE:

NOMEAR JOSC1LENE ALVES, para o Cargo em Comissão, si

DFG-02, de Encarregado da Divisão Regional de Desenvol

to Social, da Administração Regional do Gama, da Subso

ria de CoordenaçãtTdas Administrações Regionais, da Se

ria de Governo do Distrito Federal.

nbolo

v i men

•- re ta

"ro ta

JOAQUIM DOMINGOS RÓI) l Z

(Republicado por haver saído com incorreção no ordinal, pu

bliçado no DODF n* 67. de O7 de abril de J99/I, página O4).~

DECRETO DE O8 DE ABRIL DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições quo

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante %da Lei n" 665, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:

I - EXONERAR BENEDITO ARAÚJO PEREIRA, Fiscal de Posturas, ma

tricula n« 09.753-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-0?

de Chefe da Seção de Fiscalização de Obras, da Divisão Régio

nal de Licenciamento e Fiscalizração de Obras, da Administra-

ção Regional do Gama, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, por extinção do cargo.

II - NOMEAR BENEDITO ARAÚJO PEREIRA, Fiscal de Posturas, ma

tricula n» 09.753-5, para o Cargo em Comissão, símbolo nrr;-

10, de Chefe do Serviço de Fiscalização de Obras, da Divisão

Regional de Fiscalização de Obras e Posturas, da Administra-

ção Regional do Gama, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção do original pu-

blicado no DODF n« 69, de 11/04/94, pág. 11)

DECRETO DE O6 DE ABRIL DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atr H>u i coes q',-

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Urj-ânlca -lu

Distrito Federal, e o constante da Lei n5 618, de 14 de de

zembro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR FRANCISCA VIEIRA SOARES, para p Cargo em Comissão,Sim

bolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Divisão Regional

de Cultura, da Administração Regional de Samambaia, da Subse

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da Sr

cretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção do original pu

blicado no DODF n« 67, de 07.04.94, pág. 08)

DECRETO DE 08 DE ABRIL DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das stribuiçoVs que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei urganica

Distrito Federal, e o constante da Lei n» 685, de 30 de março

de 1994,

RESOLVE:
EXONERAR VERA LÚCIA DE OLIVEIRA AGUIAR, Técnico de Admmi

cão Pública, matricula n» 22.812-5. do Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-02, de Chefe da Seção de Pessoal, da Divisão 'Io Admi

nistração Geral, da Administração Regional do Gama, da Subse-

cretária de Coordenação das Administrações Regionais, tia Se

cretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção rJr^car-

go.

NOMEAR VERA LÚCIA DE OLIVEIRA AGUIAR, Técnico de Administra-

ção Publica, matrícula n» 22.812-5, para o Cargo em

são, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão de Admit, i r,Ira-

cão Geral, da Administração Regional do Gama, da Subs-

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Sereia

ria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção do original p'"l

cado no DODF n' 69, de 11/04/94, pãg. 7)
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ATOS DA VICE-GOVERNADORA
PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE 1993

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1° do Decreto n° 13.917 de 30 de abril de 1992,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo em Ga-
binete, na categoria de Assistente, do servidor ADRIANO FORTALE-
ZA BRANDES, matrícula n° 37.293-5, lotado no Gabinete do Vice-
Governador do Distrito Federal.

MÁRCIA KUBITSCHEK

SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSO N°: 030.000.131/94
INTERESSADO: TELSON DIONÍSIO RODRIGUES
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Tendo em vista Competência Delegada através da Portaria n°
-QQ1/94-SEG, de 09.02.94, autorizo a concessão de 03 (três) diária ao ser-
vidor TELSON D1QNÍSIO RODRIGUES, Assessor, DFA-11, matrícula
n° 38.523-9, que viajará à cidade de Pirenópolis-GO, no período de 12 a
14.04.94, onde realizará serviços relacionados com as atribuições desta
Subsecretária.

LENINE BUENO MONTEIRO
Subsecretário-Respondendo

PROCESSO N°: 030.000.131/94
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Tendo em vista Competência Delegada através da Portaria n°
001/94-SEG, de 09.02.94, autorizo a concessão de 01 (uma) diária aos
servidores abaixo-relacionados, que viajarão à cidade de Alexânia-GO,
no dia 12.04.94, onde farão levantamentos na área assistencial:
- ANA CRISTINA CARVALHO CURVINA - Chefe da Divisão de

Projetos Sociais - DFG-11 - matrícula n° 40.802-6.
- ANDREIA ALVES ROSSATO - Assessora - DFA-11 - matrícula
n° 40.803-4.
- RAQUEL MÔNICA LEMOS DE ALBUQUERQUE - Assessora -
DFA-11 - matrícula n° 40.853-0.
- JOSÉ LINO PRUDÊNCIO - Assistente - DFA-04 - matrícula n°
37.331-1.

LENINE BUENO MONTEIRO
Subsecretário-Respondendo

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

RA-X - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ'

SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALARIO-FAHILIA

Servidor : ALAN GONÇALVES BARBOSA - Matrícula n9 41.056-X

Despacho : Concedo salário família pelos dependentes ALOMA MARQUES

TAVEIRA BARBOSA, esposa, nascida em 06/10/65, SAMUEL TAVEIRA BARBOSA,

filho, nascido ran 06/06/90 e JOÃO VITOil TAVEIRA BARBOSA, filho, nascido

em 15/09/93, a partir de 07/04/94.

Brasília-DF., 11 de abril de 1994.

PAULO CÉSAR RIBEIRO CAMPOS

Chefe da Seção de Pessoal/DAG/RA-X

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SOL

ORDEM DE SERVIÇO NO 011 DE 07 DE ABRIL DE 1.994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SOL/RA-XVI, no uso de suas

atribuições legais e tendo vista o disposto no artigo 7o,

Parágrafo Onico, do Decreto nQ 13 .447 de 17 de setembro de

R E S O L V E :

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, que operam na área externa de

fiscalização desta Região Administrativa, Ihdenização de Trans-

porte, prevista no Decreto supra mencionado, a partir da da

ta, do sua publicação. Para fazer jus ao pagamento da referi^

da Tndenização de Transporte, aos servidores beneficiados

caberão observar as normas estabelecidas no mencionado De-

creto, bem como apresentar o relatório mensal dos serviços

externos realizados. A Divisão de Administração Geral /DAG/

RA-XVI, caberá cumprir e fazer cumprir as normas estabeleci

das naquele dispositivo legal.

MATRÍCULA

40.596-5

4(1.645-7

4Ú.647-3

4U.704-6

40.719-4

N O M E

Aristides António S. Maia

Rui Santos Paes

Patrícia Marques Lobo

Rubens do Amaral

Paula Cristina A. S. S. Freire

CARGO

Fiscal de Obras

Fiscal de Posturas

Fiscal de Obras

Fiscal de Obras

Fiscal de Obras

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MOURA

ORDEM DE SERVIÇO N° 02 DE 07 DE ABRIL DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL-RA-XVI, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 7°, Pará-
grafo Único, do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor FRANCISCO ALENCAR VILELA LEITE,
matrícula n° 38.582-4, Diretor da Divisão Regional de Obras e Serviços
Públicos, símbolo DFG-12, da Administração Regional do Lago Sul/RA-
XVI, Indenização de Transporte, prevista no Decreto supra-
mencionado, a partir da data de sua publicação. Para fazer jus ao paga-
mento da referida Indenização de Transporte, o servidor beneficiado ca-
berá observar as normas estabelecidas no mencionado Decreto, bem co-
mo apresentação do relatório mensal dos serviços externos realizados.
A Divisão de Administração Geral/DAG/RA-XVI, caberá cumprir e fa-
zer cumprir as normas estabelecidas naquele dispositivo legal.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MOURA

ORDEM DE SERVIÇO N° 03 DE 08 DE ABRIL DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL-RA-XVI, no uso de
suas atribuições legais e para os fins do artigo 13, inciso II, do Decreto
n° 15.400, de 30 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor FRANCISCO ALENCAR VILELA LEITE, ma-
trícula n° 38.582-4, Diretor da Divisão Regional de Obras e Serviços
Públicos, símbolo DFG-12, da Administração Regional do Lago Sul/RA-
XVI, como executor do Convénio n° 003/91, firmado entre o Distrito
Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP, para execução dos serviços de Conservação das áreas urba-
nizadas e ajardinadas nesta Região Administrativa, compreendendo os
seguintes itens: 4.1 - OPERAÇÃO TAPA BURACOS; 4.2 - FORNE-
CIMENTO DE MASSA ASFÁLTICA; 4.3 - CONSERVAÇÃO E RES-
TAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS; 4.4 -
CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS AJARDINADAS E
ARBORIZADAS; 4.5 - RECUPERAÇÃO DE CALÇADAS E MEIOS-
FIOS: 4.6 - RECUPERAÇÃO, DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE
BOCAS DE LOBO E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS; 4.7 - TER-
RAPLANAGEM E ENCASCALHAMENTO; 4.8 - SERVIÇOS TOPO-
GRÁFICOS E AEROFOTOGRAMÉTRICOS; 4.9 - MANUTENÇÃO
DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS; 4.10 - MÁQUI-
NAS, EQUIPAMENTO E TRANSPORTE; 4.11 - CONSERVAÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE SINALIZAÇÃO; 4.12. - CONSERVAÇÃO DE
PARQUES; no período de 01.04.94 a 31.12.94.

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MOURA
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SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE ABRIL DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO - RA XIV,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, § único, do
Decreto n° 13.447, de 17/09/91,

RESOLVE:

CONCEDER Indenização de Transporte, prevista no Decreto supraci-
tado, aos servidores: ROSALVO CAMPANHA WANDERLEY, niatr.
n° 40.158-7, Chefe do Serviço de Topografia, da Divisão Regional de
Obras Públicas; a partir de 07/04/94; e LUIZ CLÁUDIO CANUTO LO-
BO, matr. n° 40.646-5, Fiscal de Posturas, lotado na Divisão Regional
de Fiscalização de Obras e Posturas, a partir de 08/03/94, data do início
de seu exercício nesta Região Administrativa.

Para fazer jus ao benefício, os servidores deverão observar os preceitos
estabelecidos nos §§ 1° e 2°, do artigo 5°, do aludido Diploma Legal,
inclusive com apresentação de relatórios mensais dos serviços externos
executados, orientados diretamente à chefia imediata.

CAIO NATAL DE OLIVEIRA GONÇALVES
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE ABRIL DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO - RA XTV,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 9°, do De-
creto n° 13.447, de 17/09/91,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento da Indenização de Transporte, pre-
vista no Decreto supracitado, à servidora BEATRIZ DA CUNHA SAL-
LES, matr. n° 40.837-9, Fiscal de Posturas, a partir desta data, consi-
derando a remoção da mesma para a Administração Regional da Can-
dangolândia — RA XIX.

CAIO NATAL DE OLIVEIRA GONÇALVES
Respondendo

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE ABRIL DE 1994

A ADMINISTRADORA REGIONAL DO GAMA-RA-II, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que consta das Normas de Execução Or-
çamentaria, aprovadas pelo Decreto n° 15.400/93,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor WASHINGTON LUIZ LEITÃO DA SILVA,
Técnico de Administração Pública, matr. n° 33.331-X, como responsá-
vel pela prestação de contas dos vales-transporte, conforme preceitua o
Artigo 98, Incisos I, II, III, IV, V, VI e VII; e ainda os Artigos 99, 100,
101,102 e 103, das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n° 15.400 de 31 de dezembro de 1993.

MARIA BALBINA DE MORAIS VIEIRA

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA NO 38, DE 06 DE ABRIL DE 1994.

A SECRETOR IA DE ADMINISTRAÇ50 DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas a t r i b u i ç õ e s r e g i m e n t a i s , e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo a r t i g o IS, item I, a l í n e a "c", do
Decreto no 14.768 de 09 de junho de 1993, resolvei

Conceder aposentadoria aos servidores do Quadro de
do D i s t r i t o Federal, abaixo relacionados:

Pessoal

1 NOME ÍCARG CLÃS POR ! FUNDAMENT 0 • LEGAL ! NO PROCESSO

1DOMINGOS MO- IFISCAL DE OBRAS! Ar l i gos 186, item!
IREIRA DOS ÍCLASSE ESPECIAL ! III , ai ínea "a" ei
i SANTOS ! PADRÃO III i 189, Parágrafo ú!
1 MATRÍCULA No i inico da Lei ng !
!16. 272-8 ! 18. 112/98 combi-i
; i Snados com artigo!
| : i 41, inc i só III, a- i
1 i i 1 ínea "a"e Par i- i
i ! igrafo 4o da Lei i
| i '.Orgânica do DF ,!
i i icom as vantagens!
i i ido art igo 192, i-!
| i item II, da Lei i
| i ino 8.112/9». 1134.
l i ! i
i JOSÉ DUTRA ÍTÍCNICO DE AD-!Artigos 186, item!
SMOTA ÍMINISTRAÇ5O Pu- i III , ai ínea "a" e i
i MATRÍCULA No iBLICA, CLASSE ! 189 ,Par ágr af o .ú!
105.689-4 ÍESPECIAL, PA- Inico da Lei no;
i iDRÃO III 18.112/90 combinai
i i idos com art i go i
! i 141, inciso III, a-i
! i i 1 ínea "a"e Par á- i
j i igrafo 4g da Lê i i
i i i Or gani ca do DF ,!
; i Icom as vantagens!
j
j

1

i FRANCISCO FER-
ÍREIRA XAVIER
i MATRÍCULA No
i«8.779-X
1
'

{
!
i
i
!
i

i
i
ÍEDMUNDO FER-

ido ar t igo 192, i- i
item II da Lei 1
Ino 8.112/98. 1868

FISCAL DE CON- iArtigos 186, item!
CESSÕES E PER- !III, alínea "a" el
MISSÕES, ia 1189, Parágrafo ú-!
CLASSE, PADRÃO inico da Lei no!
II 18.112/98, combi-1

141, inciso III, a-i
i 1 ínea"a" e Par á- i
igrafo 4o da Lei i
iOrgânica do DF ,!
icom as vantagens!
ido art Igo 192, i-i
item I, da Lei i

Ino 8.112/98 1838
1 !

TÉCNICO DE «D- lArtioos 186.lleml
ÍREIRA DOS SAN-iMINISTRACÃO Pu- 1 1 1 1 , ai i nea"á" c!
!T°S iBLICA , ia CLASliB^Parágrafo ú- 1
(MATRÍCULA No 1 SE , PADRÃO I inico da L« 1 no!
117.143-3
1
1
j

1
i

i

!
1

;
s
i JOSÉ FERNANDES
! PIMENTA
i MATRÍCULA No
184.871-1
1

1
•
i

!
!
j

'
'
1
i

ÍMARIA CAROLINA
i BARBOSA DUARTE
IhATRíCULA NO
114.387-1
i
1
i
!

'i
j

!
'
1
i

i
i

i

18. 112/9», combi-l
! nados com artigo!
!41, inciso III, a- I
i 1 inea"a" e Pará-!
igrafo 46 da Lei 1
iOrgfin iça do DF ,1
Icom as vantagens!
ido art igo 192, i-1
item I, da Lei ng!
18.112/90. ;03ô

| ;
AUXILIAR DE AD-! Artigos 186, item!
MISTRAÇÃO Pú-ilII, alínea "a" e!
BLICA, ia CLAS-Í189, Parágrafo ú- 1
SE, PADRÃO III Inico da Lei noi

!8. 112/98, comb ina!
Idos com artigo!
! 41, inc i só III, a- !
llinea"a" e Pari-!
Igrafo 4o da Lei i
! Organ i ca do DF , l
icom as vantagens!
!do art i go 192, i - i
item I, da Lei i
ino 8.112/9». 1132
1 l

ESPECIALISTA EMiArtigos 186, item!
EDUCACõO, CLAS-!III,al inea"b" ei
SE ÚNICA, PADRãO! 189, Parágrafo U- i
XXV inico da Lei no!

18.112/9», combi-i
inados com artigo!
141, inc iso III , i
!al ínea "b" e pá- !
irágrafo 4o da!
i Lê i Orgânica do!
!DF, com a Gral i-i
ificação pelo Re-!
igime de Tempo In!
ítegral e Ded iça- i
leão Exclusiva do!
! Magistério Públi!
!co de que trata!
ia Lei no 356, dei

8168/94

«284/94

.1759/9

.1211/9

.0128/9

i
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, ! i20.il. 92. 1030.1528/94!

t i l 1
IITAMAR OOMES i TÉCNICO DE AD-!Art lgos 186, i tem!
IDE AGUIAR IMINISTRACõO PU- 1 III ,al i nea "c" el
IHATRÍCULA NE SBLICA, CLASSE i 189, Parágrafo ú!
166 013-2 1ESPECIAL PADRSOinico da Lei ng!
• III 18.112/90, combi-!
1 Inados com o art i l

igo 41, inc iso III !

! lal inea "c" e Pa-l
1 Irágrafo As da !

!L*i Orgân ica do i
IDF. 1054.0297/94

l ! 1
i i :
! ANTÓNIO POHPEU 1 TéCNICO DE FI- lArtlgos 186, Item!
IDE SOUSA 1NANCAS E CON i III, ai inça "c" «i
IMATRÍCULA Ng ITROLE, CLASSE 1 189, Par agrafo ú- i
102.400-7 IESPECIAL, PA- Inico da Lei no!
! 1DRÃO III 18.112/90, comb i - :
1 l inados com o ar -i
1 1 It igo 41 , inc i sol
1 1 illl.al inea "c" el
i 1 iParágrafo 4fi dal
! 1 iLei Orgânica do!
1 | IDF. 1138.0982/92

! 1 1 1
ILEÔNCIO SEBAS-! TÉCNICO DE AD-iArtigos 186, i t e m !
TIZO PIRES 1MINISTRAC5O Pú-i III ,al inea "c" e!
MATRÍCULA NB 1BLICA, i* CLÃS- i 189, Par agrafo ú- 1
02.775-8 1SE, PADRÃO III inico da Lei nQ l

1 18.112/90, combi-!
1 Inados con o ar-!
1 !t igo 41, inc iso!

1 1 III, ai inea"c" ei
i IParágrafo 4Q dai
! iLei Orgânica do!
!' IDF. 1131.0162/94

1 1 i

1 i 1
IGERALDO PEREI- i TÉCNICO DE AD iArtigos 166, i tem!
IRA DOS SANTOS ! MINISTRAÇ50 PU illl.al inea "c" e!
(MATRÍCULA No ÍBLICA, CLASSE i 189, Parágrafo ú-l
102.056-7 1ESPECIAL. PA- inico da Lei noi

ÍDRÕO III 18.112/90, comb i - !
inados com o ar-!
it igo 41 . inc iso!

IlII.al inea "c" e! !
IParágrafo 4B da!
iLei Orgânica dói i
IDF. 1060.0321/94!

| j

MoRCIA MAR IA! ESPECIALISTA EMIArt igos 186, item!
ALVES DE SOUZA! EDUCAÇÃO, CLÃS- ! III , ai inea "c" e!

MATRÍCULA NB ISE ÚNICA. PA- 1 189.Par igrafo ú- 1
18.712-7 1DRÃO XIX Inico da Lei no!

1 18. 112/90, combinai

•

OERCINO ELIAS
DO NASCIMENTO
MATRÍCULA No
07.796-8

•

idos com o art igo!
141, inciso III, i
lal inea "c" e Pa-!
irágafo 4o da Lei i
iOrgin iça do DF, 1
icom as vantagens!
Íp rev i s tas no ar - 1
!t igo 2o, parágra!
! f os Io e 3Q , da!
ILei no 6.732 dei
! 04 de dezembro!

Ide 1979, e com!

ia Or at If i cacao 1
Ipelo Regime del
ITempo Integral el
IDedlcaçío Exclu-i
1st vá do Hag isté-1
Irio Público dei
! que trata o ar-l
It Igo SB da Lei !
1356, de 20.11.92.1030.2224/94
1 1

AUDITOR TRIBU-IArt igos 186, i t em i
TÁRIO. ia CLÃS- ! III, ai inea "a" •!
SE, PADRSO III 1189, Par agrafo ú- i

Inico da Lei no!
18.112/90, comb. l
inados com o art i i
Igo 41, inciso III i
lal inea "a" e Pa-!
igrafo 4o da Lei 1
(Orgânica do DF, i
iço* as vantagens!
ido art igo 2o, Pa!
irágrafos Io e 3o;
ida Lei n. 6732/79 i
lalterada pelos!
IDecretos- le is nQ!
i i. 746/79 e 2153/i
!84 « pela Lei nQ!
1 062/89 . i 040 . i 656/94

'• ! i
JOSÉ DOS SAN- 1ANALISTA DE AD-lArt igos 186, i tem!
TOS AYUB IMINISTRAÇaO Pu- ! III , ai inea "c" e i
MATRÍCULA NB !BLICA, CLASSE i 189, Par agrafo ú- !
7 8 , 4 2 9 - x !ESPECIAL,PADRÃO!nico da Lei no;

'III 18. 112/90, combinai
! Idos com o ar t i ao!

! i 141, inciso IIÍ.I
! ! i ai inea "c" e Pa-!

1 grafo 4o da Lei l

S\ s 1 Organ iça do DF', 1

j • Icora as vantagens!
; ido art igo 2o, Pa!
! irágrafos io e 3g!

• ida Lei ng6732/79!
1 tal terada pelos!

i iDecretos-leis n2!

1 11.746/79 e 2153/1
Í84 e pela Lei noi

! 1062/89. 1094.0181/94!

l ' '
i JOSÉ CARVALHO 1TÉCNICO DE AD-iArt igos 186, i tem!

IhATRíCULA No iMINISTRAÇSO Pu- 1 III , ai inea "a" e!

113.429-5 IBLICA, li CLÃS- i 189 .Parágrafo ú- i
ISE, PADRÃO II in ico da Lei noi

i )8. 112/90, conb inal

j idos com o ar t igo!
j i 41, inc i só III, !
! i ai inea "a" * Pa-!

• igrafo 4o da Lei i

1 i Organ iça do DF , ! !

! icon as vantagens! !

1 ido art igo 2o pá- i i
1 irágrafos Io c 3o; i
i ida Lei ng 6.732, ! i

i Ide 04.12.79, al-i i

! iterada pelos De- i i
1 ler etos-Le i s nfis. i !

l i 1746/79 e 2.153/1 !

! 184 e pela Lei no,1 |

162/89. 1030.1210/94!

t ! ! 1
MARIA CÉLIA (TÉCNICO DE AD- iArtigos 186, item! 1
ROSA IMINISTRACÃO Pu- ! III, «1 inea "a"e i !

MATRÍCULA Ng ÍBLICA, lã CLÃS- 1189, Parágrafo ú! i

11.840-0 ISE, PADRÃO III inico, da Lei nQ, i i

i i 8. 112X90, comb i na i i

! Idos com o ar t igo! !

i !41, inc i só III , i !
i i ai inea "a" e Pa-l i

i I rágrafo 4o dal !

! !Lei Orgânica do i !
! IDF, com as vanta! 1

l igens do ar t igo! !
1 1192, i tem I, dai !
i iLei no 8.112/90. 1040. 1659/94!

i i i !
i 1 l i

1JOSÉ SIMIòO DEiTÉCNICO DE FI- iAr t igos 186, i t em! i

IFREITAS ÍNANCAS E CON- ! Ill, ai inea "a" e! i

IMATRÍCULA nQ ITROLE, CLASSE 1 189,Parágr af o ú- i i
!17. 389-4 ÍESPECIAL, PA- inico da Lei nQ i !

1DRSO III 18. 112/90, combina! i

1 Idos con o art igo! i
i 141, inciso III, i i

! i ai inea "a"e Pará! i

! igrafo 4o da Lê i 1 !
i iOrgânica do DF,! !

! icon as vantagens! !

! ido ar t igo 29, Pa ! !
! irágrafos ig e 3o l i

i ida Lei ng6732/79i i
la l terada pelos! 1

! ! IDecretos-leis ng! l

i i ! i. 746/79 e 2153/1 !

! ! 184 e pela Lei noi ;

! ! 1062/89. 1142.0175/94

1

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 56 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n° 15.057, de 24 de setembro de 1993,

RESOLVE:

1 — Alterar a Portaria de 08 de março de 1994, publicada no DODF de
09 de março de 1994, que constitui comissão de Sindicância com o obje-
tivo de apurar os fatos constantes do Processo n° 073.003.038/93, para
constar o nome do servidor JOÃO LUÍS FISCHER DIAS, como mem-
bro e Presidente da referida Comissão.

2 — A Comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para apresen-
tar suas conclusões.

3 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE ABRIL DE 1994

A CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL/SEA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 28, inciso I, aprovado pelo Decreto n°
15.057, de 24 de setembro de 1993.

RESOLVE:

Desaverbar o tempo de serviço prestados pelos funcionários abaixo
indicados, aos órgãos e entidades a seguir mencionados.
PROCESSO N°: 030.001.709/94; NOME: WILMA GARRIDO DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 3.636-6, Cargo: Professora. Desaverba: 822 dias
prestados à Fundação Educacional do Distrito Federal no período de
01.03.61 a 31.05.63.
PROCESSO N°: 030.001.709/94; NOME: WILMA GARRIDO DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 3.636-6, Cargo: Professora. Desaverba: 723 dias
prestados ao Estado do Rio de Janeiro no período de 09.03.59 a
28.02.61.

IÊDA MARIA CORREIA

CRDEM DE SERVIÇO DE 09 DE ABRIL DE 1994

O CHEFE DA DIVISÃO DE PES.3OAL/SEA, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Art. 28, inciso I, aprovado pelo

Decreto ne 15.057, de 24 de setembro de 1993.

R E S O L V E :

l - Averbar o tempo de serviço prestados pelos funcionários

abaixo indicados, aos órgãos e entidades a seguir mencionados.

PROCESSO: 030.011.326/93; NOME: DINI3IO ANTÓNIO DA CRUZ: Ma-

trícula: 129-5; Cargo: Fiscal de Posturas. Averba:!.500 dias

conforme Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo INSS no

oeríodo de 23.10.55 a 30.11.59(interpolado) contados para apo

sentadoria.

PROCESSO: 030.014.937/93; NOME: JOSÉ JOAQUIM JORCELINO;Matrí

cuia: 2.709-X; Averba: 3.564 dias conforme Certidão á= Tempo

de Serviço, expedida pelo INSS, no período de 28.08.51 a

30.05.61 contados para aposentadoria.

PROCESSO: 030.002.357/94; NOME: FRANCISCO PINTO DE OLIVEIRA;

Matrícula: 5.784-3; Cargo: Auxiliar de Administração Pública.

Averba: 332 dias prestados a Fundação Hospitalar do Distrito

Federal no período de 22.06.62 a 31.05.63 contados para adi-

cional e aposentadoria.

PROCESSO: OSO.001.349/93; NOiME: VALDETE DE SOUZA AMORIM; Ma-

trícula: 7.942-1; Cargo: Analista de Administração Pública.

Averba: 697 dias prestados a Fundação Hospitalar do Distrito

Federal no período de 01.03.73 a 15.02.75, contados para adi

cionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.002.572/94; NOME: ANTÓNIO GOMES DA SILVA;Matrí

cuia: 13.729-4; Cargo: Fiscal d= Concessões. Averba: 79 dias

conforme Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo INSS,no

período de 28.12.59 a 15.03.60', contados para aposentadoria.

PROCESSO: 030.002.572/94; NOME: ANTÓNIO GOMES DA SILVA;Matr.í

cuia: 13.729-4; Cargo: Fiscal de Concessões e ?ermissões.Aver

ba: 259 dias prestados a Companhia "Jrbanizadora da Nova Capi

tal do Brasil-NOVACAP no período de 03.11.59 a 22.12.59 e de

16.03.60 a 10.10.60, contados para adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 040.002.328/94; NOME: JOSÉ GONÇALVES PEREIRA;Matrí

cuia: 22.664-5; Cargo: Técnico da Administração Pública.Aver_

ba: 355 dias prestados ao Ministério do Exército no -DeríodD

de 15.01.68 a 03.01.69, contados para aposentadoria e adicio

nais.

PROCESSO: 160.000.292/93; N3ME: RAILDA DUARTE: Matrícula:

23.165-7; Cargo: Auxiliar de Administração Pública. Averba:

1.153 dias conforme Certidão de Tempo de Serviço, expedida

pelo INSS no período de 15.12.70 a 14.02.74, contados para

aposentadoria.

PROCESSO: 030.002.464/94; NOME: LEONCIO JESIEL SANTO3 MOTTA;

Matrícula: 26.957-3; Cargo: Auxiliar d= Administração Públi-

ca. Averba: 202 dias conforme Certidão de Tempo de Serviço ,

expedida pelo IN3S no período de 10.02.58 a 30.08.53, conta-

dos somente para aposentadoria.

PROCESSO: 020.000.210/94; NOME: IVAN CHAVES DA SILVA; Matrí-

cula: 30.768-8; Cargo: Procurador. Averba: 19 dias conforme

Certidão de Tempo as Serviço, expedida paio INSS no período

de 12.11.80 a 30.11.80, contados para aposentadoria.

PROCESSO: 138.000.151/94; NOME: JOÃO ANTÓNIO DA SILVEIRA; Ma

trícula: 35.259-4; Cargo: Técnico de Administração Pública.

Averba: 1.096 dias prestados ao Ministério ds Exército no pe_

ríodo de 16.05.73 a 15.05.76, contados para adicional e apo-

sentadoria.

PROCESSO: 030.002.553/94; NOME: MAURO DIAS DA SILVA; Matrícu

Ia: 37.921-2; Cargo: Fiscal de Concessões. Averba: 433 dias

prestados ao Ministério da Cultura no período de 01.01.92 a

08.03.93, contados para aposentadoria.

PROCESSO: 030.002.553/94; NOME: MAURO DIAS DA SILVA; Matrícu

Ia: 37.921-2; Cargo: Fiscal de Concessões e Permissões. Avexr

ba: 1.141 dias prestados ao Ministério da Cultura no período

de 16.11.83 a 31.12.91, contados para adicional e aposentad£

ria.

PROCESSO: 030.001.925/94; NOME: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA;Ma

trícula: 38.742-8; Cargo: Auxiliar de Administração Publica.

Averba: 1.074 dias prestados a Fundação Educacional do Dis-

trito Federal no período de 17.08.90 a 25.07.93, contados pá.

rã adicionais e aposentadoria.

PROCESSO: 030.002.285/94; NOME: UBERLÂNDIA FREIRE DE SOUZA;

Matrícula: 33.820-3; Cargo: Auxiliar de Administração Públi-

ca. Averba: 772 dias prestados a Fundação Educacional do Dis_

trito ?ed=ral no período de 24.06.91 a 03.08.93, contados pá

rã adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 020.000.189/94; NOME: EDGAR FABIANO DS SOUZA;Matr.í

cuia: 40.149-8; Cargo: Técnico de Administração Pública.Aver_

ba: 707 dias prestados a Fundição Zoobotânica do Distrito Fe.

deral no período de 02.01.92 a 03.12.93, contados para adi-

cional e aposentadoria.

PROCESSO: 134.000.186/94; NOME: MARCUS ANTÓNIO MARQUES CAL-

DAS; Matrícula: 40.615-5; Cargo: Fiscal de Posturas. Averba:

l.658 dias prestados ao Ministério da Fazenda no período de

17.02.83 a 11.09.87, contados para adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 030.014.442/93; NOME: DEMETRO JO3É DA SILVA; Matrí

cuia: 50.405-X; Cargo: Técnico de Administração Pública.Ave£

ba: 233 dias prestados ao Serviço as Limpeza PÚblica-DF no

período ds 01.10.69 a 21.05.70, contados para adicional e

aposentadoria.

PROCESSO: 030.014.442/93; NOM5: DEMETRO JOSÉ DA SILVA; Matrí

cuia: 50.405-X; Cargo: Técnico de Administração Pública.Aver

ba: 5.318 dias conforme Certidão de Tempo de Serviço, expedi,

da pelo IN3S, no período de 15.01.64 a 30.09.69 e de 22.05.70

a 02.05.83 (interpolados), contados para aposentadoria.

IÊDA MARIA CORREIA

Adicionais da Lei n° 6.732, de 05.12.79, DEFERIDOS, conforme discri-
minação nos respectivos processos:
PROCESSO N°: 132.000.395/94, DATA DESPACHO: 20.03.94, INTE-
RESSADO: CÉLIA PASSOS, MATRÍCULA: 22.777-3.
a) De 01.03.94 em diante, 1/5 da Repres. Mensal DFG-05.
PROCESSO N°: 030.001.834/94, DATA DESPACHO: 05.04.94, INTE-
RESSADO: DORNELEIOLEMOS DO PRADO, MATRICULA:
26.238-2.
De 06.08.93 em diante, 2/5 da Repres. Mensal DFG-02.
PROCESSO N°: 190.000.017/94, DATA DESPACHO: 05.04.94,, INTE-
RESSADO: ELEONORA Ma B. DE ARAÚJO, MATRICULA:
28.710-5.
De 08.02.94 em diante, 1/5 da Repres. Mensal do DAS.3 Assessoria Ge-
ral da PR.
PROCESSO N°: 133.000.127/93, DATA DESPACHO: 29.03.94, INTE-
RESSADO: ELIAS SANTOS MONTEIRO, MATRÍCULA: 24.679-4.
De 20.04.92 a 19.04.93, 1/5 da Repres. Mensal DFG-02.
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De 20.04.93 a 31.12.93, 2/5 da Repres. Mensal DFG-02.
De 01.01.94 em diante, 2/5 da Repres. Mensal DFG-03.
PROCESSO N°: 170.000.083/94, DATA DESPACHO: 25.03.94 INTE-
RESSADO: MOACI BESERRA DE CARVALHO, MATRÍCULA:
17.472-6.
De 18.03.94 em diante, 1/5 da Repres. Mensal DFA-02.
PROCESSO N°: 133.000.381/91, DATA DESPACHO: 29.03.94, INTE-
RESSADO: QUIRINO DA CONCEIÇÃO, MATRÍCULA: 22.676-9.
De 16.07.91 a 14.07.92, 1/5 da Repres. Mensal DFG-03.
De 15.07.92 a 15.07.93, 2/5 da Repres. Mensal DFG-02.
De 16.07.93 a 31.12.93, 3/5 da Repres. Mensal DFG-02.
De 01.01.94 em diante, 3/5 da Repres. Mensal DFG-05.
PROCESSO N°: 145.000.081/94, DATA DESPACHO: 28.03.94, INTE-
RESSADO: RAUL CÉZAR BRIGADÃO, MATRÍCULA: 24.743-X.
De 16.02.94 em diante, 1/5 da Repres. Mensal DFA-05.
PROCESSO N°: 133.000.081/94, DATA DESPACHO: 29.03.94. INTE-
RESSADO: REGINA Ma DE PAIVA BARROS, MATRÍCULA:
28.726-1.
De 11.02.94 em diante, 1/5 da Repres. Mensal DFG-11.

IÊDA MARIA CORREIA

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NQ 219, DE 08 DE ABRIL DE 1994

Fixa o valor da Unidade Padrão do Distritb Federal - UPDF
diária para o mês de abril de 1994.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no artigo 199 do Decreto-Lei nQ 82, de 26 de
dezembro de 1966, com a redação dada pelo artigo 3Q da Lei
nQ 222, de 27 de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

Art. 1Q A expressão monetária da Unidade Padrão do
Distrito Federal - UPDF diária, no período de 11 a 15 de
abril'de 1994, será a seguinte:

I - 11 de abril CR$ 67.914,28
II - 12 de abril - CR$ 69.201,92
III''- 13 de abril , CR$ 70.513,13
IV - 14 de abril CR$ 71.850,26
V - 15 de abril CR$ 73.212,13

Art. 2° Esta Portaria
publicação.

entra em vigor na data de sua

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

VILUAR KNOTH

PORTARIA SEFP M» 222 , DE 11 DE ABRIL DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do artigo 1= do
Decreto n» 15.399, de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Exonerar GLORIALICE COELHO DE OLIVEIRA ZAKIR, matrícula n=
19.020-9, do cargo em comissão de Assistente, Símbolo DFA-05,
do Serviço de Exame e Consolidação de Programas da
Coordenação do Sistema de Planejamento, por ter sido nomeada
para outro cargo.

PORTARIA SEFP N« 223 DE 11

EVERARDO MACIEL

DE ABRIL DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o inciso III do artigo ia do
Decreto na 15.399, de 30 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

Nomear GLORIALICE COELHO DE OLIVEIRA ZAKIR, matrícula n=
19.020-9, para exercer o cargo em comissão de Chefe do
Serviço de Orientação de Projetos e Programas, Símbolo
DFG-10, da Coordenação do Sistema de Planejamento.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP HS 224 , DE 11 DE ABRIL DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista a competência que lhe foi

delegada pelo art. 1Q, inciso IV, do Decreto n!> 11.335, de 7
de dezembro de 1988, e o que consta do processo nQ
139.000.114/94,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do
Quadro de Detalhamento da Despesa da Região Administrativa
XI - Cruzeiro, aprovado pela Portaria SEFP nQ 15, de 18 de
janeiro de 1994.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

ANEXO i

MOO A PORT0I1A «0. 224/94,

EXERCÍCIO DE 1114

de 11 de abril de 1994.

Oil 1.9H-Í»

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

(19I113/MM1)

I3M7M21.21Í1
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li. «í SECRETASIS DE GOVERNO

11.113 RE6IAO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

N18 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
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34.9Í.32
yi.it.n
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ANEXO II EXERCÍCIO DE 1«4

l E D U C A O
ANEXO A PORTARIA No. 224/94, de 11 de abril de 1994.

CRI l.MMt

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

(19I113/MM1)

I3H7W21.2161

I3H7M21.2161

H129/I2 - 21»

E S P E C I F I C A Ç Ã O

il.M» SECRETARIA Of GOVERNO

11.113 REGIM ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
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PORTARIA SEFP NQ 132, DE 2 DE MARÇO DE 1994

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO:, no USO das
atribuições que lhe confere o art. 3S, alínea "a", do
Decreto nS 5.004, de 20 de dezembro de 1979, e tendo em
vista o disposto no art. 3Q do Decreto nS 15.357, de 23 de
dezembro de 1993, combinado com o art. 77 da Lei nS 8.112,
de 11 de dezembro de 1990,

R E S O L V E :

Designar RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SILVA, matricula nQ
24.515-1, para substituir JOEL GALIZA DE OLIVEIRA, matricula
nB 24.141-5, Diretor da Divisão de Operações de Crédito,
Símbolo DFG-11, da Coordenação do Sistema de Orçamento da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal,
no período de 7 de março a 5 de abril de 1994, por motivo de
férias regulamentares.

EVERARLO MACIEL

(Republicado por haver incorreção no original publicado no
DODF nS 42, de 3 de março de 1994).

SECRETARIA DE FAZENDA B PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DA RECEITA DE T A G U A T I I B A
EDITAL N» 07/94 - DRT-DpR-SEFP

O OIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUA TINGA, tendo em
vista o disposto no artigo 16, incito IV, -.1 a Lei n 2 457, de
25 de janeiro de 1994, TORNA PUBLICO A LAV f A T U R A 00 AUTO DE
INFRACBO E APREENSÃO n2 29.753, contra a f-.rma PANIFICADORA
E CONFEITARIA CENTRO OESTE LTDA, inscrição no ICPIS
ní 07.077.092-1 e CGC n» 00.666.958/0001-l í , com a seguinte
descrição:
"Deixou de recolher aos cofres do Tesoiro do Distrito
Federal o ICNS, conforme abaixo d i s c r i m i n a d o :
1-Cr» 7.354,43 referente ao ICflS de notas fiscais não
escrituradas nos Meses de janeiro/90 e de narco a junho/90;
2-CRi 153.928,65 referente a Multa acessória equivalente a
5 UPDFs por extravio de documentos f : c a i s . O valor
consignado no itfM l foi autalizado MonetariaMente,
acrescido de Multa e juros de Mora, constituindo, apôs
adição do item 2, o crédito t r i b u t á r i o total de
CR* 330.007,61 (trezentos e trinta M i l , sete cruzeiros
reais e sessenta e UM centavos). Infringiu os artigos 82
incisos X, alínea "b", 104, 105, 114, 135, I, 137, I e 500
do RICH aprovado pelo Decreto n2 3.992/77, aplicado ao ICÍ1S
por forca do artigo 2£ do Decreto n° 11526/69. Processo de
baixa de inscrição n£ 136.001.097/92. O i t e m l corresponde
a CR» 7,35 (sete cruzeiros reais e -rinta e cinco
centavos)."
Fica a autuada INTIMADA, na forMa do art. .6 parág. único
inciso IV da Lei nS 657 de 25 de janeiro de 1994, para no
prazo de 20 dias, contados do 10S dia d< p u b l i c a ç ã o do
presente Edital, recolher o débito « c i r n a identificado com
os acrésciMos legais, ou apresentar defesa nos termos do
art. 17 da citada Lei, sob pena de REVELIA.

Taguatinga - DF, 30 de Marco de 1994.
GIOVANI LEAL DA SILVA

DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUATIrlGA
DIRETOR
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SECRETARIA DE FAZENDA E P L A N E J A M E N T O
D E P A R T A M E N T O DA RECEITA

DIVISÃO DA RECEITA DE T A G U A T I N G A
EDITAL NS 08/94 - DRT-OpR-SEFP

O DIRETOR DA DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUATINGA, tendo e»
Viet» o disposto no artigo 16, inciso IV, da Lei n2 657, d*
25 dt janeiro de 1994, TORNA PÚBLICO A L A V R A T U R A DO AUTO DE
I N F R A C S O E APREENSÃO nt 29.813, contra a f ima LUFIBRAS
COfl. E REP. DE PECAS AGRÍCOLAS E A U T O M O T I V A S LTDA HE,
inscrição no ICftS n£ 07.110.953-6 e CGC
nS 32.911.138/0001-06, COM a seguinte descrição:
"Deixou de recolher aos cofres do Tesouro do Distrito
Federal o ICflS COMO segue: I) NCz* 1.983,00 referente ao
excesso da receita bruta de microempres» ocorrido eu
n o v e m b r o de 1989, acarretando o seu desennuadr»mento do
Regime de Microempresa, c o n f o r m e artigo 8° do Decreto n£
10.021/86 e II) NCz» 70.536,13 e Cr» 2.081.369,66 referente
a i m p o s t o lançado no período de d e z e m b r o de 89» a \ s e t e m b r o
de 1991. Os valores em cruzados novos fora* expressos em
cruzeiros somados aos já consignados CM cruzeiros e todos
convertidos eu cruzeiros reais autalizados m o n e t a r i a m e n t e
acrescidos de m u l t a e juros de «ora, perfazendo o total de
CR* 16.371.299,03 (dezesseis m i l h õ e s , trezentos e setenta e
UM M i l , duzentos e noventa e nove cruzeiros reais e três
centavos) tudo c o n f o r m e d e m o n s t r a t i v o s CM anexo, os termos
de início e de conclusão de fiscalização foram lavrados e»
f o r m u l í r i o s avulsos. E N Q U A D R A M E N T O LEGAL: i n f r i n g i u o
artigo 82 inciso I i t e m 2 do R I C H aprovado p e l o Decreto ní
3.992/77 a p l i c a d o por forca do a r t i g o 22 do Decreto n£
11.526/89."
Fic a a autuada INTIMADA, na forma do art. 16 parág. único
i n c i s o IV da Lei ní 657 de 25 de janeiro de 1994, para no
prazo de 20 dias, contados do 10S dia da p u b l i c a ç ã o do
presente E d i t a l , recolher o débito a c i m a i d e n t i f i c a d o COM
os a c r é s c i m o s legais, ou apresentar defesa nos termos do
art. 17 da citada Lei, sob pena de REVELIA.

Taguatinga - DF, 30 de Marco de 1994.
GIO V A N I LEAL DA SILVA

DIVISÃO DA RECEITA DE TAGUATINGA
DIRETOR

SECRETARIA DE EDUCAÇÁO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO D£ 05 DE ABRIL DEI 7994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n°

12.740, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.016756/93-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a RI V A DA VIA FERREIRA, matrícula n9

87.766-2, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 21F ,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, nos

termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea "b" e 189, Parágrafo Único,

da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o Artigo

11, Inciso III, alínea "b" e § 19, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO Ff

DERAL, com as vantagens previstas no Artigo 2°, §§ 1° e 39, da Lei

n9 6.732, de 01 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Leis n°

1.716, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 21 de julho de 1981, e

pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE 05 DE ABRIL DE 1991

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo^

"p 082.000262/91-FEDF,

R E S O L VÊ:

CONCEDER APOSENTADORIA a MIRNA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA DE

JESUS, matrícula n° 88.083-3, no Cargo de Professor, Nível 03, Clas-

se Única, Padrão 21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional/

do Distrito Federal, nos termos dos Artigos 186, Inciso III, alínea 'b"

e 189, Parágrafo Único, da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

combinados com o Artigo 11, Inciso III, alínea "b" e S 19, da LEI OR-

GÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
Diretor Executivo

Processo n°: 082.003345/85; Interessado: ANA CRISTINA PELO-

CIO SILVA DE MACEDO; Assunto: Abandono de Cargo.

Considerando o contido no processo administrativo

disciplinar no 082.003345/85, instaurado em nome de Ana Cr is

tina Pelúcio Silva de Macedo, matrícula no 98.549-X, aplico

a pena disciplinar de DEMISSÃO ã supracitada servidora, nos

termos do artigo 132, inciso II da Lei no 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, tendo em vista a inobservância de normas

legais e regulamentares, previstas no artigo 138 da supraci

tada Lei, vindo, portanto, a configurar abandono de cargo.

Releva-se que a apenada contraiu débito com esta

Fundação Educacional, motivo pelo qual se determina as pro-

vidências cabíveis, junto aos órgãos pertinentes.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE MARÇO DE 1994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATIN-

GA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Instrução n9 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em

vista o que dispõe o artigo 97, item III "b", da Lei 8.112/90;

R E S O L V E :

Conceder afastamento por motivo de falecimento de

sua irmão ã servidora MARIA LIMA FIGUEIREDO, matrícula n9

99.213-5, função MG2Q-GT3, pelo período de 09.03.94 a

16.03.94.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE MARÇO DE 1.994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUA-

TINGA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Instrução n9 433, de 19 de fevereiro de 1.993, e tendo em

vista o que dispõe o artigo 97, III "a", da Lei 8.112/90;

R E S O L V E :

Conceder afastamento por motivo de casamento ã

servidora ROSANA GAVIANO, matrícula n9 44.082-5, função

SA-401, pelo período de 19.03-94 a 25.03.94.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE MARÇO DE 1.994.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instru -

cão n9 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o

que dispõe o artigo 97, item III "b" da Lei 8.112/90;

R E S O L V E

Conceder afastamento por motivo do falecimento de sua

esposa ao servidor VALDEMIRO ANTÓNIO DA SILVA, matrícula n9

92.927-1, função TP-609, pelo período de 19/02/94 a 26/02/94.

MARIA GERALDINA DE AQUINO DA SILVA
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DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO
BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE OS DE ABRIL DE 1934,

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO liQCLEO BANDgIRAN_

TE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ins-

trução n9 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista

n que dispõe o artigo 79, XIX da Constituição e artigo 109

"b" § 10 do ADCT,

RESOLVE

Conceder Licença Paternidade ao servidor JÂNIO PAULA. RO

SÁ, matrícula SS. 874-5, função TP 602, no período de SÓ/

03/94 a 24/03/94.

ANA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE ABRIL DE 1994

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NOCLEO BANDEIRAS_

TE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ins-

trução n9 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em Vista

o que dispõe o artigo 79, XIX da Constituição e artigo. 109

"b" § 19 do ADCT,

RESOLVE

Conceder Licença Paternidade ao professor JANSE1Í RIBEIRO

«ES,.matrícula 68.644-1, função MG2Q-GT3, no período de
03/04/94 a 07/04/94.

ANA VARIA DE OLIVEIRA JACOBINO

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE abril DE 1994.

O D1RETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que Lhe confere a Instrução n? 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

l - Averbar o tempo de serviço prestados pelos servidores
abaixo relacionados aos órgãos a seguir mencionados com base
na Cei n- 8.112/90, adotada no âmbito do Distrito Federal a
partir de 13 de janeiro de 1992, através da Lei n^ 197 de Q4
de dezembro de 1991.
PROCESSO: 061.042486/92

NOME: MANOEL DE SOUSA BARBOSA, matrícula 107.427-0, Assis^
tente Intermediário de Saúde-Tecnico em Contabilida_
de, HRC.
2.556 dias com base no parecer n° 10 da CGR, confor
me certidão expedida pelo INSS, no período de 01.01

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME;

.57 a 31.12.63, contados somenite para fins de apo-
sentadoria.
061.033102/94
DARCY DUARTE, matrícula 122-.082.-9, NM-Telefonista,
HRG .
860 dias prestados ao Ministério-da Saúde-D.F., i..
período de 01.07.81 a 07.11."S3, contados somente pá.
rã fins de aposentadoria.
061.030817/93
FLORIPES PEREIRA GOMES, matrícula 123.935-0, NM-
Agente de Portaria, HRT-CS 07.
9.532 dias com base no parecer n? 10 da CGR, confor;
me certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
03.01.52 a 31.12.68, 12.08.75 a 14.07.79 e 27.07.79
a 28.09.84,contados para fins de aposentadoria.
061.033538/93
EDÉSIO ROCHA, matrícula 107.856-9, Assistente Inter
mediário de Saúde-Agente Administrativo, HRG.
1.949 dias com base no parecer n? 10 da CGR, confor
me certidão expedida pelo INSS, no período de 12.10
.63 a 10.02.69, contados somente para fins de aposeri
tadoria.
061.039140/94
ANICETO SEBASTIÃO FERREIRA, matrícula 122.470-1,As-
sistente Superior de Saúde-Farmacêutico Bioquímico
de Laboratório,HRAN.
732 dias prestados à Superintendência Regional de
Educação e Cultura-Alto Araguaia-M.T., no período
de 01.03.75 a 01.03.77, contados somente para fins
de aposentadoria.

: 061.039140/94
; ANICETO SEBASTIÃO FERREIRA, matrícula 122.470-1,As-
sistente Superior de Saúde-Farmacêutico Bioquímico
de Laboratório, HRAN.
1.116 dias prestados ao Hospital das Forças Armadas
-D.F., no período de 26.01.81 a 15.02.84, contados
somente para fins de aposentadoria.

061.027826/91
ENID LÚCIA CARDOSO B. DE CASTRO, matrícula 115.206-
8,Assistente Superior de Saúde-Médico Clínico,HRAS.
716 dias prestados ao Hospital das Forças Armadas -
D.F., no período de 15.01.77 a 31.12.78, - contados
somente para fins de aposentadoria
061.030716/93
JOSÉ MOREIRA MARTINS, matrícula 104.294-7, Assisten
te Intermediário de Saúde-Tecnico em Radiologia,HRT
2.899 dias com base no parecer n? 10 da CÇR, confor
me certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 05~
11.61 a 20.05.69 e 19.06.69 a 10.11.69, contados só
mente para fins de aposentadoria.
061.031123/93
FRANCISCO MORENO DA SILVA, matrícula 108.469-1, As-
sistente Básico de Saúde-AOSD,Op. de máquinas,HRT.
8.500 dias com base no parecer n^lO da CGR, confor-
me certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 14
05.50 a 10.09.72 e 22.01.73 a 31.12.73, contados só
mente para fins de aposentadoria.
061.030967/93
DANIEL ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 105.132-6,Assis
tente Intermediário de Saúde-Auxiliar de Enfermaqem
HRT.
1.966 dias com base no parecer n? 10 da CGR, confor
me certidão expedida pelo INSS, no período de 03.08
.65 a 20.12.70, contados somente para fins de apo-
sentadoria .
061.031081/93
DENILVA MARIA DOS REIS SILVA, matrícula 111.577-4,
Assistente Intermediário de Saúde-Auxiliar de Enfer
magem.HRT.
1.694 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, confor;
me certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 17
01.67 a 17.04.71 e 14.10.74 a 04.03.75, contados só
mente para fins de aposentadoria.
061.022694/93
ARMANDO MARTINS ARAÚJO, matrícula 109.925-6, Assis-
tente Básico de Saúde-AOSD,Op. de máquinas,HBDF.
4.032 dias com base no parecer n^ 10 da CGR, confor
me certidão expedida pelo INSS, no período de 01.01
.65 a 15.01.76, contados somente para fins de apo-
sentadpria.
061.027730/93
NIVALDA COSSICH FURTADO, matrícula 102.570-8,Assis-
tente Intermediário de Saúde-Agente Administrativo
HRAS.
1.096 dias com base no parecer n- 10 da CGR, confor;
me certidão expedida pelo INSS, no período de 01.01
.65 a 01.01.68, contados somente para fins de apo-
sentadoria .

PROC2SSO: 061.022168/94
NOME: JULIETA MARIA M. DO NASCIMENTO, matrícula 110.179-0

Assistente Intermediário de Saúde-Auxiliar de Enfer
magem, HBDF.
6.246 dias com base no parecer n? 10 da CGR, confor
me certidão expedida pelo INSS, no período de 10.ol
.43 a 15.02.60, contados somente para fins de apo-
sentadoria .
061.022125/93
JOANA ARAÚJO DE ASSIS, matrícula 103.803-6, Assis-
ente Intermediário de Saúde-Auxiliar de Enfermagem

HBDF .
152 dias com base no parecer n? 10 da CGR, conforme
""idao expedida pel° INSS- no Período de 01.01.60

SX.US.60, contados somente para fins de aposenta-
doria .

GERALDO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO
NOME

PROCESSO
NOME

PROCESSO:
NOME;

PROCESSO
NOME

PROCESSO
NOME:

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME;

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
NOME:
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROCESSO N°: 030.004.244/93
INTERESSADO: OTÍLIA REGINA DA SILVA, matrícula n° 26.894-1.
DESPACHO: Concedo 1/5 (um quinto) da Gratificação por Encargo em
Gabinete — Auxiliar a partir de 03.04.94, completando a 2a parcela,

de fls. n° 03 do processo supra citado da Lei n°
6.732/79.

Brasília-DF, 07 de abril de 1994.

VALDIVINA IRENE DE OLIVEIRA
Diretora Substituta

SECRETARIA DE OBRAS
PROCESSO N°: 030.003.109/94
INTERESSADO: Secretaria de Obras
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

Em cumprimento ao disposto no artigo 24, inciso XVI da Medida Provi-
sória n° 450 He 17.03.94, que altera dispositivos da Lei n° 8.666, de
21.06.93, combinado com o artigo 26 da mencionada Lei, ratifico a Dis-
pensa de Licitação a favor da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A — SAB, para atender despesas com o fornecimento
de géneros alimentícios, desta Secretaria, no exercício de 1994.

Brasília-DF, 08 de abril de 1994.

DOMINGOS LAMÓGLIA DE SALES DIAS
Secretário de Obras

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ-DF
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N° 114.000163/94-SO/NOVACAP/MC. INTERESSADO:
NOVACAP, através da Coordenadoria Especial do Metrô-DFe COM-
PANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB. ASSUNTO: dispensa de
licitação, por inexigibilidade. OBJETO: contratação de fornecimento
de energia elétrica horosazonal. DESPACHO: de acordo com o parecer
de fls. 12 e 13, do Sr. Coordenador-Adjunto, também Gerente Geral de
Montagem de Sistemas e de Estudos e Projetos, consubstanciado na De-
cisão da Coordenadoria exarada na 176a sessão, de 07/4/94, RATIFI-
CO, na forma do estatuído no art. 26 da Lei n° 8.666/93, a situação de
inexigibilidade de licitação de que trata o inciso VII do art. 24, combi-
nado com o art. 25, ambos da mesma lei, dada pela NOVACAP, através
da Coordenadoria Especial do Metrô-DF, considerando que a COMPA-
NHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB é detentora da exclusivida-
de para fornecimento de energia elétrica no Distrito Federal, tipifican-
do a inviabilidade de competição licitatória para o objeto em referência.

Brasília, 08 de abril de 1994.

DOMINGOS LAMÓGLIA DE SALES DIAS
Secretário de Obras Interino

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER -DF

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993 no seu artigo 3° parágrafo único.

RESOLVE:

Nomear JOÃO ALVES RABELO, matrícula n° 91.433-9, Técnico de
Atividades Rodoviárias, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do
Núcleo de Operação, Símbolo DFG-09, do 5° Distrito Rodoviário, da Di-
retoria de Obras, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 66, inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.342, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

Designar o servidor ANTÓNIO VALMIR GOMES DE SOUSA, matrí-
cula n° 93.021-0, Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir o
servidor GERALDO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 91.545-9, Che-
fe do Núcleo de Laboratório de Solos, Símbolo DFG-07, da Divisão de
Tecnologia, da Diretoria Técnica — DITEC, do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Distrito Federal, no período de 04.04.94 a 24.04.94,
por motivo de férias regulamentares do titular.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 66, inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.342, de 20 de dezembro de 1993..

RESOLVE:

Designar o servidor IVAN CARLOS DA CRUZ, matrícula n° 93.818-1,
Técnico de Atividades Rodoviárias,para substituir o servidor ALBER-
TO PAULINO, matrícula 92.588-8, Encarregado de Veículos a Diesel
da Divisão de Manutenção, Símbolo DFG-02, da Divisão de Manuten-
ção, da Diretoria de Manutenção e Produção Industrial, do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, no período de
02.05.94 a 21.05.94, por motivo de férias regulamentares do titular.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 66, inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.342, de 20 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

Designar o servidor ALBERTO PAULINO, matrícula n° 92.588-8,
Técncio de Atividades Rodoviárias, para substituir o servidor PEDRO
PEREIRA, matrícula 91.263-8, Chefe do Núcleo de Oficina Central,
Símbolo DFG-09, da Divisão de manutenção, da Diretoria de Manuten-
ção e Produção Industriando Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal, no período de 02.05.94 a 21.05.94, por motivo de fé-
rias regulamentares do titular.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES
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INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DffiETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993 no seu artigo 3° Parágrafo Único.

RESOLVE:

Nomear, NICANOR SIMÃO DE SÁ, matrícula n° 93.200-0, Técnico de
Atividades Rodoviárias, para exercer o Cargo em Comissão de Encarre-
gado de Manutenção RodoviáriasII,SímboloDFG-01,do 5°Distrito Ro-
doviário, da Diretoria de Obras, do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere artigo 66 inciso VIII do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.342, de 20 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

Nomear o servidor EVARISTO FERNANDES DE OLIVEIRA SOBRI-
NHO, matrícula n° 94.053-4, Técnico de Atividades Rodoviárias, para
responder pelo cargo em comissão de Gerente de Estudos e Topografia,
da Divisão de Estudos e Projetos, da Diretoria Técnica, Símbolo
DFG-12, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o inciso VIII, art. 66, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.342, de 20 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

Nomear os servidores abaixo, para sob a presidência do primeiro, com-
porem Comissão com objetivo de implantar e acompanhar neste Depar-
tamento, o plano de coleta seletiva de papel para reciclagem, do Projeto
"Faça Seu Papel", nas Administrações Públicas do Distrito Federal,
assunto de que trata c Processo n° 113.000.781/94.
Servidor Matrícula n°

ANDRÉ CALAZANS BARREIRA 93.795-9
JOSÉ ALOÍSIO DA SILVA 90.418-X

MOACffi ALVES DA SILVA 90.630-1
ANA MARIA RABELO MARIANI 92.880-1
FERNANDO A. DE P. NASCIMEN-
TO 90.895-9
ZENILDO REBOUÇAS DA SILVA 91.530-0

Área de
Atuação
SEDE
PARQUE
RODOVIÁ-
RIO
1° DR
3° DR

4° DR
5° DR.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DERETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993 no seu artigo 3° Parágrafo Único.

RESOLVE:

Nomear, DOMINGOS FRANCISCO NETO, matrícula n° 93.160-8,
Técnico de Atividades Rodoviárias, para exercer o Cargo em Comissão
de Encarregado de Obras de Arte II, Símbolo DFG-01, do 5° Distrito
Rodoviário, da Diretoria de Obras, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993 no seu artigo 3° Parágrafo Único.

RESOLVE:

Nomear, ANTÓNIO NERES DE SOUZA, matrícula n° 92.409-1, Téc-
nico de Atividades Rodoviárias, para exercer o Cargo em Comissão de
Encarregado de Obras de Arte II, Símbolo DFG-01, do 1° Distrito Rodo-
viário, da Diretoria de Obras, do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distrito Federal.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 66, inciso VIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.342, de 20 de dezembro de 1993.

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ CARLOS MENDES DE SOUSA, matrícula
n° 92.236-6, Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir o servi-
dor EUCRÉSIO DA SILVA, matrícula 91.003-1, Encarregado de Revi-
são e Regulagem de Veículos, Símbolo DFG-02, da Divisão de Manu-
tenção, da Diretoria de Manutenção e Produção Industrial, do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, no período de
09.05.94 a 07.06.94, por motivo de férias regulamentares do titular.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

DIRETORIA DE OBRAS

INSTRUÇÃO DE 08 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR DE OBRAS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, de acordo com a competência
delegada pela Instrução de Serviço np 001, de 05 abril de 1993,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao servidor SEBASTIÃO DE
MIRANDA E SILVA, matrícula n° 93.944-7, do Quadro de Pessoal do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, nos termos
do artigo 116 inciso III, artigo 127 inciso I e artigo 129 da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO
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SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N2 136 DE 07 DE ABRIL DE 1994.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe é
outorgada pelo Decreto n2 12.740, de 24 de outubro de 1990,
RESOLVE:
MANDAR AVERBAR para os fins que menciona, o tempo de serviço prestado
pelos funcionários da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, aos
órgãos e Entidades mancionados na relação em anexo, que integra este
ato e de acordo com o que consta dos processos nSs 073-002538/93,
073.000783/94, 073.000796/94 e 073-000817/94
PROCESSO : 073-002538/93
NOME : SEVERING BIONI DA FONSECA
MATRICULA : 91.161/5
CERT. EXP: ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE BARREIROS/PE
DIAS PARA APOSENTADORIA: 1.021
DIAS PARA ANUÊNIO: 1.021

PROCESSO : 073-000783/94
NOME : HORACIO GABRIEL
MATRICULA : 90.236/5
CERT. EXP :MINISTERIO DO EXERCITO
DIAS PARA APOSENTADORIA: 353
DIAS PARA ANUÊNIO: 353

PROCESSO : 073-000817/94
NOME : JOAQUIM BATISTA PIMENTEL
MATRICULA : 92.825/9
CERT. EXP : GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
DIAS PARA APOSENTADORIA: 5-871
DIAS PARA ANUÊNIO: 5-871

PROCESSO : 073-000796/94
NOME : WALTER SOBRINHO
MATRICULA : 91-291/3
CERT. EXP : INSS
DIAS PARA APOSENTADORIA: 607

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE-
RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferi-
da pelo item 2, alínea "a", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho
de 1993,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 186, item III,
alínea "a", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em consonân-
cia com o artigo 40, item III, alínea "a" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agente de Polí-
cia, 1a Classe, Padrão IV, a OTACÍLIO ALVES DOS SANTOS, matrí-
cula n° 12.456-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as van-
tagens da Classe Especial, Padrão III, nos termos do artigo 192, item I
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida
pelo item 2, alínea "a", da Portaria n° 033/93-SSP, de 21 de junho de
1993,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 186, item III,
alínea "a", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em consonân-
cia com o artigo 40, item III, alínea "a" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agente de Polí-
cia, 1a Classe, Padrão II, a ELPÍDIO VIANA DOS SANTOS, matrícula

0 14.146-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, com as vanta-n
gens da Classe Especial, Padrão II, nos termos do artigo 192, item I da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item
3, alínea "b", da Portaria 034/93-SSP, de 21.06.93,

RESOLVE:

DESIGNAR a Delegada de Polícia FÁTIMA ROSA TEIXEIRA, Pri-
meira Classe, Padrão I, matrícula n° 23.431-1 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para responder, em virtude de vacância, pelo cargo
em comissão, código DFG-11, de Delegada Chefe da 2a. Delegacia
Policial-CPC/PCDF, a partir de 31.03.94.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item
3, alínea "a", da Portaria 034/93, de 21.06.93,

RESOLVE:

DISPENSAR o Delegado de Polícia TÚLIO RORIZ FERNANDES, Pri-
meira Classe, Padrão I, matrícula n° 23.472-9 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, do cargo em comissão, código DF-05, de Assistente da
Delegacia de Tóxicos e Entorpecentes - DTE/CPE/PCDF, a partir de
29.03.94.

DISPENSAR o Delegado de Polícia JOÃO EMÍLIO FERREIRA DE
OLIVEIRA, Segunda Classe, Padrão III, matrícula n° 32.237-7 do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, do cargo em comissão, código DF-05,
de Assistente da 9a Delegacia Policial-CPC/PCDF.

DISPENSAR o Delegado de Polícia CÍCERO ANTÓNIO DE ARAÚJO,
Primeira Classe, Padrão I, matrícula n° 27.694-4 do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, do cargo em comissão, código DF-05, de Assistente
da 11a Delegacia Policial-CPC/PCDF.

DESIGNAR o Delegado de Polícia CÍCERO ANTÓNIO DE ARAÚJO,
Primeira Classe, Padrão I, matrícula n° 27.694-4 do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão, código DF-05, de
Assistente da 2a Delegacia Policial-CPC/PCDF.

DESIGNAR o Delegado de Polícia JOSÉ HERIVELTO R. BERNAR-
DES, Primeira Classe, Padrão I, matrícula n° 24.072-9 do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão, código
DF-05, de Assistente da 11a Delegacia Policial-CPC/PCDF.

DESIGNAR o Delegado de Polícia ALUÍSIO GONÇALVES DE CAR-
VALHO, Segunda Classe, Padrão III, matrícula n° 22.950-4 do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão, códi-
go DF-05, de Assistente da 9a. Delegacia Policial-CPC/PCDF.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo
item 3, alínea "a", da Portaria 034/93, de 21.06.93,
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RESOLVE*
DISPENSAR, a pedido, o Delegado de Polícia ANTÓNIO ANTENOR
DE SIQUEIRA, Classe Especial, Padrão III, matrícula 23.634-9 do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do cargo em comissão, código
DF-05, de Assistente da 16a Delgacia Policial-CPC/PCDF.
DESIGNAR o Delegado de Polícia AILTON CARLOS DA SILVA, Se-
gunda Classe, Padrão I, matrícula 25.516-5 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão, código DF-05, de
Assistente da 16 a Delegacia Policial-CPC/PCDF.
DESIGNAR o Delegado de Polícia CELSO MOREIRA FERRO JÚ-
NIOR, Segunda Classe, Padrão H, matrícula 22.163-5 do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão, código
DF-05, de Assistente da Delegacia de Roubos e Furtos-
DRF/CPE/PCDF
DESIGNAR o Delegado de Polícia JOÃO MONTEIRO NETO, Segunda
Classe, Padrão II, matrícula 33.078-7 do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer o cargo em comissão, código DF-05, de Assistente
da Delegacia de Tóxicos e Entorpecentes-CPE/PCDF.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ORDEM DE SERVIÇO DE 05\DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL no uso da subdelegaçao de competência que lhe foi conferida pelo
item 3, alínea "a"., da Portaria 034/93, de 21.06.93,

RESOLVE:
DISPENSAR, o Agente de Polícia ADEILDO DE ARAÚJO VAZ, Pri-
meira Classe, Padrão IV, matrícula 25.469-X do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, do cargo em comissão,Código DF-02, de Chefe da Se-
ção de Vigilância da DRF/CPE/PCDF, a partir de 28.03.94.
DISPENSAR o Escrivão de Polícia PAULO DA SILVA PINA, Primei-
ra Classe, Padrão II, matrícula 27.218-3 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, do cargo em comissão,Código DF-02, de chefe de Cartono
da DRFV/CPE/PCDF, a partir de 29.03.94.
DESIGNAR o Agente de Polícia MOISÉS MARTINS DE SOUZA, Pri-
meira Classe, Padrão II, matrícula 27.530-1 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão.Código DF-02, de
Chefe da Seção de Vigilância da DRFV/CPE/PCDF, a partir de
28.03.94.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia LAURO BAPTISTA DE FREITAS,
Primeira Classe, Padrão II, matrícula 27.212-4 do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão,Código DF-02, de
Chefe do Cartório da DRFV/CPE/PCDF, partir de 29.03.94.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegaçao de competência que lhe foi conferida pelo item
3, alínea "a", da Portaria 034/93-SSP, de 21.06.93. e nos termos do arti-
go 1° e item IV do artigo 2° do Decreto 5.004, de 20.12.79,

RESOLVE:

DISPENSAR a Escrivã de Polícia THELMA LÚCIA S. DA SILVA, Se-
gunda Classe, Padrão I, matrícula 36.699-4 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de substituir ELIANA SOUZA SAMPAIO DE LIMA,
matrícula 27.280-9, Chefe do Cartório da 2a Delegacia Policial-
CPC/PCDF, a partir de 01.04.94.

DESIGNAR o Escrivão de polícia LAERCIO ROSSETO, Segunda Clas-
se, Padrão II, matrícula 35.161-X do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir ELIANA S. S. DE LIMA, matrícula 27.280-9,
Chefe do Cartório da 2a Delegacia Pocial-CPC/PCDF, Código DF-02,
em virtude de licença à gestante no período de 01 a 30.04.94.

DESGINÁR o Delegado de Polícia ARNALDO CORRÊA SILVA, Se-
gunda Classe, Padrão III, matrícula 24.202-0 do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir JAIME A. SIQUEIRA, matrícula
21.163-X, Chefe do Serviço de Cadastro de Roubos e Furtos de Veículos-
CPE/PCDF, Código DF-10, em virtude licença para tratamento de saú-
de no período de 01 a 07.03.94.

MILTON BARBOSA RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Ne 339 /94 05 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43
ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PELO DECRETO Na 3535, DE 29
DE DEZEMBRO DE 1.976,
R E S O L V E -
APREENDER cora fulcro no Artigo 199 Item II e seu § l * do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo
especificada.' Em consequência, fica o referido condutor
SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo
frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora
aplicada.

PROCESSO N9: OO^OOOVjlR/g/t CATEGORIA/UF: "C"/RJ
INTERESSADO: EMANUEL EYMARD ALVES PEREIRA
PRONTUÁRIO : 289788005
INFRAÇAO : ARTIGO 181 ITEM III DO RCNT
PERÍODO : 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DE 30.03.94

DILSON DE ALMEIDA SOUZA.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Ne 3/iO/94 05 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43
ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PELO DECRETO Ne 3535, DE 29
DE DEZEMBRO DE 1.976,
R E S O L V E -
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XI e seu § 19 do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo
especificada. Era consequência, fica o referido condutor
SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo
frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora
aplicada.

PROCESSO Ne:
 0( 317/9' CATEGORIA/UF: "B"/GO

INTERESSADO: CRISTIANO NUNES PIRES
PRONTUÁRIO : 11.619.330-1
INFRAÇAO : ARTIGO 199 ITEM XI DO RCNT
PERlODO : 03 (TRÊS) MESES, A PARTIR DE 29.03.94

DILSON DE ALMEIDA SOUZA.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 3M/94 05 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43
ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PELO DECRETO NB 3535 DE 29
DE DEZEMBRO DE 1.976,
R E S O L/V E -
CASSAR a CNH abaixo especificada, com base no Artigo 200
Inciso I do RCNT, por ter seu titular sido encontrado no
dia 28.03.94 dirigindo veículo automotor quando estava cora
a mesma apreendida legalmente, conforme IS ne
DETRAN/DF e AI ne 990813.

PROCESSO Ne:OOOV,00]',H,/9/i CATEGORIA/UF: "B"/DF
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE CARVALHO E SILVA
PRONTUÁRIO : 00.376.435-4
DATA DA CASSAÇÃO: 29.03.94

DILSON DE ALMEIDA SOUZA.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Ne 3/«2/94 05 DE ABRIL DE 1994

APROVADO PELO
R E S O L V E -
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu § 1Q do

••
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PROCESSO Ne: 00055001521/94 CATEGORIA/UF: "D"/DF
INTERESSADO: GILMAR PIRES DE OLIVEIRA
PRONTUÁRIO : 11.238.281-9
INFRAÇAO : ARTIGO 181 ITEM XXIX DO RCNT
PERÍODO : 03 (TRÊS) MESES, A PARTIR DE 30.03.94

DILSON DE ALMEIDA SOUZA.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Ne 343 /94 06 DE ABRIL DE 1994

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ARTIGO 43
ITEM XI DO REGIMENTO APROVADO PELO DECRETO N2 3535, DE 29
DE DEZEMBRO DE 1.976,
R E S O L V E -
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item VI e seu § 12 do
RCNT, a Carteira Nacional de Habilitação abaixo
especificada. Em consequência fica o referido condutor
SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor, devendo
frequentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queira pleitear a redução da penalidade ora
aplicada.

PROCESSO NB: 00055001522/94 CATEGORIA/UF: "D"/DF
INTERESSADO: ALCIDES DA SILVA SANTANA
PRONTUÁRIO : 00.443.782-9
INFRAÇAO : ARTIGO 181 ITEM XXX-F DO RCNT
PERÍODO : 03 (TRÊS) MESES, A PARTIR DE 04.04.94.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N2 347 DE 08 DE ABRIL DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto
n 2 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

Elogiar o servidor DELCINO VIEIRA NUNES, matrícula na 00.
250-X, pelo elevado grau de dedicação e excelente trabalho
que vem realizando no controle de frota da Autarquia. Que
continue progredindo e seu trabalho sirva de exemplo a ou-
tros funcionários deste DETRAN-DF.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NS 348 DE 08 DE ABRIL DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto
ns 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

DESIGNAR, THOMPSON DE CERQUEIRA RAMOS, matrícula nS 00.379-
4, RAIMUNDO NONATO LAGO FILHO, matrícula nS 00.876-1 e
PETRÕNIO RODRIGUES, matrícula nS 00.905-9, para, sob a pre-
sidência do primeiro, comporem Comissão de Tomada de Contas
Especial para apurar fatos constantes no Processo na 055.
004821/92.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

DILSON DE ALMEIDA SOUZA.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N2 344/94 DE 06 DE ABRIL DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto
na 3535 de 29 de dezembro de 1.976, e tendo em vista o cons
tante do Processo n2 055.003906/86 e anexos,

R E S O L V E :

DISPENSAR, EVÂNIO CLÁUDIO RIBEIRO, matrícula na 01.070-7 e
ILMA MALAQUIAS, matrícula ns 00.283-6, de comporem a Comis-
são de que trata as Instruções de Serviço na 1578 de 28 de
dezembro de 1993 e na 045 de 14 de janeiro de 1994, face
aos motivos alegados.
DESIGNAR, VENILTON DE SIQUEIRA, matrícula na 00.893-1 e
ADRIANA MUHLERT DE CARVALHO, matrícula na 01.057-X como mem
bros, e ANDRÉA ALVES DA COSTA, matrícula na 01.196-7, como
Secretária, para continuar os trabalhos constantes das refe
ridas Instruções de Serviço.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N a 345 DE 08 DE ABRIL DE 1994.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FE-
DERAL (DETRAN-DF), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto
ns 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

DISPENSAR, FÁTIMA EMERENCIANA PIRES COELHO, matrícula na
00.966-0, como responsável pela aplicação e comprovação do
Suprimento de Fundos do Departamento de Trânsito do Distri-
to Federal, a partir da data de publicação desta Instrução.

NOMEAR, SANDRA MARIA ROCHA DA__SILVA, matrícula na 01.086-3,
como responsável pela aplicação e comprovação do Suprimento
de Fundos do Departamento de Trânsito do Distrito Federal ,
a partir da data de publicação desta Instrução.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NO 346 /94 DE 11 DE ABRIL DE 1994.

0 DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43, Inciso XIII do Regimento aprovado pelo Decreto 3535,
de 29 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

Designar o servidor DELCINO VIEIRA NUNES, mat. 250-X, para
compor a Comissão Examinadora de Trânsito da Banca
Examinadora de Trânsito do DETRAN/DF, a partir de 01 de
maio do corrente, na função de Coordenador pelo período de
01 ( u m ) ano.

DTT.53ON DF A T . M F T n a

INSTRUCKO DE SERVIÇO NR. 349 /94 DE 08 de abril de 1994
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TR5NSITO DD DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43,
Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto nr. 3535, de 29
de dezembro de 1976,

R E S O L V E :
DESIGNAR para compor a Banca Examinadora Especial, dia
O8/O4/94, no estacionamento interno do DETRAN/Sede, na
•função de:
Presidente:
- ANTÓNIO ALBERTO R. PESTANA
Membro:
- Rosete Ramos de Carvalho
— José Medeiros de Oliveira
— Carlos Menezes Senna
Secretário:
- Raimundo Alves Costa
Candidatos:
- KAREN GOMES DA SILVA
- ANTÓNIO ALBERTO DE SOUZA TEIXEIRA NEVES

DILSQN DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N. 350 /94 07 de abril de 1994,

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRâNSITO DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, i
tem X do regimento aprovado pelo decreto 3535 de E9 de
dezembro de 1976.

R E S O L V E :
Designar com fulcro nos Artigos 56 e seu Parágrafo único e
59 e seus Parágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos
abaixo relacionados, para sob presidência do(a) primeiro(a)
comporem a Junta Médica Especial, para examinarem as pessoas
abaixo relacionados:
PROCESSO: 055-005438/98
INTERESSADO:JOSÉ DE SOUZA LANDIM
DATA: 29/03/94
RECURSO: RENOVACBO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO

i-ROSETE RAMOS DE CARVALHO
S-JOSE MÁRIO COSTA
3-VICENTE DE MELO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N. 351

CRM/DF ES75
CRM/DF 1794
CRM/DF 178O

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

/94 07 de abril de 1994,

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRâNSITO DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, i
tem X do regimento aprovado pelo decreto 3535 de S9 de
dezembro de 1976.

R E S O L V E :
Designar com fulcro nos Artigos 56 e seu Parágrafo único e
9 e seus Parágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos

abaixo relacionados, para sob presidência do(a) primeiro(a)
comporem a Junta Médica Especial, para examinarem as pessoas
abaixo relacionados:
PROCESSO: 055-000735/94
INTERESSADO:ERICA VILELA PEREIRA
DATA: 17/03/94
nFI-l IDCn . nn-riTMr-Wi-i r*n n̂,,,--,.„,. _ _ _
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i-MONICA HERINBER DE S. CRUZ CRM/DF 7EB1
E-VICENTE DE MELO CRM/DF
3-CARLOS AUGUSTO F. AYRES

DILSQN DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N. /94 07 de abril de 1994,

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRâNSITO DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43,
tem X do regimento aprovado pelo decreto 3535 de B9
dezembro de 1976.

R E S O L V E :
Designar com -fulcro nos Artigos 56 e seu Parágrafo único e
59 e seus Parágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos
abaixo relacionados, para sob presidência do(a) primeiro(a)
comporem a Junta Médica Especial, para examinarem as pessoas
abaixa relacionados:
PROCESSO: O55-OO6103/93
INTERESSADO:GLEISON ANTUNES DOS SANTOS
DATA 30/O3/94
RECURSO: OBTENCSO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITACSO

PROCESSO: 055-003361/93
INTERESSADO:LUIZ CARLOS DE SOUSA
DATA 30/O3/94
RECURSO: RENOVAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITACSO

i-VICENTE DE MELO
E-CARLOS AUGUSTO F AYRES
3-MONICA HERINGER DE S CRUZ

CRM/DF 178O
CRM/DF 1468
CRM/DF 7E81

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N 353 /94 07 de abril de 1994,

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRâNSITO DO DISTRITO FEDE
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art^o 43, i
tem X do regimento aprovado pelo decreto 3535 de S9
dezembro de 1976.

de

R E S O L V E :
Designar com fulcro nos Artigos 56 e seu Parágrafo único e
59 e seus Parágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos
abaixo relacionados, para sob presidência do(a) primeiro(a)
comporem a Junta Médica Especial, para examinarem as pessoas
abaixo relacionados:
PROCESSO: O55-0010B9/94
INTERESSADO:MAGNO HUMBERTO S PINHEIRO
DATA: 3O/O3/94
RECURSO: OBTENC20 DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITACSO

PROCESSO: 055-001108/94
INTERESSADO:EDSON JOSÉ DE MORAIS
DATA: 30/03/94
RECURSO: OBTENCSO DA CAARTEIRA NACIONAL DE HABILITAC2O

1-JOSE MÁRIO COSTA
E-CARLOS AUGUSTO F AYRES
3-MONICA HERINGER DE S CRUZ

CRM/DF 1794
CRM/DF 1468
CRM/DF 7E81

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

CONSELHO PENITENCIÁRIO 00 DISTRITO FEDERAI

ATA DA MILÉSIMA 0CTINGENTESIMA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO OROINÍRIA DO

CONSELHO PENITENCIA~RIO PO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte, e. quatlc dxos do mu da maico do ano de. mil novecentos e.

noventa e. quatlo, às dezoxto hoiaA, no PienÓAxo sxto ã CKS 50S, Bío_

co "B", Loja. /3 , líun-Lu-íe. o Concelho PenxtencxÔAxo do Vi&tiito f t

deAal, sob a. Piesxdêncxa do ConseinexAo João Estenxo Compito BezeA

xá.. Piesentes, os Sennoi.es Conseifeex.ws: CaAios AifaeAto TeixexAa Pa

lanhai, Callo* RobeAfo Montepio BeAtazx, João AibeAto Ramos, LauAx

ta. Hilãlio l/az, Pidlo MAuda da Silva, Aquxies RodAxgues de Otive^_

ia. e. o Membio In^otmante. do Ctntio dí lnte.iname.nto e. Reecíucação, o

Sínhol Viíetoi, AibeAto Le.ovegM.do Lopes filho. Ausente, jus-ti^tca

damente, o Membro ln(f>lmant.i do Núcieo de. Custõdxa dí Riaíllia, o

Sínhol Vintoi, Manoei MascaAeníuis da Silva. -AbeAta a Sessão, {oi

tida. a Ma. da. Sessão anteA-ioi que., em .votação, (pi. apiovada poi una

nxmxdade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS-- O Sínhol Piesxdeníe ievou ao caune.

cimento do PienÓAxo que compadeceu ã SíciítaiiA de. Segurança Pábti
^

ca do V-Utiito fídíiat, em vxs-cta ao GeneAai Rubem Augusto TavexAa,
ocasxão em que. faimutou conv-Ue a eiíe paAa que. awneca 04

du de&empenhadas po^i e t̂e Con&eJtho e. ai dependeVic/úu duta

p/iOAíegu-tndo, comunicou que ^ox pubticado no 0.0.U. Oec/ie-ta
meníando a Le/c Comptejne.ntaA n? 79, de 07.01.94, que c/uou o Fundo

u.o Nacional-FUWPEN; o Com>e.Uie.<Uw AqucdeA Rod>w.gue* de
comunicou, que. ptei-cdíu, nesía doía, uma nvúmnia. de tivia

me.nto c.ondícÁ.onai. Retomada a palavM. pelo S&nnoi Pn.u-ide.nte., uto.
agiadzce-u. o nobue. Coni.eZhe.4AO poi teA piUÁAido a. iLe.deJu.da. ce/umô
rú.a. DISTRIBUIÇÃO PE PROCEPIMEWTOS: Vl&t^ibuZdoi, , na frlma ^eg-ówen
tal, CLO& CoYU>eJLhíÁAoi,: COAÍO& Roberto MonteÁAo KVÚO.ZÍ. o Pioc.e.dúne.n
to nQ 770/93 - C&Uie "A" - n? 231/93; João A£be/Uo Ramos o P/iocetít
minto fíP. 09 3/94 - Cluíe. "A" - n? 062/94; Lautóta Hiláú.0 l/az o P/i£
cectoenío n? 036/94 - Cía&íe. "A" - nQ 029/94 e o PMC.UÒO l/EC n?

"Au
IS .309; Petko Aviuda da S-c£va o Pwc.e.dúne.nto n9 066/94 -
n? 053/94; Aquéteó Rod^ues de Oix.vex.Aa o Pio cedem ento nQ 104/94 -

CtaA&e. "A" - nQ 066/94. JULGAMENTOS: O Conieíhexvio COJLÍOÍ RobeAto

Mont&ino SeAtazi. lelatau o PAocedúní>n*o> nQ 770/93 - Clatíz "A" - nQ
231/93, votando pela apttcação do enunciado n? 05, .tendo A-ódo apno_

vado poi (wanunUa.de.; o Con&eÂheJAo João MbeAto Vamot, letetou. o
Pioce.dimeMto nQ 098/94 - C£<U4e "B" - n? 032/94, votando puto -twde

^eAónenío "in LUnine." do tiviamejuto condicionai, tendo Udo
do poi urtaja.tnu.dade; o Con4e£hexto AqiúJLu Rodiigmu de.
tietatou o Pwce.dime.nto nQ í 38/94 - Ciasse "8" - n? 051/94, votando
pe£o 4.nde.jeAime.nto do Lijj>ume.nto condicional, tendo s-tdo aprovado
poA unanimidade.. Nada maxs havendo a tAatoA, #K enceAAada a Sés
são as dezenove hoAas, e, poM con&tan., eu, MoAÍg-ta
da de A£mexda fuJdajii, SecAetÓAxa do PienÕAxo, iavAex. a
Ata que, após .toda e achada con^onme., seAã ass-cnada peio
PAesxdeníe.

Saia das Sessões, 24 de maAço de 7.994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIPENTE

ATA PA MILÉSIMA OCTINGENTESIMA TRIGÉSIMA Q.UINTA SESStó ORPINÍRIA PO
CONSELHO PENITENCIÁRIO PO PISTRITO FEPERAL

Aos v-inte. e nove citas do mês de maico do ano de. mil nove.ce.ntoA e. no
ven^a e quatio, as dezoito hoAas, no PienaAxo sx-to ã CRS 508, Bio
co "B", Loja 73, Aeunxu-se o Consei/io PeniíencxÓAxo do Pxs-CAx-ío Fe
danai, sob a PAesxdêncx.a do ConseihexAo João Esíenxo Campeio BezeA
ia. PAeseníes, os SennoAes Consei/iexViçs: CaAios MbeAto TexxexAa Pa
AaMos, COAÍOS RofaeAto MoníexAo BeA^azx, LaaAxxtt HXÍÕAXO l/az, PedAo
AAAuda da Sxiva, Aquxies RodAxgues de OliveÁAa e o Membro In^o/unan
te. do Núcieo de Cusxídxa de BAasZòia, o Sen/toA PxAe-CoA, Manoel Mas
caAe.nka& da Silva. Ausentes, ./us-tc^tcadamente, o Consei/texAo João
AibeAto Ramos e o MembAo In^oAmawte do CenxVu? de IníeAnamenío e Ree.
ducação, o SettdoA PxAe-toA, AibeAío Leovegxido Lopes filho.
a Sessão, ^ox ix.da a Aia da Sessão aníeAxoA que, em votação,
apiovada poi unanimidade., COMUNICAÇÕES PIVERSAS: O SenhoA
íe ievou ao connecxmertío do PiewãAxo que Aecebeu expediente encamx
nnado peio Pie.&idente. do Con&elho Nacional de. PoUtica Oúminal e.
PenxíencxãAca, PAO^essoA Edmundo OixvexAa, iolicitando a coiaboAa
cão des-te Coiegxado no sentido de apAesentoA sugestões paAa a eia
boiacãa do Ve.cieto de. Indulto de. Natal do coAAente ano; pAosseguin
do, apAesentou votos de boas vxndas aos aiunos da Associação de En
Sxno Unificado do Pxs-tAxto FedeAai-AEUPF, no que (Jox acompanhado pz
ios demaxs MembAos desta Casa; o Consei/texAO CaAios RobeAto Montex
AO BeAtazx comunxcou que pAesxdxu, nes-ta doía, ceAxmônxa de Livia
minto condicional com a presença de doxs ixbeAandos. Retomada a pá
iavAa peio SennoA PAesxdente, este agAadeceu o nobAe ConseinexAopoA
teA pAesxdxdo a ceAxmônxa mencionada anteAioAmeníe. PISTRIBUIÇÃO DE
PROCEPIMENTOS: PxstAibuxdos, na ^oAma Aegxmentai, aos Consei/iex
AOS: COAÍOS AibeAto TexxexAa PaAannos os PÃOcedxmentas•• n? 877/93 -
Ciasse "A" - n? 337/93 i o de. nQ 048/94 - Ciasse "A" - n? 036/94;
CaAios RobeAto MontexAo BeAtazx os PAocedcmentos: n? 932/93 - Cias_
se "A" - n? 383/93; o de n? 035/94 - Ciasse "B" - n? 007/94 e o de
nQ 044/94 - Ciasse "A" - nQ 034/94; João AibeAto Ramos o PAOcedcme^t
to n? 834/93 - Ciasse "A" - nQ 294/93;. LauAxía WULáMo Voz os PÃO
cedtmentos: n? 702 /94 - Ciasse "A" - n? 064/94 e. o de. nQ 7)7/94
Ciasse "A" - n? 074/94; Pecfto MAuda da. S-ilva os pAocedxmentos: n?
736/93 - Ciasse "A" - n? 797/93; o de nQ 024/94 - Ciasse "A" - n?
024/94; o de n? 037/94 - Ciasse "B" - n? 003/94 e o de n? 736/94 -
Ciasse "B" - nQ 049/94; Aqacies RodAxgues de OixvexAa os PAocedxmen
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io*: nQ 621/93 - Cio**e "B" - nQ 392/93; o de. nQ 007/94 - Cio**e

"A" - nQ 007/94 a o de. nQ 0«9 /94 - Cio**e "A" - n? 05«/94. JULGAMEf[

TOS: A Conseidex-ra Lauiita Hilário Voz íeiatou o Procedimento nQ

055/94 - Cia**e "A" - nQ 042/94, votando peto deferimento do -indulto

natalino, julgando prejudicado o lA.vname.nto condicionai, -tendo *ido

aprovado poi unanimidade.; o Conselheiro Aquiie* Rodrigues de Clivei^

ia íeiatou o Pwce.dime.nto nQ 104/94 - Ciasse "A" - n? 0-66/94, voian

do peio deferimento do livramento condicionai, julgando pre/udicado

o -indulto naiaiino, iendo íido aprovado pot unanimidade.. Nada. maio

da vendo a tratar, (Joi encerrada a Se**ão as dezanove doras e dez mi

nutos, e, para constar, eu, MarZgia Aparecida de Almeida Fur

iani, Secretária do Plenário, laviei a presenie Aia que, após iida

e acdada conforme, será amainada peJLo Sendor Presidente.

Sala das Sessões, 29 de março de 1.994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIPENTE

ATA PA MI/.ESI MA OCTINGENTESIMA I/IGESIMA NONA SESSÃO ORPINÀ"RIA PO CON

SELHO PENITENCIÁRIO PO PISTRITO FEPERAL

Aos oito dias do me* de março do ano de m-UL novecenío* e no vénia e

quatfw, ã* dezoito dora*, no Plenãiio íito ã CRS 50«, Bioco "B", L£

_/'a 13, ne.uni.u-be. o Coníeido Penitenciário do Pis-ttiio Federai, *ofa

a Piuidíncia do Conseideiro João Esienio Campeio Bezerra. Presen

tu, 0-4 Sendores Con*eideÍAo*: Cario* Alberto Teixeira Parando*, Can.

io* Roberto Moniex.ro Bertazi, João Alberto Ramo*, Laufiita Hilário

l/az, Pedro Arruda da Silva, Aquiles Rodrigues de õiiveiia. e o Mem

faro Injjormanie do Núcleo de Custodia de. Brasília, o Senk)A P-tAe^iA,

Manoe£ Ma^caAenfuw da SÍÂ.VO.. Auieníe, juòtÁfric.adamwte., o Membro I^t

^orman-te do Centro de Internamento e Reeducação, o Sender P.tTe-tor,

A£berto Le.ovegil.do Lope.& filho. Aberta a Se-ó-ião, ^o^. £-cda a Aia da

Seiáão anterior que., em votação, (jo-c aprovada por unan-òrw.dade. COMtJ

NICAÇÕES PIUERSAS: Ú Sender Prei-tdeníe, ConíeídexAoi e Membro In^or

mante apre/òeniaram voioí de faoa^ v-cndaó ã Ai^eiAora deiíe Com>eÂ.ho,

Potutora Eí-tane Chaves da Graça; o Conòe£de-tro Aqat£e4 Rodrigues de

O&óv&cra comunicou que. prendeu, neiia data, cerimonia de £i.vramento

condicionai com a presença de doiò -òiberandoi; o Piretor do NCB £e

vou ao condecumenio do Pienário que. o Emo. Sender Secretário de S^

gurança Púbiica do PF, GeneAai Rubem Augusto Tave-tra e o Coordena

dor do Sió-íema Penitenciário do PF, Coronei Fiávio Acauan Souto rea

íizaram, ne^-ta data, v-óòiíai yunío OOA e^-tafa ele cimentou prióionaii.

Retomada a paiavra peio Sender Presidente, e4íe agradeceu o Con6e_

iAeiro Aquiles Rodrigues de Oiivex.ra por ter pre-4-idido a cerimónia

mencionada anteriormente. PISTRI8UIÇÂ"0 PE PROCEPIMENTOS-' Piòtribuí

do-6, na (jo-tma regimeniai, 004 Con*e£>iexA.o4: Cario* Aifaerto Teixeira

Parando^ o Procedimento n? 946/93 - Ciaá-ie "A" - n? 3S9/93; CaAioi

Rober-to Moniei.ro BeríazX. OA Procedimento^: n? 7SI/93 - Ciaòie "A" -

n? 242 /93 e o de n? 904/93 - Cia44e "A" - n? 355/93; João Aiberio Ra

mói 04 Proce^ioA I'EC: n? J 3. HO e o de n? l «.451; Pedro Arruda da

Siiva 04 Procedimento^: n9 « 2 2 / 9 3 - Ciaó^e "A" - n? 2Í3/93 e. o de. nQ

0&0/94 - Ciaíie "B" - nQ 025/94; Aquiieí Rodrigueó de Oiiveiraoi Pr£

cedimeníoi; n? 041/94 - Cio4*e "A" - -n? 032/94 e o de n? 042/94

Cia4<se "B" - n? 0 ) 0 / 9 4 . JULGAMENTOS: O ConieideiAo Cariou AibeAto

Teixeira Parando* reiaiou o Procedimento nQ 946/93 - Ciaó-òe "A" - n?

3«9/93, votando peio não condecimento do pedido de -indui-to naiaiino,

tendo -4-ido aprovado por unanimidade.; o Coniei/ieiro João Aifaerto Ra

mo* reia-tou o Procedimento n? 930/93 - Cia**e "A" - n? 381/93, vo-tan

do peio de(5erimenio do indui-to naíaiino, -tendo *ido aprovado por una

niwidade; a Con*eideira Lauri^a Hilário l/az reiatou o Procedimento

n? «72/93 - Cia**e "A" - n? 332/93, veiando pelo -indeferimento do in

dulto naiaiino, tendo *ido aprovado poi unanimidade, e. o Proce**o l/EC

n? 16.406, votando pita revogação do li.viame.nto condicional, tendo

-òido aprovado por unanimidade; o Con*eide-iAo Pedro Arruda da Silva

relatou o* Procedimento*: n? 070/94 - Cia**e "B" - n? 015/94, vo-tan

do peio deferimento do i-ivramenío condicionai e peio deferimento "ex

0|J(Cicio" da redução de 1/5 da pena, iendo *ido aprovado por unanimi

dade. e o de M? 092/94 - Cia**e "A" - n? 061/94, votando peie deferi

menio do indu&to naiaiino, iendo *ido aprovado por unanimidade; o

Con*eideiro Aquile* Rodrigue* de Oi-iveiAa reiaiou o Procedimento n?

724/93 - Cia**e "A" - n? 1S5/93, veiando pelo--inde^erúneniíi do indai

ío natalino, iendo *ido aprovado por unanimidade.:. Nada mai* havendo

a iraiar, (joi. encerrada a Se.**ão ã* dezenove hora* e dez minuio*,

e, para con*iar, eu, Marígia Aparecida de Aimelda Furiani, Se.

creiãria do Pienãrio, lavrei a pre*enie Aia que, apó* iida e achada
conforme, *erã a**inada pelo Sender Pre*-iden£e.

Saia da* Se**õe*, 0« de março de 1.994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIPENTE

ATA PA MILÉSIMA OCTINGENTESIMA TRIGÉSIMA SESStó ORPINÀ~RIA PO COWSE

LHO PENITENCIÁRIO PO PISTRITO FEPERAL

Ao*- dez dia* do me* de março do ano de mil novecenio* e novenia e

quatro, ã* dezoiio nora*, no Pienário *î o ã CRS 50«, Bioco "B", L£

já í3, reuniu-*e o Conieido Peniienciário do Piiiróto Federai, *ob

a Presidência do Con*eideiro João E*ienio Cdmpeio Bezerra. Pre*e»t

ie*, o* Sendore* Con*elneiro*: Cario*. Alberto.Teixeira Parando*,

Cario* Roberto Monteiro Berta.zi, Pedro Arruda da Silva, Aquile*

Rodrigue* de Oiiveira e o Membro Informante do Núcleo de Cu&tõdia.

de. Bra*Ztia, o Sender PiAeior, Manoel Ma*carénda* da S-ilva. Aaóen

te*, yuiii^icadamenie, o* Con*eldeiAo*: João Alberto Ramo* e Lauri

ia Hilário l/az e o Membro Informante do Cen-íAo .de Internamento e

Reeducação, o Sender Pireior, Aifaerto Leovegildo Lope* Fildo. AfaeA

ia a Se4*ão, <;oi iida a Aia da Se**ão anterior que, em votação, (pi.

aprovada por unanimidade, COMUNICAÇÕES PIl/ERSAS: O Conselheiro Cor

io* RofaeAio Monieiro Beríazi comunicou que presidiu, nesia daia,

cerimónia de iivramenio condicionai com a presença de dois liberais

do*. Retomada a palavra pelo Sen/tor Pre*idenie, esie agradeceu o

nobre Conseideiro por ier presidido a re^erick cerimónia. PISTRI_

BUIÇAO PE PROCEPIMENTOS: Pi*iUbuído*, na rforma regimental, ao* Con^

*eldeiros: Cario* Aiberto Teixeira Parando* o* Procedimentos: n?

095/94 - Ciasse "B" - n? 029/94 e o de n? 121/94 - Classe "A" - n?

076/94; João Aifaerto Ramo* o Procedimento n? 111/94 - Cias*e "A" -

n? 06«/94; Carlos Roberto Monteiro Bertazi o Procedimento n?

07S/94 - Ciasse "B" - n? 023/94; Pedro Arruda da Silva o Procedi

menio n9 073/94 - Ciasse "8" - n? OI í/94 e o Processo l/EC n? l «370.

JULGAMENTOS-1 O ConíelAeiro Pedro Arruda da Silva reiaiou o* Prece,

dimenio*: n? «22/95 - Cia**e "A" - n? 2«3/93, votando peio indexe

rimento "in limine" do -indulto natali.no, iendo *ido aprovado por

unanimidade, e. o de. nQ 0«0/94 - Clas*e "8" - nQ 025/94, votando pé

io indeferimento "in iimine" do iivramenio condicional, iendo si

do aprovado por unanimidade.; o Conieide-iAo Aquiles Rodrigues de

Oliveira reiatou os Procedimentos: n? «03/93 - Cia-*e "A" - nÇ

264/93, votando peio -indeferimento do'indulto natalino, iendo si

do aprovado por unanimidade; o da n? 042/94 - Ciasse "8" - n?

010/94, votando peio deferimento do livramento condicionai, tendo

sido aprovado por unanimidade, e. o de. nQ 120/94 - Classe "A" - n?

075/94, vo-tondo pelo deferimento do indulto naiaiino, iendo sido

apiovado poi unanimidade.. Nada mais davendo a iratar, ^oi encer

rada a Se**ão ã* dezenove doras, e, para cons-tar, eu,

Marlgia Aparecida de Aimeida Furiani, Secreiãria do Plenário, ia

vrei a pre*ente Ata que, apó~* iida e achada conforme, será assx

nada peio Sender Presidente.

Saia das Sessões, 10 de março de 1.994.

JOÁO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIPENTE

ATA PA MILÉSIMA OCTINGENTESIMA TRIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÍO ORPINA~RIA PO

CONSELHO PENITENCIÁRIO PO PISTRITO FEPERAL

Ao* quinze dias do mês de março do ano de mil novecentos e noventa e

quatro, ás dezoiio doras, no Pienãrio sito ã CRS 50S, Bloco "8", Loja

13, reuniu-*e o Con*eido Peniienciário do Vi&tnito Federai, *ofa a Pré

*idência do Conseldeiro João Estenio Campeio Bezerra. Presente*, os
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Sznhon.zi Co mzlhzi.no i: Cantai Albznto-T zi.KZÍAa Pananhoi, Cantai Robzn_
to Montzi.no Bzntazi., João Albznto Ramoi, LauAXta tiilãni.o l/az, Pedto
Ansiada da S-cluz e. AqwULzi Rodni.guzi dz OtivziM. Auizntzi, juiti.(,icc

damzntz, oi Membriot, In^onmantzi do Czntno de. Intznjnamznto e. Reeduca.
cão t do Núcleo de Cuitádia de. BnaiZlia, n.zipzctivamzntz, ai Sznhonzi

V-inzton.zi, Albznto Le.ove.gi.ido Lopzi f-itho e. Manoel MaicaAenfou da Sit

vá. Abznta a Sziião, {oi. Lida a Ma da Sziião antzni.on. que., em vota

cão, dói. apiovada pon. unanimidade.. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: O Sznhon.

Pn.zi-idzntz apn.zizntou. voto* dz boa* víndai, ã" Voutona LUCLJ Vandzntzy,
pn.zizntz em Plznãni.o. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS: ViAtni.buZdoi, na.

fionma n.zg-òrtzntal, aoi ComzlhziAoi: Cantai Albznto Tzi.x.zina Pananhoi

oi Pnoczdimznto i: nQ í /3 /94 - Claíie "A" - n? 070/94 e o den? 152/94-

Claaz "B" - n? 062/94; Ca^i£oi Roberto MontziAo Bzvtazi. oi PAocedúnen

-to i: n? «57/93 - C&u.òe "A" - nQ 3/7/93; o cie n? 175/94 - Ctu&z "A"-
n? 072/14 z o dz nQ 126/94 - Claaz "B" - nQ 043/94; João Albznto Ra
mói 04 P4ocedcmenío.ó: nÇ 039/94 - C£a4.áe "A" - nQ 031/94; o dz nQ

040/94 - Claiiz "B" - nQ 009/94 z o dz nQ 123/94 - Claaz "A"'- n?
07Í/94; Lautx^a Hiláni.o Vaz o Pn.oczdimznto nQ 944/93 - Claaz "A" - nQ
3«7/93; Pecko /Wiuda da. Silva o Pnoczdimznto nQ 116/94 - Ctaaz "A" -

nQ 073/94; Aç.iule.0 Rodfu.gu.Zi dz OlivziM. oi Pioc-zdimznto*: nQ 654/93-

Claaz "A" - nQ-124/9.3; o de n? 940/93 - Claiiz "B" - nQ 414/93 e o

cie n? 06S/94 - ClMtz "A" - n? 055/94. JULGAMENTOS; O Conizlhzi.no Ca*

£04 Albznto Tzi.x.zina Pananhoi iz&atou. oi Pnoczdimznto i-. nQ 061/94

Claaz "A" - nQ 04S/94, votando pzto Indz^znimznto do Multo natati

no, tzndo tido apnovado pon. unaninti.da.dz; o dz nQ 095/94 - Claiiz "8"-
n9 029/94, votando pzto -indz^znimznto do Livnamznto condicional, tzn

do iido apfiovado pon. unanimidadz; o dz nQ 096/94 - Ctaaz "B" - nQ
030/94, votando pzto jjidz^zumznto do'tivnamznto condicional z pzto

dz^zii-mznto "zx o^^tcuo" da pA.og/ieA4Õo pana, o izgúmz íemi-abznto z

&aZdcu>, tendo .á-ido apn.ova.do po>i unanúnidadz z o dz nQ 152/94 - ClaAAZ

"B" - nQ 062/94, opinando pzto i.ndz^zni.mznto do lÁ.v>umznto condido^

not z pzto dz^zfumznto "ex o^c-to" cia pfiogiUMo pana. o n.zg-imz &zmi

abznto, Azndo acompanhado pzto Conízlhe^ino Cantor Robznto UonteÂAo

Á.. O Con&zlhz-uw João Mbznto Ramo& divzngi.u., opinando pelo

do tiviamznto condicional, ízndo acompanhado pzloí dz

u, Con&ztheÁnoA. ficando OÓMJÍI, decu.dc.do pon. maion^ía, pzto dz^zn^

tnznto do tivnamznto condicional. O Conizthztia Cantot, Robznto Mon

tztna Bzntazi nzlatau. OA Pn.oczdimzntoA: nQ 7&1/93 - Ctu&z "A" - n?

242/93, votando pzto -indz&znÁjme.nto do indulto natalino z pzta. pno>i

logacão do pnazo do bznzfic-io da íu&pzn^ao condicional da pena, tzn
do í>ído apwvado pon. unanimtdadz; o dz nQ 904/93 - C£a4^e "A" - nQ

355/93, votando pzto tndz^znÁjnznto "Ln túninz" do .indulto nataJU.no,

tzndo 4-cdo aprovado pan. ana.nmA.dadz; o dz nQ 07&/94 - Claí&z "B" -

nQ 023/94, votando pelo dz^znjjnznto do Livnamznto condi.ci.omt, tzn

do &i.do apn.ovado pon. unanimi.da.dz; o dz nQ 103/9-4 - Claííz "A" - nQ

065/94, votando pzta nzducao dz 1/3 da pzna z pzto dzfiznijnznto do li.

vnamznto condicional, tendo t,-ido aprovado pon, unanimidadz z o dz nQ

106/94 - ClaAAZ "B" - nQ 035/94, votando pzta. redução "ex o^cio"

dz 1/3 da pzna z pzto dz^znimznto do livnamznto condicional, tzndo

-6-tdo aprovado pon. unanimidadz; o Con&zlhziAo João AlbeAto Ramo* iz

lotou, o Pioczdimznto nQ 006/94 - Ctu&z "A" - n? 006/94, votando pz

ta redução de í /4 da pena e pe£o dz^znimznta do li.vnamznto condccto

not, tzndo 4-tdo apnovado pon. una.nimi.dadz z o í PnoczíòOí VEC: nQ

13.1SO, votando pzla &m,pznt,ao do li.vnamznto condicional, tzndo 4-t
do apnovado pon unanimidadz z o dz nQ IS. 451, votando pzla áuipen
4Õo do li.vnamznto condicional, tzndo í-ido apnavado pon unanijni.dadz;

a Cont>zlhzi.na Laun-ita Hi.lãnio Vaz nzlatau OA PnaczdímzntoA: nQ
107/94 - Cla-MZ "B" - nQ 036/94, votando pzto dz^zAisnznto do Livna

mznto condi.ci.onat, tzndo íido apnovado pon. unanimidadz z o dz nQ

11S/94 - UOAÍZ "B" - nQ 040/94, votando pzlo dz^znimznto do Livna

mznto condicional, tzndo t>i.do apnovado pon. unanim-idadz. Nada mau,

havzndo a tnatan, ^oi. zncznnada a Sz&&ão aí dzzznovz honau> z vi.ntz
mi.nutoA, z, pana conòtan., eu, ManZgia Apane.ci.da dz Mmzi.da

Funtani, Szcn.ztãni.a do Plznãni.o, lavn.zi. a pnzàzntz Ata quz, apcú li

da z achada con^onmz, &znã. aj>&i.nada. pzto Sznhon. Pn,z&i.dzntz.

Sala daí Sz&&õzí>, 15 dz manco dz 1.994.

JOÃO ESTENIO CAMPEIO BEZERRA
PRESIDENTE

ATA PA MIlfSIMA OCTINGENTESIMA TRIGÍSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

AOA dezmeXe diaj> do niu dz manco do ano dz mil novzcznttu z novzn

ta z quatno, aí dzzoLte honaí,, no Plznãni.0 &i.to ã CRS 50«, 8£oco
"B", Loja 13, ne.uni.ur & z o Conàzlho PznitznciãnÀo do Viátni-to Fede_

not, 4ob a Pnz&i.dzncia do CoMzlhziJio João Ettznú) Campzlo Bzzznta.

V>iUZYitzí>, o& Sznhonz* CoiuzlhzÀn.o&: Canto* Albznto Tzix.zi.na Pana

nhoí, Canto* Robznto MontziAo Szntazi., João Albznto Ramot, LaunÃJa

Hitãni.0 Vaz, Pzdno AnsLuda da Si-lva, AquiJLz& RodUgueà de Oli.vzi.na. z

04 Memb-wi IniJoAma^eA do Cen^io de Intznnamznto z Reeducação e do

Núcleo de Custodia dz Bnaíltia, n.upzctivamzntz, o& Sznhon.z& Vi.nzto_

MA, Albznto Lzovzg-itdo LopZA filho z Manoel McwcaAenluiò da S-clva.

AbeAta a Seòião, (Jo-i l-ida a Ata da SeMão antzni.on. quz, em votação,
£oi apnovada pon. ma.nimi.dadz. COMUNICAÇÕES PIl^RSAS: O Sznhon. ?izt>i

dzntz aplzizntou. voto& dz bou vi.ndoA ã Doutora Mania. Lúcia Caponali.

dz fn.zi£u>, Conízlhzina do Conízlho Pznitzncicinio do Eítado dz Minai,

Gznaij, z ao4 a£uno4 da Cadex>a de Pnoczàòo Pznal III, da AMOoázção

de Enii.no Uni.6i.cado do DF - AEUDF, ptwentea m PlznãnÃo, no quz fci-

acompanhado pzloí, demcuit, Hzmbnoí, dutz Colzg-iado. DISTRIBUIÇÃO DE

PROCEDIMENTOS; VÍAtni.buldoò, na fcnma nzgimzntat, aoí Con&zthzincí:

Canloi Robznto Montzi.no Bzntazi. o Pnoczdúnznto nQ 12S/94 -

"B" - nQ 045/94; João Albznto Ramo-ó o Pnoczdimznto nQ 063/94 -
ie "A" - nQ 050/94 z o Pnocz&ío VEC nQ 16.551; LaunÀta Hiláni.o Vaz

o Pnoczdimznto nQ 105/94 - Cta&íz "A" - n? 067/94 e o Pnocu^o VEC

nQ 16.S09; Pzdno AnAuda da Sitva o Pnoczdimznto nQ 100/94 - ClaA&z

"B" - nQ 034/94; Aquilzt, Rodni.guz& dz OtivzVia o Pnaczdimznto nQ'

13S/94 - ClaAAZ "B" - nQ 051/94. JULGAMENTOS: O Conízlhzino Cantai

Robznto MoníexAo Betíaz^. n.zlatou at, ?noczdimzntof. nQ S57/93 - Cteo

AZ "A" - nQ 317/93, votando pzla ledução de 7/4 da pena e pelo dejjje
nimznto do tivnamznto condicional, tzndo t>i.do apnovado pon. unanimida

dz z o dz nQ 115/94 - CloAíZ "A" - nQ 072/94, votando pzto dz^znimzn

to do indulto natalino, tendo 4-cdo ap^iowado pol uwan-tmidade; o Con4e

Ihzino João Albznto Ramo* n.zlatou. oí Pnoczdimznto*: nQ 651/93 - CloA_

iZ "A" - nQ 131/93, votando pzlo i.ndz^znimznto "i.n limi.nz" do i.ndut

to natali.no, tzndo ii.do apnovado pon. unanimidadz; o dz nQ 021/94
Cta&iZ "A" - nQ 0 2 1 / 9 4 , votando pzlo dz&znimznto do -indulto natati

no, tzndo 4-cdo ap^uado pon. unanimidadz; o dz nQ 039/94 - Claaz "A"-

n? 031/94, votando pzlo i.ndzdznimznto "i.n limi.nz" do Indulto natali

no, tzndo *i.do apnovado pon. unanijmi.dadz; o dz nQ 040/94 - Ciaaz

"B" - nQ 009/94, votando pzlo dzdznimznto "ex o^oco" do. -indulto

natalino, julgando pn.zjudi.cado o tivnamznto condicional, tzndo ii.

do apnovado pon. unanimidadz; o dz nQ 111/94 - Cta&&z "A" - nQ

06S/94, votando pzla nzducão dz 1/5 da pzna, tzndo &i.do apnovado
pon unanimidade e o de nQ 123/94 - Cta&AZ "A" - n? 07S/94, votando

pzlo indz(,znijnznto "i.n timinz" do -indulto natalino z pzlo i.ndz{>eAÍ

mznto "-in tim-inz" do tivnamznto condicional, tzndo &-ido apnovado

pon. unanimi.da.dz; a Coníelhzina LauAita HilánÃo Vaz nztatou. o Pno_
czdimznto nQ 944/93 - CtaiíZ "A" - nQ 387/93, vogando pelo dz(,zni.

mznto do -indulto natali.no, tzndo i-ido apnovado pon. unanimi.dadz; o

ConízlheÀno Pzdno Ansiada da Silva n.zlatou. 04 Pnoczdimzntoí,: nQ

073/94 - Clowe "8" - n? 07S /94 , voando pelo de^eAtmento "ex

o66icio" do -indulto natatino, tzndo 4-ido apnovado pon. unanimida

dz; o dz nQ 116/94 - Ciam "A" - nQ 073/94, votando pzla nzducão

dz 1/4 da pzna., tzndo í-ido apnovado 'pon. unanimidadz z o Pnocuío

VEC nQ l S. 370, votando pzlo indzdznimznto "-in timinz" do -indulto

natalino, tzndo A-ido apnovado pon. unanimidadz} o Conizlhzi.no AquÁ

Izi Rodni.guzi dz OtivziAa n.ztatou oi Pnaczdimzntoi: nQ 654/93

ClatiZ "A" - nQ 134/93, votando pzlo dz^znimznto do -indulto natatí

no, tzndo i-ído apnovado pon. unanim-idadz; o dz nQ 940/93 - Claaz

"B" - nQ 414/93, votando pzto -índz^znimznto do -indulto natatino,

tzndo i-ido apnovado pon. unanimidadz z o dz nQ 06S/94 - Claaz "A"-

nQ 055/94, votando pzlo indz^znimznto "-in timinz" do indutto nata

li.no, tzndo ii.do apnovado pon. u.nanimidadz. Nada mói* havzndo a tna

tan., &oi zncznnada a Szaão aí dzzznovz hontu z vi.ntz minutai, z,
pana comtan., eu, ManZgi.a Apanzcida dz Alme-cda Fanlani., Se
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cn.etàJU.a da Pienorio, iavrei a pn.ue.nttt Ma. que., apo4 Lida. e. acha.

da conforme, 4erá o44Ínada pito Senhor presidente.

Sota do4 Se44Õe4, 17 de março de 1.994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIDENTE

ATA PA MILÉSIMA OCTINGENTESIMA l/IGESIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA W CONSE

LHO PENITENCIÁRIO W DISTRITO FEDERAL

Ao4 í/iê-6 dias do mu de fevereiro do ano de mil novecento4 e noventa
e quatro,04 dezoito horas, no Plenário sito ã CRS 50$, Bioco "B", Loja
l 3, .teutu.u-.4e o Con&zlho Penitenciário do Diòttito Federai, 4ofo a Pré
4idência do Con4elheiro João Eitenio Campeio Bezerra. Pre4enie4, 04 S^
nhore4 Conieiftei1^: Cario4 Aifaerio Teixeira Paranho4, Carlo4 Roberto
Monteiro Bertazi, João Aiberto Ramos, Laurita Hiiãrio l/az, Pedro Arru
da da Siiva e 04 Membro4 In^ormante4 do Centro de lntiM.ame.nto e Reedu
cação e do Núcleo de Cuitódia de 8ra4.ciia, respectivamente, 04 Senh£
n.u Diretores, Aiberio Leovegiido Lope4 Fiiho e Manoel Maicarenhaó da
Siiva. Ausente, justiiSicadamenie, o Conseiheito Aquiles Rodri£ue4 de
OiiveiAa. Aberta a Se4são, ^oi. iida a Ata da Sessão anterior que., em
votação, {,04. aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIl/ERSAS: O Senhor
Presidente, Conse-ineiros e Membro In^ormante apresentaram votos de
boas vindas ao Doutor Aifaerio Leovegildo Lope4 Fiiho, tendo este ag^ia
decx'.do 04 cumprimentos recebido4; o Conselheiro Cantai Aiberto Teixei
«.a Paranhos comunicou que pA.e4.cdiu, ne4ía doía, cerimonia de £ivAamen_
ío condicionai, com a p^ieiença de í/iêi £ifae^uindo4. Retomada a paíav/ui
peio Senhor P^eiidente, eiíe ag/tadeceu o nofafl.e ConiefAei^io poi tin. pnz^
Aidido a ce^ònônia mencionada ante.fu.onme.nte.. DISTRIBUIÇÃO PE PROCEDI_
MENTOS: V-UtnÁ.biudo&, na. fonma. ie.g4me.ntat, aaí Conieifiei^oi: CaA£o4 A£
be^to Teixeira Pananhoí, 04 Piocett<fflento4: n? 061/94 - Cíaòie "A" - n9
048/93; o de n? 096/94 - C£a44e "B" - n? 030/94 e o de n9 094/94
C£a44e "B" - n? 033/94; Ca*£o4 Roberto MonteÀAo Be/Uazi 04 P/iocedúnen
to&-- nQ 103/94 - C£a44<> "A" - n? 065/94 e o de n? 106/94 - C£a44e "B"-
nQ 035/94; João Aíbe^to Ramo4 04 P/iocedimenío4: n? 561/93 - C£a44e"B"-
n°. 355/93 e o de nÇ 930/93 - C£a44e "A" - n9 381/93; Lautita HifcÕAio:
l/az 04 P*.ocedimenío4: n? 107/94 - acw4e "B" - n? 036/94 e o de nQ
11 S/94 - C£a44£ "B" - n? 040/94; Pedto AAAuda da Situa o P.tocedónento
n? 0 9 2 / 9 4 - C£a44e "A" - nÇ 061/94; Aquite4 RoaXcgueò de OLLveÀna. o
P/iocedimen^o nQ «03/93 - C£a44e "A" - n? 264/93 e o de n? 120/94
C£o44e "A" - n? 075/94. JULGAMENTOS: A Con&e.tneÂna Laubita. HiíÓAio faz
n&latou. 04 PAoceò4o4 VEC: nQ 19.765, votando pela 4U4pen4ao do Livna
minto condicionai, tendo 4ido apnava.do pon unanimidade e o de nQ
20.453, uoíando peia 4u4pen4ão do iivAamento condicionai, tendo íido
ap^ovxido poi unanimidade; o Cow4e£deÍAo Vtdno Avtuda da Siiva /íeiaíou
o Procedimento nQ 091/94 - Ciaò4e "A" - n? 060/94, votando pe&i de^e/ii
manto do indotto nototino, i'uiqondo prejudicado o iiv/uwiento condicÍ£
not, tendo 4ido aprovado pon. unanimidade. Nada maii havendo a tnataA,
(joi ence-viada a Se44ão 04 dezenove feoAo4, e, pana c.on&tan, eu,
Matlgia Aparecida de A-òneida FuAiani, SecretaVtia do Pienãtio, iautei
a pA.e4ewte Ata que., apÕ4 iida e achada conforme,, 4erã a44Ínada peio

SenhoA. Preiidente.
Saia do4 Se44Õe4, 03 de março de 1.994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIDENTE

ATA DA MILÉSIMA OCTINGEWTfSIMA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Ao4 vinte e dói* dúx4 do mu de. marco do ano de mii novecento4 e no
|enta e çuafto, aí dezoito hora4, no Plenário 4Í^o à CRS 50&, Bioco

"B", Loja 13, reuniu-4e o Conietto Penitenciário do Diiírito Federai,
4ob a Pre4idência do Con4eehei/io João Eitenio Campeio Bezerra. P*e4en
te4, 04 Senhores Con4eiheÍA04: Cario4-Aiberto Teixeira Paranho4, CaÃ
Í04 Roberto Monteiro BeUazi, João Aiberio Ramo4, Laurita HitóUo l/az",
Pedro A^uda da Siiva, Aíuiie4 Rodrigues de Oiiveira e o Membro IK&*.
mante do Nuclío de CtwtJdia de B/uwZiia, 0 sennor Diretor, Wanoei Meu
carenha4 da Siiva. Agente, jwti^icacfamente, o Membro Informante do"
Centto de Internamento e Reeducação, o Senhor-Diretor, Aiberío Leovê

giido Lope4 Fiiho. Aberta a Se44ao, jjoi iidà a Ma. da. Sutão anterior
que, em votação, tfoi aprovada pó*, unanimidade. COMUNICAÇÕES DIl/ERSAS:
O Cow4e£hex.ro CaMoí MbeMo Teixei/ia Paranhoí e demaii
congraíaiaram o Senhor Pn,e.4ijde.nte. pzJLo tnam,c.(Uit>o de. íua. data.

dia, due.ja,ndo-thi oí meiíwrei vot:o4; o Cont,eÂ.h.eJM> Pedro Arruda da
Siiva comunicou que presidiu, ne4ta data, cerimonia de iivramen^o con_
diciona£ com a presença de tnu liberando^. Retomada a palavra pe£o
Senhor. Pre4Ídente, e4t:e agradeceu, ^etwibiiizado, 04 cumprimentei <Jor
muiado4 pe£o4 Membro4 deite Coiegiado. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDIMENTOS:
DÍ4tAibuído4, na |$orma regimental, aoi Conielnei^uJ4: Car£o4 Albergo
Teixeira Paranho4 o Procedimento n° 710/93 - Ciaiie "A" - n? 173/93;
João Aiberío Ramo4 o Procedimento n? 09S/94 - Cíaiie "B" - n? 032/94.
JULGAMENTOS: O Con4e.inei/io Cario4 Aiberto Teixeira Paranho4 re£atou
04 Procedimento^: n? 710/93 - Cia44e "A" - n9 173/93, votando peio
não conhecimento do4 pe.di.doi de. -LnduJLto natalino e livramento condi
cionai, íendo 4Ído aprovado por unanimidade e o de n? J J 3/94 - Cio44e
"A" - n? 070/94, votando peia redução de 1/5 da pena, .tendo 4iao apro
vado por unanimidade; o Con4elheÍAo CaAlo4 Roberto Monteiro Betáazi

relatou 04 PAocedimeníoi: n? 126/94 - Clowe "8" - n? 043/94, votando
pelo deferimento do livramento condicional, -tendo 4Í.do aprovado por
unanimidade e o de n? 128/94 - Cia44e "B" - n? 045/94, vo-tando pelo
indeferimento do iivramento condicional e pelo deferimento "ex
oficio" da4 4aZda4, tendo 4Ído aprovado por unanimidade; o Coníe
lheiro João Aiberío Ramo4 recatou 04 Procedimeníoi: w9 561/93 - Cla4
4e "B" - n? 355/93, votando pelo indeferimento do livramento condici£

nal, indeferimento do indulto natalino e pelo deijetúnewto "e*
o^ijicio" da prog/ie44ão para o regime iemi-aberto, tendo àido aprovado
por unanimidade; o de n? 063/94 - C£a44e "A" - n? 050/94, votando pé.
£o indeferimento do indulto natalino e pelo indeferimento do livra
mento condicionai, tendo 4Ído aprovado por unanimidade e o Proce44o
l/EC n? 16.551, votando pela 4U4pen4ão do liurame.nto condicional, ten
do 4Ído aprovado par unanimidade; a Conie-iAeiAa Laurita Hilário l/az
relatou o Procedimento n° "105/94 - Cio44e "A" - n? 067/94, votando pé
£o deferimento do induito natatino, julgando p/iejudicado o livrameja
to condicionai, tendo 4ido aprovado por unanimiííade e o Proce44o l/EC
n? 16.S09, votando pela Revogação do livramento condicional, tendo ii
do aprovado por unanimidade.; o Conielheiro Pedro Arruda da Siiva reia
to u o Procedimento n? 100/94 - Cia44e "8" - n? 034/94, votando pelo
deferimento "ex 0|J£ieio" do induito natalino, julgando prejudicado o
liv/iamento condicional, tendo 4Ído aprovado por unanimidade. Nada
maio havendo a ttatar, ^oi encerrada a Se44Õo ai dezenove hora4 e
quinze minuto4, e, para conitar, eu, " Mar-cgia.Aparecida de Al
meida Furiani, Secretária do Pienário, ta.vn.eA. a preiente Ataque, apo4
iida e achada conforme, 4erá o44Ínada pelo Senhor Presidente.

Saia doo Seiíõei, 22 de março de 1.994.

JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA
PRESIDENTE

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

PROCESSO N°: 030.000159/94
INTERESSADO: NEUSA DOURADO FREIRE
ASSUNTO: Concessão de Diárias
DESPACHO Autorizo a concessão de 05 e 1/2 (cinco e meia) diárias à
servidora NEUSA DOURADO FREIRE, matrícula n° 32.146-X, Coor-
denadora do Programa de Bibliotecas,Código DFG-13, da Secretaria de
Cultura e Esporte, que viajará no período de 10.04 a 15.04.94 à cidade
de BELO HORIZONTE-MG, onde irá representar esta Secretaria como
expositora, relatora e apresentar trabalho utilizando a técnica de pós-
ter, no 2° Congresso Latino Americano de Biblioteconomia e Documen-
tação e 17° Congresso Brasileiro de Biblioteconomia.

Brasília, 06 de abril de 1994
JOSÉ MARIA BEZERRA PAIVA

Secretário-Adjunto
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

PROCESSO N°: 081.000434/94-FCDF.
INTERESSADO: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL/GDF.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.
À vista do que consta dos autos e do disposto na Lei n° 4.320/64, combi-
nado com o Decreto 62.115/68 e Decrerto 15.400/93, reconheço a dívida,
autorizo a despesa, a emissão e a liquidação da respectiva Nota de Em-
penho no valor de CR$ 26.190,80 (vinte e seis mil, cento e noventa cru-
zeiro reais e oitenta centavos), a favor da SECRETARIA DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL/GDF, à conta do Elemento 34.90.92, da Atividade
2.041 — Despesas de Exercícios Anteriores, do Orçamento da Fundação
Cultural do Distrito Federal.
Publique-se e encaminhe-se os autos para os demais procedimentos
adminstrativos.

Brasília-DF, 07 de abril de 1994

MARIA LUIZA DORNAS

Diretora Executiva

PROCESSO: 081.000150/93
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PRAIA VERDE
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE INADIMPLÊNCIA
Tendo em vista o constante dos autos e a legislação vigente, declaro a
FUNDAÇÃO PRAIA VERDE, CGC n° 33.485.350/0001-44, com sede
no Antigo Núcleo de Custodia, Candangolândia, Núcleo Bandeirante-
DF, INADIMPLENTE, ficando suspenso o seu direito de firmar ajustes
com esta Fundação Cultural do Distrito Federal pelo prazo 02 (dois)
anos e após, até que perdure a pendêcia.
Publique-se encaminhe-se ao DAG/FCDF, para as providências
complementares.

Brasília-DF, 07 de abril de 1994
MARIA LUIZA DORNAS

Diretora Executiva

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

PORTARIA DE 06 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3°, do
Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

Designar GIVONILSON DA FÉ SOUZA, matrícula n° 26.855-0, Assis-
tente, Código DFA 05, da Divisão de Administração Geral, para substi-
tuir SILVIO CASTILHO DAS OLIVEIRAS, Chefe do Serviço de Orça-
mento e Finanças, Código DFG 08, da Divisão de Administração Geral,
desta Secretaria, por motivo de férias, no período de 04/04 a
03/05/1994.

Designar GILDÁSIO PEREIRA DE SOUZA, Técnico de Administra-
ção Pública, matrícula n° 40.130-7, para substituir SILVIO BASILIO
SANTANA, Assessor, Código DFG 11, da Coordenação de Projetos Es-
peciais, desta Secretaria, por motivo de férias, no período de 01/04 a
30/04/1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO DO DISTRITO FF DE R AL.

RESOLUÇÃO N° 125/93-CDE/DF, DE 22/12/93
CONCEDE BENEFÍCIO ECONÓMICO

O Conselho de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal-
CDF/DF, na 44a Reunião Ordinária, realizada em 22/12/93, nos termos
da Lei n° 289 de 03 de julho de 1992, da Lei n° 409 de 15 de janeiro de
1993 e da Resolução n° 099/93 de 29 de outubro de 1993, tendo em vista
o que consta do Processo n° 160.000.041/93, relativo ao Projeto de
ampliação.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder à empresa MESSIAS & BARBOSA LTDA:
I — Incentivo Económico, nos termos Resolução n° 185, aprovada na
1313a reunião do Conselho de Administração da TERRACAP, realiza-
da em 17/06/93 e publicada no DODF n° 129, de 29/06/93, habilitando-
a a assinar contrato de locação com opção de compra de terreno desti-
nado ao projeto, lote 06, da QE 38, SRIA, Guará II.
Art. 2° — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 08 de abril de 1994. PRESIDENTE, SECRETARIA DE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO, SECRETARIA DO TRABALHO, SECRE-
TARIA DE OBRAS, SECRETARIA DA AGRICULTURA, BANCO DE
BRASÍLIA, BANCO DO BRASIL, FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIA
DE BRASÍLIA, FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BRASÍLIA, SIN-
DICATO RURAL DE BRASÍLIA. (Republicada por haver saído com in-
correção na indicação do lote, no DODF n° 60, de 29/03/94, página 40).

SECRETARIA DE TRABALHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRIL DE 1994.

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DO TRABALHO DO
DISTRITO FEDERAL, nos termos da Delegação de Competência esta-
belecida pela Portaria n° 001/93, de 08 de fevereiro de 1993,
RESOLVE
Autorizar em caráter excepcional, o pagamento de 44 (quarenta e qua-
tro) horas extras a servidora ROSAMffiA RODRIGUES DO NASCI-
MENTO, matrícula n° 34.869-4, Auxiliar de Administração Pública,
por serviços extraordinários prestados no mês de abril do corrente ano.

JOSÉ RIBAMAR LOBO CASTRO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

PORTARIA DE 05 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigoS0, alí-
nea "c", do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar ROSÂNGELA. ALVES DE PAIVA, matrícula n° 22.374-3,
Analista de Orçamento, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir CLEMENTE RIBEIRO DA LUZ, matrícula n° 26.399-0,
Chefe da Divisão de Divulgação, Símbolo DFG-12, da Secretaria de Co-
municação Social do Distrito Federal, no período de 04.04.94 a 23.04.94
por motivo de férias regulamentares do titular, referente ao exercício
de 1994.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA DE 05 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL,nousodas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3°,alí-
nea "c", do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar RITA COELHO DOS SANTOS, matrícula n ° 31.179-0, Téc-
nico de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para substituir ROSÂNGELA ALVES DE PAIVA, matrícula n°
22.374-3, Chefe da Seção de Faturamento e Controle, Símbolo DFG-07,
da Divisão de Divulgação da Secretaria de Comunicação Social do Dis-
trito Federal, no período de 04.04.94 a 23.04.94, por motivo de o titular
esta substituindo o Chefe da Divisão.

WELIGTON LUIZ MORAES
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PORTARIA DE 05 DE ABRIL DE 1994
O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3°,
alínea "c", do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:
Designar WANDERSON AMORIM DOS REIS, matrícula n° 39.778-4,
Encarregado de Divulgação, Símbolo DFG-02, para substituir RITA
COELHO DOS SANTOS, matrícula n° 31.179-0, Chefe da Seção de Pu-
blicação, Símbolo DFG-05, da Divisão de Divulgação da Secretaria de
Comunicação Social do Distrito Federal, no período de 04.04.94 a
23.04.94, por motivo de o titular estar substituindo o Chefe da Seção
de Faturamento e Controle.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA DE 05 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3°,
alínea "c", do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar SALOMÃO BARREIRA LIRA NETO, matrícula n° 24.432-0,
Técnico de Administração Pública do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir WANDERSON AMORIM DOS REIS, matrícula
n° 39.778-4, Encarregado de Divulgação, Símbolo DFG-02, da Divisão
de Divulgação da Secretaria de Comunicação Social do Distrito Fede-
ral, no período de 04.04.94 a 23.04.94, por motivo de o titular estar
substituindo o Chefe da Seção de Publicação.

WELIGTON LUIZ MORAES

PORTARIA DE 05 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3°,
alínea "c", do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
RESOLVE
Designar MARY MARA LEAL, matrícula n° 38.919-8, para substituir
KÁTIA MARIA PINTO ROCHA, matrícula n° 36.879-2, Secretária
Executiva, Símbolo DFA-10, do Gabinete do Secretário de Comunica-
ção Social do Distrito Federal, no período de 05.04 a 24.04.94, por moti-
vo de férias regulamentares da servidora referente ao exercício de
1993.

WELINGTON LUIZ MORAES

PORTARIA DE 05 DE ABRIL DE 1994

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3°,
alínea "c", do Decreto 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
RESOLVE
Designar SÍLVIA DE FÁTIMA ROSA, matrícula n° 27.236-1, para
substituir MARY MARA LEAL, matrícula n° 38.191-8, Encarregada,
Símbolo DFG-02, do Departamento de Imprensa da Secretaria de Co-
municação Social do Distrito Federal, no período de 05.04 a 24.04.94,
por motivo de o titular estar substituindo a Secretária Executiva do
Gabinete do Secretário.

WELINGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
INSTITUTO "»E ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE ABRIL DE 1994

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO
AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 22, inciso IV, do Regimento Interno aprovado pelo De-
creto n° 11.966, de 10 de novembro de 1989.

RESOLVE:

Designar nos termos do artigo 8° do Decreto n° 5.004 de 20 de dezem-
bro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608 de 09 de fevereiro de 1982,
MARIA DO SOCORRO ALVES DIAS, matrícula n° 38.024-5, para res-
ponder pela Gerência de Qualidade Ambiental, DFG-12, do Instituto de
Ecologia e Meio Ambiente da Secretaria de Meio Ambiente Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal, a partir de 30.03.94, até a designação
do titular.

MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ

3ARDIPI BOTÂNICO DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 06 DE ABRIL DE 1994.

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA com fulcro no
Artigo 4° da Lei n° 528 de 03 de setembro de 1993,
RESOLVE:
1 — INSTAURAR sindicância para apurar falhas na documentação da
Seção de Tesouraria.
2 - DESIGNAR o servidor OSCAR DE AGUIAR R. FILHO, matrícula
n° 00.026-4, Assessor da Diretora, para atuar como sindicante.
3 — Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Or-
dem de Serviço no Diário Oficial do DF, para apresentação do relatório
final.

ANAJÚLIA ELIZABETH HERINGER SALLES

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE ABRIL DE 1994

A DIRETORA DO JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA, com fulcro no
artigo 9°, da Lei 528 de 03 de setembro de 1993,

RESOLVE:

Autorizar os servidores abaixo-relacionados a viajarem a serviço para a
cidade de Palmas-Tocantins, com ónus para o Governo de Tocantins,
onde irão compor a equipe de trabalho que definirá a Unidade de Con-
servação na Serra do Lajeado, no período de 10.04.94 a 17.04.94.
- ALBA EVANGELISTA RAMOS, matrícula n° 93.921-8, Assessora,
- IVETE VALENTE LIMA SOARES, matrícula n° 44.438-3, Chefe da
Divisão de Fitologia,
- MARIANA SOUZA DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula n°
94.-012-7, Assistente
- JÚLIO ERNESTO BAUMGARTEN, matrícula n° 07.013-0, Chefe
da Seção de Estudos Integrados,
- FRANCISCO PAULO RODRIGUES DE JESUS, matrícula n°
94.033-X, Encarregado.

ANAJÚLIA ELIZABETE HERINGER SALLES

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG DE 11 DE ABRIL DE 1994

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3°, do Decre-
to n° 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Conceder gratificação de Representação de Gabinete à Servidora GRA-
CIELE SILVA TROMPIERE, matrícula n° 37.615-9, Assistente de
Apoio às atividades Jurídicas, pelo encargo de Assistente do Gabinete
do Procurador Geral do Distrito Federal.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO
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, do

Divi-

PORTARIA GAB/PRG DE 11 DE ABRIL DE 1994.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^

coes que lhe confere o artigo 31, item V, do Decreto ns

4.591, de 08 de março de 1979, que aprova o Regimento Inter

no da Procuradoria Geral do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar a servidora SUELY REIS MARTINS, matrícula n^

25.132-1, Assistente de Apoio às Atividades Jurídicas

Cargo em Comissão, símbolo DFA-02, de Assistente da

são de Assuntos Patrimoniais da 3a Subprocuradoria.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARIA GAB/PRG DE 11 DE ABRIL DE 1994.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 31 , item V, do Decreto n2

4.591, de 08 de março de 1979, que aprova o Regimento Inter

no da Procuradoria Geral do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Designar a servidora MARIA DA PENHA DE ARAÚJO, matrícula n«

34.474-5, Auxiliar da Carreira de Apoio às Atividades Jurí-

dicas, 23 Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, para o Cargo em Comissão de Assistente da

Divisão de Assuntos Patrimoniais da 3s Subprocuradoria, sim

bolo DFA-02.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARIA GAB/PRG DE 11 DE ABRIL DE 1994.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3? ,

do Decreto n« 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

Mandar cessar, a partir desta data, crpagamento da gratifica

cão de Representação de Gabinete da servidora MARIA DA PE-

NHA DE ARAÚJO, matrícula n8 34.474-5, Auxiliar de Apoio as

Atividades Jurídicas, pelo encargo de Auxiliar do Gabinete

do Procurador Geral do distrito Federal, por ter sido desi£

nada para outro cargo.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

TERMOS REGISTRADOS NA 1».SPR- DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRE-

TO N» 10.996/68.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

: NOTATE EMPENHO
REFORÇO

PROCESSO N9 094.001.129/93 - PARTES: DF/SLU X SOTREQ S/A. OB

JETO: Reforço á NE 036/94. PRAZO: 31.12.94. VALOR:5.600.000,00

[Cinco milhões e seiscentos nií'1 cruzeiros reais' ). NOTA DE EMPENHO:

172/94, emitida por estimativa. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Progra

ma de Trabalho: 10060032523140001. FONTE DE RECURSOS: 000

CoVlGO U.O: 21105.SUBELEMENTO DE DESPESA:349030. Licitação

inexigível com base no art. 25, inc. I da Lei 8.666/93. Data

de -Eilils-s-So-: - -14.03.94 ' . : .
PROCESSO N9 094.000.052/94 - PARTES: DF/SLU X COMEP EQUIPA -

MENTOS E INCORPORADORA LTDA. OBJETO: Reforço á NE N9 100/94.

PRAZO: 31.12.94. VALOR: CR$ 13.800.000,00 (treze milhões

oitocentos mil cruzeiros reais). NOTA DE EMPENHO N9: 173/94,

emitida por estimativa . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de

Trabalho: 10060032523140001. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO

U.O: 21105. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349030. Licitação inexi-

g í v e l com base no art. 25, inc. I da Lei 8.666/93. Data de

Emissão : l 4.03 . 94 .

PROCESSO N9 094.001.118/93 - PARTES: DF/SLU X COMEP- EQUIPA-

MENTOS E INCORPORADORA LTDA. OBJETO: Reforço á NE 040/94.PRA

ZO: 31.12.94. VALOR: CR$ 1.400.000,00 (hum milhão e -quatro -

centos mi l cruzeiros reais). NOTA DE EMPENHO N9: 174/94, enn

tida por estimativa. Dotação Orçamentaria: Programa de Traba

lho: 10060032523140001. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO TJ. O :

21105. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349030. Licitação inexigTvel

com base no art. 25, inc. I da Lei 8.666/93. Data de Emissão

14.03.94.

ss. B r a s í l i a , 07 de abril de 1994.

PRESTAÇÃO. .DE

PROCESSO N9 050.000.977/93 - PARTES: DF/SSP X ABASE X ASSES-

SORIA BÁSICA DE SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Prestação de serviços 1

de limpeza, conservação e manutenção de jardins, nos órgãos 1

da SSP/DF: VALOR: CR$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros

reais). NOTA DE EMPENHO N9 046/94, emitida por estimativa em

14.01.94. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL

Concorrência n9 04/93. PRAZO: 20.10.94. Termo Padrão n9 10/39

PROCESSO NO 050.000.977/93 - PARTES: DF/SSP X ABASE ASSESSO-

RIA BÁSICA DE SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Reforço ã NE 046/94. VA

LOR: CR$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de cruzeiros

reais). NOTA DE EMPENHO N9 097/92, emitida por estimativa em

11.02.94. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL :

Concorrência n9 04/93. PRAZO: 20.10.94. Termo Padrão n9 010/

89.

PROCESSO NO 151.000.444/92 - PARTES: DF/ArPDF X CENTROTEC

COM. E REP. DE REFRIGERAÇÃO LTDA. OBJETO: Despesa c/a prest£

cão de serviços com a manutenção preventiva e corretiva de

03 aparelhos de ar condicionado de 18.000 BTUs e 01 mãqi|ina

de fazer café. VALOR: CR$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros

reais). NOTA DE EMPENHO N9 036/94, emitida por estimativa em

25.02.94. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL :

Convite n9 003/93. PRAZO:31.l 2.94. Termo Padrão n? 10/89.

BrasTlia, 07 de abril de 1994.

RESSARCIMENTO DE DANOS - TERMO PADRÃO N? 07/89

PROCESSO NS: 020.003.181/93 - PARTES: DF/PMDF X -ZAQUEU

AFONSO DE MIRANDA. OBJETO: Ressarcimento de danos causados

a veículos marca FIAT, tipo: UNO MILLE; placa: 547 - PMDF

pertencente ao DF. VALOR: 6,483 ( Seis vírgula quatrocen

tos e oitenta e trSs ) UPDFs. FORMA DE RESSARCIMENTO: 06

(seis) parcelas representadas por Notas Promissórias no

valor de 1.0805 ( Um vírgula zero oitocentos e cinco)UPDFs,

reajustadas pela UPDF diária. PRAZO: OG(seis) meses. Data

de Assinatura : 18.03.94

Brasília, 07 de abril de 1994

TRIBUNAL DE CONTAS
PORTARIA N° 105, DE 11 DE ABRIL DE 1994

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XVIII,
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 38, de 30 de
outubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
7619/93,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 04 de janeiro do corrente, ano, de acordo com o ar-
tigo 34, Parágrafo Único, inciso I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, HARLEM FRANCISCA DOS SANTOS CELESTINO, do car-
go de Técnico de Administração Pública-A, 3a Classe, Padrão I, do Qua-
dro de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, em virtude de
não ter cumprido o período de estágio probatório.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 106, DE 11 DE ABRIL DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de
outubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
003/94,

RESOLVE:

Exonerar, nos termos do artigo 35, inciso I, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, a partir de 07 de abril do corrente ano, ENES DE AL-
MEIDA, Analista de Finaças e Controle Externo, Classe Especial, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, do cargo em co-
missão de Assessor, Código TC-CCA-5, do Gabinete do Auditor Osvaldo
Rodrigues de Souza, em virtude de sua aposentadoria no cargo efetivo.

MARLI VINHADELI
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KRESOLUCSO N" 068, DE i" DE MARCO DE 1994,

Dispõe sobre o l i m i t e de que trata o
art. 156 e os valores das multas
previstas no art. 182 do Regimento
Interno e dá outras providências.

A •-'S.£SIO=.f»"ii \j'-• 'iíI6^r«-!._ "-- .iOhíTAS -JC JlSTS.ITG
rEDESAL:.no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do
art. 18 da Lei n" 91, de 30 de março de 1990, e o inciso XXVI
do art. 84 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n°
38, de 30 de outubro de 1990, e tendo em vista, ainda, as
disposições do parágrafo Z" do art. 53 daquela Lei e a
decisão do Egrégio Plenário, adotada na Sessão realizada em
í" de março de 1994, resolve:

Art. l" - Fixar em 04 (quatro) Unidades-Padrão do
D i s t r i t o Federal (UPDFs) o valor m í n i m o atualizado do dano
para efeito de remessa da respectiva tomada de contas
especial a este Tribunal, nos termos do art. 156 do Regimento
Interno.

Art. 2° — Estabelecer que o valor da multa, de
que trata o caput do art. 182 do Regimento Interno, é de até
100 (cem) UPDFs diárias, convertidas em moeda corrente do
País na data de seu efet ivo pagamento.

Art. 3° - Determinar que o valor da multa, a ser
aplicada nas hipóteses previstas no inciso III do art. 182 do
Regimento Interno, equivale, por dia de atraso, a i/30 (um
t r i n t a avos) da UPDF d i á r i a , vigente na data do seu efetivo
pagamento.

Art. 4C

de sua pub l i cação.
Esta Resolução entra em vigor na data

Art. 5° — Ficam revogadas as Resoluções n"s. 040 e
043, respectivamente, de 27.02.91 e 18.07.91, e demais
disposições em contrário.

Brás í l i i de março de 1994.

MARLI VINHADELI
Pres i dente .

«Republicada por haver saído com incorreca'o no or i g i nal-DODF
de 28/03/94, página 45.

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSSO ORDINáRIA N° 2980

Aos 24 d i a s do mês de março de 1994, às
15:00 horas, na Sala das Sessões do Tribunal

esentes ' os Conselheiro» JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO
COSTA COUTO, JORGE CAETANO e JOSÉ MILTON FERREIRA, os
Conselheiros-Subst i «-i.it os OSVALDO RODRIGUES e JOSr
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral MA'RCIA
FERREIRA CUNHA FARIAS, a Presidente, Conselheira MARLI
VINHADELI, declarou aberta a sessão.

de 22.03.94.
Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária 2979,

t

A Senhora Presidente deu conhecimento ao Plenário
'G, mediante o qual a Procuradora-Geral

FERREIRA CUNHA FARIAS comunica que a Procuradora do

"'D.rDrT1 'C0 J'Jnt° a esta CortE- CLA'UDIA FERNANDA DE
IRA entrara em gozo de férias regulamentares a

4 do mês vindouro, pelo período de 30 (trinta)

J U L G A M E N T O S

PROCESSOS DEVOLVIDOS * PRESIDÊNCIA

Conselheiro JOSÉ

respectivamente.

PROCESSO No.
Peio Deputado D l s t r l t a l

que

.(revisores)

possíveis irresularidades P
pessoal pela Companhia de

1764/93.

PROCESSO No.

RES/CAESBf

express; no OF GP n"

- Consulta formulada

- A Presidência determinou a remessa dos processos
aos Relatores, Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA e JOSe
MILTON FERREIRA, respectivamente.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 2503/82 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor UADJÔ DA COSTA GOMIDE.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de regi*
o ato revisorio. Declarou-se impedido de Part i c,par do
julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição do referido ato, ocupava o cargo
de Secretário de Admi n istração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 2936/88 - Ata da 68a. reunião e
outras, de órgãos colegi ados da Companhi a I m o b i l i á r i a de
Brasília.- O Tribunal tomou conhecimento dos expediente
fls 150/154, bem como do resultado de inspeção levada a
efeito naquela Companhia, e determinou o arquivamento dos

autos.

PROCESSO No. 3189/88 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora ANA MARIA FERREIRA BARROS;

PROCESSO No. 3279/90 - Aposentadoria da servidora

ARCENIA HAIKEL ABDALA;

PROCESSO No. 3754/90 - Revisão dos proventos da
aposentadoria da servidora CONCEIÇÃO DE MARIA

BERNARDES.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento.

PROCESSO No. 1677/90 - Balancete da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
relativo ao 4° trimestre de 1989.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento deste processo, especialmente da Informação
n° 033/93, relevando o atraso na instrução destes autos; b)
deliberar, em caráter excepcional, pela regular.! dade dos
saldos apurados, à vista das razões expendidas; c)
determinar o arquivamento deste feito.

PROCESSO No. 5976/93 - NE n° 114/93 e outras, da
Administração Regional do Cruzeiro.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : a) relevando as falhas
apontadas na instrução, tomar conhecimento das notas de
empenho constantes dos autos e considerar correta a
classificação das despesas a que se referem; b) recomendar
àquela Regional a realização de l i c i t a ç ã o para aquisição de
géneros de uso contínuo, como a de água mineral.

PROCESSO No. 7149/93 Contrato n° 021/93
celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do
Di s t r i t o Federal e a firma CONSERVENGE - Construção e
Conservação Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do ajuste em apreço.

PROCESSO No. 7279/93 - NE n° 294/93 e outras, do
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando as
falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento das notas
de empenho constantes dos autos e considerou correta a
classificação das despesas delas decorrentes.

PROCESSO
,0

No. 0730/94 (anexos 08 volumes)
Representação n° 001/94, da 3a Inspetoria de Controle
Externo, sobre possíveis impropriedades constantes de e d i t a i s
de concorrências públicas a serem realizadas pela Companhia
de água e Esgotos de Brasília.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tomou conhecimento da representação em
apreço e determinou o encaminhamento dos autos ao Ministério
Público junto a esta Corte, a teor do disposto no art. 99,
inciso I, do Regimento Interno/TCDF.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 3529/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor JOSO ALVES PARREIRA;

PROCESSO No. 0914/86 - Revisão dos proventos da

aposentadoria do servidor NARCISO SOBRAL DA SILVA;

PROCESSO No. 3444/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor UILSON RAMOS DE SOUZA;

PROCESSO No. 3446/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor PAULO ALVES DA SILVA;

PROCESSO No. 2472/87 - Revisão dos proventos
da aposentadoria do servidor ELIAS BEZERRA CABRAL;

PROCESSO No. 0898/88 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor JOSÉ AUGUSTO DE BARROS;
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PROCESSO No. 2522/88 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor DJALMA BARRQS CAVALCANTE.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do Ministério Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos revisórios, devendo a
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal adotar as
providências indicads nos respectivos votos.

PROCESSO No. 5484/92 - Contrato n° 531/92
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

) Brasil e a firma FROYLAN - Engenharia, Projetos e Comércio
Ltda.- O Tribunal, de acordo com o yo.to do Relator, decidiu,
preliminarmente, enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 6977/93 - NE n° 1155/93 e outras, da
Secretaria de Segurança Pública do" Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo.com o voto do Relator, relevando a falha
apontada na instrução, tomou conhecimento e considerou
correta a classificação das despesas a que se reportam as
notas de empenho constantes dos autos..

PROCESSO No. 7781/93 - NE n° 908/83 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana»- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento e considerou
correta a classificação das despesas a que se referem
as notas de empenho constantes dos autos.

PROCESSO No. «122/94 - Contrato n° 2925/93
celebrado entre a Companhia de água e- Esgotos de Brasília e a
firma SANIT - Engenharia, Comércio e Serviços Ltda.- O
Tribunal, de acordo com o voto dó Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do ajuste em apreço e de seu Primeiro Termo
Adit i v o ; b) determinar àquela Companhia que, mediante
aditamento ao contrato, ajuste os termos da Cláusula Sexta à
Lei n° 8.666/93, que prevê a atualização monetária da caução
em dinheiro, quando de sua restituição.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 2316/9Í - Convénio n° «6/91
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil e a Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo coA o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n° 083/94-PRES e do
documento que o acompanha, considerando cumprida a d i l i g ê n c i a
expressa no OF GP n° 1944/93; b) autorizar o arquivamento dos
autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 2613/93, contendo as Atas das
1001a. a 1005a., 1007a., 1010a.. e 1011a. reuniões do
Conselho Fiscal da Fundação Cultural do Distrito Federal.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a
falha apontada na instrução, tomou conhecimento dos
citados documentos e autorizou a devolução dos autos à 2a.
Inspetoria de Controle Externo para que sejam anexadas
futuras atas.

PROCESSO No. 2672/93 - NE n° 478/93 e outras, da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;

PROCESSO No. 2735/93 - NE n° 054/93 e outras, da
Administração Regional de Planaltina.

Havendo o Conselhe iro-Substituto OSVALDO
RODRIGUES pedido vista dos processos, foi adiado o seu
julgamento.

PROCESSO No. 2861/93 - NE n° 244/93 e outras, da
Secretaria de Educação do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
do Ofício n° 1007/93-GAB/SE e dos documentos a ele anexados,
dando por cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n° 1271/93;
b) considerar correta a classificação da despesa representada
pela Nota de Empenho n° 266/93; c) autorizar a devolução dos
autos à Ia. Inspetoria de Controle Externo, para as
providências cabíveis.

PROCESSO No. 7770/93 - NE n° 1106/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO No. 7771/93 - NE n° 1124/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

PROCESSO No. 7778/93 - NE n° 0852/93 e outras, do
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana;

iíi'.
PROCESSO No. 7790/93 - NE n° 1062/93 e outras, do

Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento das notas de empenho constantes dos autos

e considerou correta a classificação /4jas Jespesas delas
decorrentes. í

PROCESSO No. 0602/94, contendo representação
da Ia. Inspetoria de Controle Externo sobre o vencimento
de prazo estabelecido por esta Corte para remessa da tomada
de contas anual dos agentes de material e património da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento da

representação em apreço, decidiu reiterar à
Presidência daquela Casa Legislativa o cumprimento da
solicitação de que trata o OF GP n° 1732, de 29 de dezembro
de 1993, no sentido de encaminhar a esta Casa a tomada
de contas anual de seus agentes de material e
património, desde a sua criação, nos termos do art. 142
do Regimento Interno/TCF, concedendo-a novo prazo de 15
< q u i nze ) d i as.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCETSSO No. 0400/89 - Aposentadoria e revisões
de proventos do servidor JOSÉ DIAS GONZAGA;

PROCESSO No. 3501/90 - Aposentadoria do servidor
FRANCISCO DE ASSIS PORFÍRIO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta)
dias para atendimento. Declarou-se impedido de participar do
julgamento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição dos atos concessóri os, ocupava o
cargo de Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO No. 4502/90 - Aposentadoria do servidor
LUIZ SOLÉO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria, bem
como o que o ret if içou, baixando os autos à Secretaria de
Administração para que a autoridade competente delibere sobre
a devolução ao erário da importância percebida a maior pelo
servidor, nos termos do decidido pelo Plenário na Sessão
Ordinária n° 2942, Processo n° 4668/93. Declarou-se impedido
de part i c i p a r do julgamento deste processo o Conselheiro
JORGE CAETANO, porque, à época da expedição do ato
concessório, ocupava o cargo de Secretário de Administração
do Distrito Federal.

PROCESSO No. 6917/91, contendo o Ofício n°
081/94-GAB/RA-I, mediante o qual a Administração Regional de
Brasília solicita prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias,
para cumprimento da d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n° 2040/93.-

0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a
falha apontada na instrução, tomou conhecimento do citado
expediente e considerou prorrogado o prazo, na forma
solic i tada.

PROCESSO No. 1107/90 - Convénio n° 60/90
celebrado entre a então Secretaria de Desenvolvimento Urbano
do Distrito Federal e a Companhia de água e Esgotos de
Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) considerar descumprida a d i l i g ê n c i a transmitida
àquela Companhia por meio do OF GP n° 1708/93; b) conceder
àquela Jurisdicionada o prazo final de 20 (vinte) dias para
que esclareça, de forma objetiva, a motivação do parcelamento
das obras, para execução do referido ajuste, sabendo-se que
excepcionalidade do parcelamento interpreta-se
restritivamente, exigindo motivos e critérios que possam ser
aferidos ordinariamente.

PROCESSO No. 1887/93 - Segundo Termo A d i t i v o ao
Contrato n° 2782/93 celebrado entre a Companhia de água e
Esgotos de Brasília e a CONFAB Industrial S/A.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado
ad i t i vo.

PROCESSO No. 6445/93 (apenso o de n° 096.001887/93)
Prestação de contas do Departamento Metropolitano de

Transportes Urbanos do D i s t r i t o Federal-DMTU/DF, referente ao
exercício de 1992.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do expediente de fl.
i, do Secretário de Transportes do Distrito Federal; II
assinar prazo de 30 dias para que o DMTU/DF: a) encaminhe a
posição do organizador do processo e da Junta de Controle
sobre a situação dos Dirigentes perante os cofres da
entidade, na forma ex i g i d a pelo artigo 146, inciso I, alínea
b e inciso VIII, alínea b do Regimento Interno desta Corte de
Contas; b) encaminhe à Corte informações sobre as
providências recomendadas pelo Secretário de Transportes no
OF. n° 638/93-GAB/ST, quanto às observações e ressalvas
efetuadas no Certificado de Audi t or ia/SEFP; c) informe se os
itens l, 10, 11 e 12 do relatório do organizador do processo
- fls. 157/158 do apenso - foram regularizados, encaminhando
cópia dos comprovantes; III) autorizar a remessa do processo
n° 096.001.887/93 - apenso -, àquela Autarquia para
cumprimento da presente d i l i g ê n c i a e posterior retorno a este
Tr i bunal.

PROCESSO No. 7134/93 Contrato n° 15/93
celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e
a firma VS - Escala Publicidade Ltda e seu Primeiro Termo
Aditivo.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I - tomar conhecimento do ajuste em apreço e de seu
aditivo; II - determinar àquela Jurisdi c ionada que, no prazo
de 3Ô

 M
< t r i nta) dias: a) promova, mediante aditivo, a

alteração da Cláusula Oitava, adequando-a aos ditames da Lei
n 8.666/93, especialmente ao disposto no art. 55; b) informe

à Corte se houve previsão de prorrogação do contrato no
it a l que norteou a Concorrência n° 01/92-SCS, para que se

possa verificar a adequação do prazo de vigência às normas
lega i s.
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PROCESSO No. «126/94 - Contrato n° 2967/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de B r a s í l i a e a
firma CCO - Construtora Centro Oeste S/A.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do citado
ajuste, decidiu determinar àquela Companhia que, no prazo de
30 (trinta) dias, providencie a feitura de aditamento
contratual para incluir cláusula que d i s c i p l i n e o prazo de
vigência do pacto.

PROCESSO No. «289/94 (apenso o de n° 5548/93)
- Tomada de contas dos ordenadores de despesa desta Corte
de Contas, referente ao exercício de 1993.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer
do M i n i s t é r i o Público, julgou regulares as contas em
apreço, expedindo em favor dos ordenadores de
despesas e dos responsáveis por valores e bens, no
exercício de 1993, excluídos, em relação a esses últimos,
os que repondam pela guarda e uso de itens apontados como
insubsistentes, as provisões de quitação a que fanem jus.
Declarou-se impedido de p a r t i c i p a r do julgamento deste
processo o Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, porque, à
época, era ordenador de despesa desta Casa.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO
n° 030.014778/87)
referente à auditoria
então Secretaria de
Administração Regional
acordo com o voto do
autos à ia. Inspetori
instrução do processo,
débito apurado, tendo

No. 3426/87 (apenso o de
Relatório n° 013/87-DpA/SEF,

a que procedeu o órgão próprio da
Finanças do Di s t r i t o Federal na

de Taguatinga.- O Tribunal, de
Relator, determinou o retorno dos

a de Controle Externo para a imediata
com indicação dos valores do

por base a orientação vigente.

PROCESSO No. 2790/89 - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pela realização irregular de despesa
com aquisição de cimento.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fls. 189
e 190, autorizou a devolução dos autos ao arquivo,
esclarecendo à Sra. MALVA DE JESUS QUEIROZ OLIVEIRA que o
débito referido na decisão de 15.12.93 (OF GP n° 2033/93) diz
respeito ao pagamento irregular de despesa à firma UNISO
COMERCIAL RESENDE LTDA., no valor de NCr53,15 (item I do OF
GP n° 2523/89), conforme documentos de fls. 226/234 do

Processo n° 082.005039/88-FEDF.

PROCESSO No. 2720/90 (apenso
nu 101.002188/88) - Tomada dê contas'especial "instaurada

Ia Fundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal para
apurar responsabi l tdades pelo pagamento de multa

corrente de atraso na quitação de aluguel de imóvel
inado ao SINE/DF, pertencente à firma IRMSOS CECÍLIO

TDA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator
relevando as falhas apontadas na instrução, autorizou ó
arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 4308/90 - Aposentadoria do servidor
CiCERO LUIZ UANDERLEI.- O Tribunal, de acordo, em parted con,

voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no

IIIZdP fl 'S!/'*"*",', díaS' P3ra °5 fínS indi""os "° itemde fls. 26/27. Vencido, parcialmente, o Relator qije
manteve o seu voto de fls. 20/27.

PROCESSO No. 2121/93 - Comunicação da P o l í c i a
tar do Dis t r i t o Federal sobre instauração de tomada dp

ontas especral, em decorrência do envolvimento de veículo em
acidente de tráfego.- O Tribunal, de acordo com o voto do

ator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o ao
tomar conhecimento dos documentos de fls. 12/18, considerou a
Sra MARIZA LUJAN LOIMIL q u i t e, neste caso, com a Fazenda
Publica do D i s t r i t o Federal e determinou o arquivamento do-
autos.

PROCESSO No. 5158/93 - Contratos de n°s. 059 ;,
068/93 celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o
Federal e diversos;

PROCESSO No. 5159/93 - Contratos de n°s. 079 a
firmados entre a Fundação Zoobotânica do Distrito

Federal e terceiros;

PROCESSO No. 5160/93 - Contratos de n°s. 069 a
celebrados entre a Fundação Zoobotânica do D i s t r i t o

Federal e diversos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator
evando as falhas apontadas na instrução, tomou

conhecimento dos ajustes em apreço.

RELATADOS PELO CONS.-SUBST. JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 2330/90 (apenso o de n°
Ou4.000335/90> - Tomada de contas especial instaurada pela

Militar do Distrito Federal para apurar
esponsabilidades pelo extravio e danificação de bens
corrido em três pavilhões onde se encontrava instalado o 4°
M.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u determinar
àquela Corporação que complemente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n° 1778/92, para que1

fiquem esclarecidas as dúvidas sobre o prejuízo e o valor do
dano.

PROCESSO No. 5070/92 - Representação nc) 14/92, da
Procuradora do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte, CLáUDIA
FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, onde se questiona a
constitucionalidade do Edital n° 004/92-DEX/DEe/DRE, que abre
inscrições para seleção de professores, destinados a
provimento de carências provisórias e temporárias, de
excepcional interesse público, mediante contrato de locação
de serviços.- Havendo o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO
pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 5465/91 (apenso o de n°
061.030235/91) Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido
no Posto de Atendimento Médico do Hospital Regional de:
Taguatinga.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : a)
tomar conhecimento das defesas apresentadas pelos servidores
nominados s -fls., 76 para, no mérito, considerá-las
improcedentes; b) determinar a notificação, nos termos do
art. 173 do Regimento Interno desta Casa, dos Srs. CORSINO
RODRIGUES BAPTISTA, CARLOS DE LAET AZEVEDO B-RAGA e JEOVANI
PINHEIRO ÓVILA para recolherem o valor atualizado do débito
que lhes é imputado nos autos.

PROCESSO No. 6737/91 - Tomada de contas do agente
de material da Administração Regional do Gama, rei at i vá ao
exerc íc i o de 1990;

PROCESSO No. 1441/92 - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Educacional do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo incêndio ocorrido no dia
17.11.91
Gama;

no Galpão do Centro de Ensino de 1° Grau n° 09 do

PROCESSO No. 2453/92 - Tomada de contas especial
instaurada pelo Depart-amento de Trânsito do Distrito Federal
para apurar responsabi l idades pelos danos causados, em
acidente de trânsito, a veículo de sua propriedade;

PROCESSO No. 3781/92 (apenso o de n°
081.001010/90) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Cultural do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo uso indevido de dinheiro público,
quando da contratação do Sr. JOSÉ ARCÊNIO MACiDO JÚNIOR para
exercer as funções de gerente do Gran. Circo Lar, nos meses de
janeiro, fevereiro e março de 1990;

PROCESSO No. 5495/92 (apenso de

061.042273/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo de sua
propr i edade;

PROCESSO No. 1712/93 - NE n° 315/92
Administração Regioal do Núcleo Bandeirante.

outras, da

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

A seguir, às 18:30 horas, a sessão passou a
reservada, na forma do disposto no artigo 48, parágrafo 1°,
do Regimento Interno, para que o Tribunal apreciasse processo
de natureza sigilosa, constante da parte II desta ata.

Encerrada a fssr de julgamento de processos, a
Senhora Presidente deu conhec i mcnt o ao Plenário do Conc'urso
Público para o preenchimento de 36 (trinta e seis) vagas do
cargo de Analista de Finanças e Controle Externo desta Corte,
aberto pelo E d i t a l n° 034/94/IDR, publicado no DODF de
24.03.94, cujas inscrições serão realizadas no período de 06
a 19.C4.94.

As 16:50 horas, de acordo com o art igo 42,
parágrafo único, do Regimento Interno, a Senhora Presidente
declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu,
ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a
presente ata que, l i d a e achada conforme, vai assinada pela
Presidente, Conselheiros, Conselheiros-Substi tutos e
Procuradora-Geral.

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSSO ORDINÁRIA No- 2981

Aos 29 dias do mês de março de 1994, às i',:i:00
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, JORGE
CAETANO e JOSÉ MILTON FERREIRA, os Conselhe i ros-Subst i tutos
OSVALDO RODRIGUES -e JOSá ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a
Procuradora-Geral MÓRCIA FERREIRA CUNHA FrARIAS, a Presidente,
Conselheira MARLI VINHADELI, declarou aberta a sessão.



38 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 12 de abril de 1994

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n" 2980,
de 24.03.94.

A Senhora Presidente comunicou ao Plenário que,
de acordo com o art. 26, parágrafo único, do Regimento
Interno e à vista de atestado médico, deferiu pedido de
prorrogação de licença para tratamento de saúde, formulado
pelo Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, por mais 15
(quinze) dias, a contar desta data -ficando, em consequência,
mantida a convocação do Conselheiro-Substi tuto JOSÉ ROBERTO
DE PAIVA MARTINS (Ofício n° 008/94-GAB/FAB>.

PROCESSO DEVOLVIDO h PRESIDÊNCIA

A Senhora Presidente deu continuidade ao
julgamento do Processo n" 1.397/88, apensos os de n°s.
2844/36, 030.013348, 030.018349 e 030.018350/90 e mais 09
(nove) volumes, tendo como Relator o Conselheiro RONALDO
COSTA COUTO, de que pedira vista, em sessão anterior, o
Conselheiro JORGE CAETANO (revisor). O processo trata do
relatório de inspeção especial procedida pelo órgão de apoio
técnico da Corte para averiguar a veracidade de denúncias

sobre irregular idades na execução do Programa de Renovação de
Frota, Melhoria e Expansão dos Serviços do Sistema de
Transportes Públicos do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, com o qual concorda o Revisor,
decidiu: a) tomar conhecimento dos pedidos de reconsideração
juntados aos autos, julgando-os improcedentes; b) manter a
Deliberação n" 3717/93, proferi da- na Sessão Ordinária n"
2931, de 03.08.93, recorrida em seus termos, dando-se
prosseguimento à sua execução; c) determinar que sejam
riscadas dos autos as expressões injuriosas referidas pelo
Ministério PúMico junto a esta Casa; d) ordenar a baixa do
processo k ia. Inspetoria de Controle Externo, para
acompanhar o cumprimento da letra b da Decisão n° 529/94.
Declarou-se imp e d i d o de participar do julgamento deste

o Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA, por razão deprocesso
foro ínt i mo.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 1726/37 - Convénio nc> 053/87 firmado
entre a Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária do D i s t r i t o Federal e a Companhi a. Urban izadora da
Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, d e c i d i u tomar conhecimento: a) do Ofício n"
456/93-GAB/SDSAC e dos documentos que o acompanham, dando por
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa na alínea c, item 2, do OF GP
n° 331/93; b) do Ofício n° 066/94-GAB/SDSAC, considerando
prorrogado, por 60 (sessenta) dias, o prazo para atendimento
da determinação desta Corte consubstanciada no OF GP n°
2065/93, letra b, item 2.0 Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu tomar conhecimento: a) do Ofício n"
456/93-GAB/SDSAC e dos documentos que o acompanham, dando por
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa na alínea c, item 2, do OF GP
n° 331/93; b) do Ofício n" 066/94--GAB/SDSAC, considerando
prorrogado, por 60 (sessenta) dias, o prazo para atendimento
da determinação desta Corte consubstanciada no OF GP n"
2065/93, letra b, item 2.0 Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu tomar conhecimento! a) do Ofício n"
456/93-GAB/SDSAC e dos documentos que o acompanham, dando por
cumprida a d i l i g ê n c i a expressa na alínea c, item 2, do OF GP
n" 331/93; b) do Ofício n" 0Ó6/94-GAB/SDSAC, considerando
prorrogado, por 60 (sessenta) dias, o prazo para atendimento
da determinação desta Corte consubstanciada no OF GP n"
2065/93, letra b, item 2.

PROCESSO No. 1648/90 - Pensão c i v i l concedida à
Senhora MARIA IVONKTTE COPPOS DE MORAES ANDRADE.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, considerou legal, para fins de registro,
o ato concessóri o.

PROCESSO No. 2308/90 - Aposentadoria e revisão
dos proventos da servidora CLARICE SPINDOLA GONÇALVES;

PROCESSO No. 3514/90
CYRA MARIA ANDRADE VON SPERLING.

- Aposentadoria da servidora

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou d i l i g ê n c i a s , fixando o prazo de 6'0 (sessenta) dias
para atendimento. Declarou-se impedido de pa r t i c i p a r do
julgamento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição dos atos concessóri os, ocupava o
cargo de Secretário de Administração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 6264/93 - NE n" 331/93 e outras, da
Administração Regional do Guará.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das

despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos
autos.

PROCESSO No. 6870/93 - Reforma do Soldado BM
FRANCISCO JOSÉ DE SANTANA.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de reforma.

PROCESSO No. 7801/93 - NE n" 359/93 e outras, do
Arquivo Público do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, solicitar ao
ArPDF que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique a realização
da despesa autorizada pela Nota de Empenho n° 272/93,
informando à Corte, d i ser i m inadamente, as parcelas recebidas
pelo ex-servidor WALTER ALBUQUERQUE MELLO.

PROCESSO No. 7860/93 - NE n" 267/93 e outras, da
Procurador ia-Geral do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, dec i d i u : a) tomar conhecimento
das notas de empenho constantes dos autos, considerando
correta a classificação das despesas delas decorrentes, a
exceção das de n^s. 269 e 286/93; b) solicitar àquele órgão
que, no prazo de 20 (vinte) dias, forneça maiore
esclarecimentos sobre a especificação das parcelas de
pagamento mencionadas nas citadas NEs. de n"s. 269 e 286/93.

•PROCESSO No. 0125/94 Contrato n«> 2959/93
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
firma CBC - Construções Ltda.- O Tribunal, de acordo com
voto do Relator, tomou conhecimento do ajuste em apreço e
determinou a baixa do processo à 3a. Inspetoria de Controle
Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1150/94 - Relatório da Presidência
sobre as atividades desta Corte de Contas, alusivas ao
exercício de 1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento do relatório em apreço.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 3046/83 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor REGINALDO DE BARROS;

PROCESSO No. 0404/84 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor ELISON NONATO VIEIRA;

PROCESSO No. 2253/86 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor DANIEL CAVALCANTE REIS;

PROCESSO No. 2258/87 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor JOSÉ LUIZ COELHO;

PROCESSO No. 2958/88 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor JOSO SOARES BENEVIDES.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos revisorios --devendo a
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal adotar as
providências indicadas nos respectivos votos.

PROCESSO No. 0950/86 - Revisão dos proventos
aposentadoria do servidor VALDIMIR FÉLIX DA SILVA;

da

PROCESSO No. 2254/87 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor MANOEL LEITE TEIXEIRA NETO;

PROCESSO No. 3630/87 - Revisão dos proventos da
aposentadoria do servidor ADALBERTO JOSÉ DANTAS;

PROCESSO No. 5224/91 - Tomada de contas do
ordenador de despesas da Secretaria de Comunicação Social do
Distrito Federal, referente ao exercício de 1990.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
decidiu enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 5101/90 - Aposentadoria da servidora
ELOYA ANDRADE FARIAS.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,

considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentadoria. Declarou-se impedido de participar do
julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição do ato concessóri o, ocupava o
cargo de Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO No. 1212/93 - Aposentadoria da servidora
SIGLINDA MARIA MONTE BARROSO.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentador i a.

PROCESSO No. 2392/93 (apenso o de n» 2390/93)
Atas das 97a. a 102a. Reuniões do Conselho de Administração da
Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A. Juntaram-se aos
autos os Ofícios n°s. 058 e 066/94-PRESI, daquela Sociedade;
pelo primeiro, comunica a instauração de tomada de contas
especial em atendimento à determinação da Corte expressa no
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OF GP n" 2027/93; pelo segando, consulta sobre a competência
para a realização de tomada de contas especial.- O Tribuni-l,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento dos citados expedientes; b) deixar de dar
provimento à consulta formulada, visto que não atende o
previsto no parágrafo primeiro do art. 194 do Regimento
Interno/TCDF; c) informar, a título"de contribuição, que a
TCE em causa deve ser instaurada e conduzida pela Secretaria
de Agricultura do D i s t r i t o Federal, à vista do parágrafo
único Oil art. 153 do mesmo Diploma; d) alertar àquela Empresa
quanto à necessidade das consultas d i r i g i d a s a este Colegiado
obedecerem às condições previstas no parágrafo p r i m e i r o do
art. 194 do citado Regimento.

PROCESSO No. 2394/93 - Balancete do Departamento
de Trânsito do D i s t r i t o Federal, relativo ao i" trimestre de
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
a) tomar conhecimento da citada peca contábil, relevando a
falha referente aos extratos, face à recomendação contida no
OF GP n" 804/93 e à evidência de sua correção no balancete do
3C> trimestre de 1993; b) determinar o arquivamento dos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 2485/93 - Concurso público para os
Cargos de Assistente Intermediário de Saúde e Assistente
Básico de Saúde, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, aberto pelo Edital n" 071/91-FHDF.- O
Tribunal, de acordo com -o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento: a) do Ofício n" 854/93-GAB/SES, relevando, em
caráter excepcional, as falhas apontadas e considerando

cumprida a d i l i g ê n c i a expressa no OF GP n" 1587/93; b) dos
Edita i s n"s. 86/93, na parte referente ao certame em tela, e
06/94-FHDF, bem como dos Avisos n"s. 01 e 03/94-FHDF; II -
solicitar àquela Fundação que, no prazo de 15 (quinze) dias,
preste esclarecimentos à Corte acerca da não publicação de
resultado final para o Cargo de Agente de Portaria-30 horas,
vez que não consta do Edital n" 06/94-FHDF; III - encaminhar
os autos à 4a. Inspetoria de Controle Externo, para
acompanhamento.

PROCESSO No. 3423/93 - NE n" S58/93 e outras, da
então Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo do Distrito
Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n" 119/93-GAB e dos
documentos que o acompanham, dando por cumprida a d i l i g ê n c i a
expressa no^OF GP n" 1248/93, com relevação da falha apontada
na instrução? b) considerar correta a classificação da
despesa correspondente à NE n" 711/93, e m i t i d a em
substituição à de n° 265/93, anulada pela de n° 709/93; c)
autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 4243/93 - NE n- 565/93 e outras, da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha
apontada na instrução, decid i u : a) tomar conhecimento do
Ofício n" 395/93-GAB/SEFP e do documento que o acompanha,
tendo por cumprida a diligência contida no OF GP n° 1307/93;
b) considerar correta a classificação das despesas a que se
referem as notas de empenho constantes dos autos; c)
determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO No. 6474/93 - Representação n° 13/93-CF,
da Procuradora do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte,
CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, versando sobre
possíveis irregular idades e desvios relacionados com
subvenções da Coordenador i a Nacional para Proteção de Pessoa
Portadora de Deficiência - COROE à Associação dos Deficientes
Físicos de Brasília;

PROCESSO No. 6475/93 - Representação n" 16/93-CF,
da Procuradora do Mi n i s t é r i o Público junto a esta Corte,
CLáUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, versando sobre
possíveis irregular idades e desvios relacionados com
subvenções sociais do Fundo Nacional de Educação - FNDE à
Associação dos Deficientes Físicos de Brasília.

Havendo o Conselheiro-Subst i tuto JOSÉ ROBERTO
DE PAIVA MARTINS pedido vista dos processos, foi adiado o seu
julgamento.

PROCESSO No. 6701/93 - Tomada de contas especial
instaurada pelo Gabinete do Governador do Distrito Federal
para apurar divergência verificada no Inventário de Bens

Patrimoniais de 1992.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos
expedientes enviados pela Secretaria de Governo do Di s t r i t o
Federal; b) alertar àquela Pasta que é de competência
exclusiva do Tribunal a prorrogação do prazo previsto no
artigo 158 do Regimento Interno; c) determinar àquela
Secretaria o imediato cumprimento do contido no OF GP n"
007/93--CIRCULAR.

PROCESSO No. 7637/93 - NE n° 399/93 e outras, da
Administração Regional de Brazlândia;

PROCESSO No. 7638/93 - NE n" 394/93 e outras, da
Administração Regional de Sobradinho;

PROCESSO No. 7639/93 - NE n" 444/93 e outras, da
Administração Regional de Sobradinho;

PROCESSO No. 7931/93 - NE n° 518/93 e outras, do
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do D i s t r i t o Federal;

PROCESSO No. 0248/94 - NE n*
Administração Regional de Planaltina;

328 e 333/93, da

PROCESSO No. 0552/94 - NE n" 604/93 e outras, da
Administração Regional de Taguatinga.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas a que se referem as notas de empenho constantes dos
autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 1844/89 - fornada de contas especial
instaurada pela Sociedade de Abastecimento de Brasília em
razão de quebra sobre vendas, verificada em Inventário de
Mercadorias realizado no MM-12.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Mi n i s t é r i o
Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO No. 4560/90 - Aposentadoria do servidor
DOMINGOS VIEIRA DOS SANTOS.- O Tribunal, de acordo com o voto
dói Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de
aposentadoria. Declarou-se impedido de participar do

juljgamento deste processo o Conselheiro 'JORGE CAETANO,
porique, à época da expedição do referido ato, ocupava o cargo
de !Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO No. 4713/90 - Aposentadoria do servidor
JACINTO VICENTE DE ALMEIDA.- Q Tribunal, de acordo com o voto
dol Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para atendimento. Declarou-se impedido de
participar do julgamento deste processo o Conselheiro JORGE
CAETANO, porque, à época da expedição do ato concessôri o,
adupava o cargo de Secretário de Administração do Distrito
Federal.

i

PROCESSO No. 4858/90 - Aposentadoria e revisões
d (e proventos da servidora ODETTE CALIL TROTTA.- O Tribunal
determinou d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 60
('sessenta) dias, para os fins indicados no voto do Relator,
fls. 35/37.

PROCESSO No. 2125/91 - Retorno à atividade da
servidora ANA BENEDITA DE SALES.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, tomou conhecimento dos autos e considerou regulares
os atos analisados.

PROCESSO Nó. 5663/93 (apenso o de n"
055.001962/93) - Prestação de contas do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal, relativo ao exercício de
1992.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
a) tomar conhecimento dos Ofícios n^s. 667/93 e 12/94-DETRAN;
b) assinar o prazo de 30 (trinta) dias para que aquela
Autarquia: I - esclareça as observações e ressalvas contidas
no relatório de prestação de contas da Secretaria de Fazenda
e Planejamento do D i s t r i t o Federal (fls. 876 e 881 do
apenso); II encaminhar o citado apenso, devidamente
instruído, ao Secretário de Segurança Pública do Distrito
Federal, com vista à emissão de parecer conclusivo, nos
moldes do art. 146, inciso XII, do Regimento Interno; c)
autorizar a remessa dos autos apensos ao DETRAN/DF, para
cumprimento da presente dil i g ê n c i a .

PROCESSO No. 7420/93 - NE n0 005/93 e outras,
Secretaria de Obras do Distrito Federal;

da

PROCESSO No. 7524/93 - NE n" 052/93 e outras, da
Secretaria de Obras do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou
conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas decorrentes das notas de empenho constantes dos
autos.

PROCESSO No. 7947/93 (anexo 01 volume)
Relatório de inspeção especial realizada no Departamento de
Trânsito do D i s t r i t o Federal, com o objetivo de averiguar a
ocorrência de desvio funcional de servidores naquela
Autarquia.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da inspeção em
apreço; b) encaminhar c ó p i a do referido relatório ao
DETRAN/DF, para que seja promovida a devida apuração quanto
às irregular idades verificadas na condução de defesa judicial
daquele Departamento; c) chamar a atenção daquele órgão para
o fato de que os prejuízos que porventura venham a sofrer o
erário, relacionados à prática de desvio de função por parte
dos seus servidores, poderão determinar a responsabilidade
das autoridades que os promovam; d) baixar os autos à
inspetoria competente para inclusão em roteiro de" auditoria,
com vista, especialmente, à oportuna verifjcação de eventuais
prejuízos ao erário.

PROCESSO No. 0415/94 - NE n™ 1210/93 e outras,
desta Corte de Contas.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento e considerou correta a
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classificação das despesas a que se referem
empenho constantes dos autos.

notas ae

RELATADOS PELO CONS.-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 0078/70 - Pensão m i l i t a r concedida à
Senhora LÉA DOS SANTOS SOUZA e filhos.- O Tribunal determinou
d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no prazo de 60 (sessenta) dias,
para os fins indicados no voto do Relator, fls. 138/140.

PROCESSO No. 0869/90 - Ap-osent ador i a do servidor
INOCiNCIO CORDEIRO DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério
Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO No. 3008/92 - Denúncia formulada pelo
Sindicato das Servidores de Limpeza Urbana e Jardins do
Di s t r i t o Federal sobre possíveis irregularidades nas despesas
especificadas nas Notas de Empenho de n°s. 87, 134, 137, 288,
306, 333, 335, 406, 407 e 435/92-SLU.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento dos resultados da
inspeção realizada naquele Serviço e autorizou o arquivamento
dos autos.

PROCESSO No. 4364/92, contendo o Ofício n°
54/94-GAB/FZ, mediante o qual a Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 60

(sessenta) dias, para atendimento da d i l i g ê n c i a contida no OF
GP n" 866/93, reiterada pelo de n° 1716/93.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do citado
expediente, considerou, em caráter excepcional, prorrogado o
prazo, na forma solicitada, devendo aquela Fundação
apresentar circunstanciadas justificativas sobre a demora no
Lyinpr i ment o da d i l i g ê n c i a em apreço, inclusive no presente
pedido, com indicação do responsável por essas falhas, com
vistas à eventual cominação da sanção prevista no art. 182,
I'll, do Regimento Interno (Res. n° 38/90-TCDF).

PROCESSO No. 1456/93 Representação da 2a.
Inspetoria de Controle Externo sobre fato irregular
detectado por ocasião da realização de auditoria na Sociedade
de Transportes Coletivos de Brasília.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, preliminarmente, d e c i d i u solicitar
àquela Empresa que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe à
Corte, detalhadamente, as medidas (e os resultados, se
observados) que adotou em decorrência dos acontecimentos
noticiados no relatório conclusivo contido no seu Processo
n° 095.000677/93.

PROCESSO No. 2748/93 (apenso o de n"
082.007822/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Di s t r i t o Federal em decorrência do
desaparecimento de bem, ocorrido no Centro Educacional Setor
Leste.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:
a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 20 e 21; b)
considerar os servidores EDGAR RODRIGUES DE LlhA e JOSÉ LOPES
FERNANDES quites, neste caso, com a FEDF, autorizando a
baixa na sua responsabilidade; c) determinar o arquivamento
deste processo e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 3873/93 (apenso o de n°
061.046077/93) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Di s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades por avarias sofridas pelo veículo oficial
marca Mercedez-Benz, placa FP-6065.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: "a) tomar conhecimento dos resultados das
apurações em apreço; b) autorizar o arquivamento dos autos e
•A devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 7203/93, contendo o Ofício n"
081/94-PR, pelo qual a Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta)
dias, para a entrega da tomada de contas especial cuja
instauração fora comunicada à Corte por meio do Ofício n"
474/93-PR, objeto do Processo n" 101.001577/93.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado
expediente e considerou prorrogado o prazo, na forma
sol i c i tada.

PROCESSO No. 7800/93 - NE n° 255/93 e outras, do
Arquivo Público do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as falhas
apontadas na instrução, tomar conhecimento das notas de
empenho constantes dos autos e considerar correta a
classificação das despesas a que se referem; b) recomendar
àquele órgão Jurisdi c ionado que numere sequencialmente as
requisições de diárias,, datando-se no dia da autorização das
respectivas despesas.

RELATADOS PELO CONS.-SUBST. JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 1933/90 (apenso o de n°
030.007112/90) Tomada de contas especial instaurada pelo
Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bem;

PROCESSO No. 6876/91 - Contrato n" 032/91
celebrado entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social
e a Construtora e Incorporadora Prata Ltda.;

PROCESSO No. 3097/92 (apenso o de n"
061.006729/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de 26 (vinte e seis)
pneus, ocorrido no Departamento de Engenharia e Transportes
daquela Fundação;

PROCESSO No. 3553/92 (apenso o de n°
054.000351/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal para apurar
responsabi l idades pelo extravio de um revólver marca Taurus,
calibre 38;

PROCESSO No. 4210/92 (apenso o de n"
101.001359/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Frundação do Serviço Social do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bem, ocorrido no
Centro de Atendimento Social daquela Entidade;

PROCFSSO No. 5521/92 Representação do
Conselheiro-Substituto JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS sobre
possíveis irregular idades ocorridas em procedimentos de
desapropriação de imóveis, necessários à implantação da linha
do Metro do Distrito Federal;

PROCESSO No. 5645/92 (apenso o de n"
054.000499/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia M i l i t a r do D i s t r i t o Federal para apurar
responsabi l idades por danos causados a veículo pertencente ao
p a t r i m ó n i o do D i s t r i t o Federal, alocado àquela Corporação;

PROCESSO No. 1266/93 (apenso o de n°
094.000810/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana para apurar
responsabi l idades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na
Usina Central de Tratamento de Lixo;

PROCESSO No. 0545/94 - Tomada de contas especial
instaurada pela Secretaria de Transportes do Distrito Federal
para apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bem.

— O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os processos ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 7159/93 - Contrato n" 020/93
celebrado entre o Departamento de Trânsito do D i s t r i t o
Federal e a empresa VOETUR - Turismo e Representações Ltda.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
relevando as falhas apontadas na instrução, tomar
conhecimento do ajuste em apreço e de seus aditamentos; b)
determinar ao DETRAN/DF que providencie a vinculação do
contrato à Lei n° 8.666/93, bem como a adequação das
cláusulas sobre multas, de acordo com o mesmo diploma legal
(prazo 30 (trinta) dias); c) i n c l u i r os autos em futuro
roteiro de inspeção com o fito de verificar a correta
observância dos preceitos legais e regulamentares na
concessão e utilização de passagens aéreas por parte do
DETRAN/DF.

PROCESSO No. 7870/93 - Contrato n" 055/93
celebrado entre o Banco de Brasília S/A e a empresa PS
Informática.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do ajuste em apreço, bem assim
do seu aditamento; b) autorizar a inclusão dos autos em
roteiro de inspeção para fins de exame da despesa realizada,
relativamente ao pacto em tela e seu l" Termo A d i t i v o .

Encerrada a fase de julgamento de processos, o
Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA e o Conselheiro-Substi tuto
OSVALDO RODRIGUES, fazendo uso da palavra, encaminharam à
Mesa, para a apreciação do Plenário, as seguintes matérias:

R e l a t ó r i o a n a l í t i c o e Parecer Prévio Sobre as
Contas desta Corte, referentes ao exercício de 1993.- o
Tribunal aprovou as contas em apreço. Declarou-se im p e d i d o de
participar do julgamento deste assunto o Conselheiro JOSÉ
EDUARDO BARBOSA, porque, à época, era o Presidente deste
Coleg i ado.

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

Revisão de voto de vista proferido no Processo
n" 7415/93, Sessão O r d i n á r i a n" 2980, de 24.03.94.- O
Tribunal d e c i d i u i n c l u i r o documento em causa nos referidos
autos.

Representação n° 02/94-OR, versando sobre a
instrução de processos de aposentadoria de cujos proventos
façam parte vantagens de cargo ou função de confiança.- A
Presidência ordenou a juntada da representação ao Processo
n" 2938/93 e sua remessa à 4a. Inspetoria de Controle
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Externo, para a devida instrução, conforme proposta (verbal)
do Senhor Conselhe i ro-Subst i tuto representante.

Nada mais havendo a tratar, às 17:40 horas, a
Senhora Presidente: declarou encerrada a sessão. E, para
constar, eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das
Sessões, lavrei a presente ata que, l i d a e achada conforme,
vai assinada pela Presidente,
Conselheiros-Subst i tutos e Procuradora-Geral .

Conselhe i ros ,

MARLI VINHAQELI
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
JORGE CATANO
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSSO ORDINÁRIA No. 2982

Aos 05 dias do mês de a b r i l de 1994, às 15:00
horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os
Conselheiros JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, JORGE
CAETANO e JOSÉ MILTON FERREIRA, os Conselheiros-Substi tutos
OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a
Procuradora-Geral MrfRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, a Presidente,
Conselheira MARLI VINHADELI, declarou aberta a sessão.

Foi aprovada a ata da Sessão Ordi n á r i a n" 2981,
de 29.93.94.

A Senhora Presidente deu conhecimento ao Plenário
do Ofício n" 002/94, mediante o qual o Conselheiro RONALDO
COSTA COUTO comunica que, a partir de 03 de maio vindouro,
entrará em gozo de suas férias regulamentares, relativas a
Í993 e ao exercício em curso.

U

PROCESSOS DEVOLVIDOS PRESIDÊNCIA

A Senhora Presidente deu continuidade ao
julgamento dos Processos n°s 0539/94 e 4714/93 (Relator:
Conselheiro JORGE CAETANO), de que pediram vista, em sessão
anterior, o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO e o
Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES (revisores),
respect i vãmente.

PROCESSO No. 0539/94 - Consulta formulada pela
Coordenador i a Especial do Metrô-DF sobre a possibilidade de
se efetuar novo aditamento ao Contrato n" 001/92-MC/NOVACAP.-
O Tribunal, por m a i o r i a , de acordo com o voto dcT\Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento, era caráter excepcional, da
consulta em apreço; b) informar à referida Coordenador i a que
a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, ná'o se aplica ao
Contrato n° 001/92-MC/NOVACAP, por força do disposto no seu
artigo 121, permanecendo, portanto, as normas vigentes à
época da contratação. Vencido o Revisor, Conselheiro RONALDO
COSTA COUTO, acompanhado pelo Consel he i ro--Subst i t ut o JOSé
ROBERTO DE PAIVA MARTINS, que manteve o seu voto de fls.
31-37, bem como, em parte, o Conselheiro-Substituto OSVALDO
RODRIGUES, no que se refere à apensação dos autos ao processo
o r i g i n a l . D e c i d i u , ainda, mandar publicar, em anexo à
presente ata, os votos do Relator, fls. 14-18 e 28-29, e do
Revisor (fls. 31-37), bem assim a declaração de voto
apresentada pelo Conselhe iro-Substi tut o OSVALDO RODRIGUES e o
parecer do M i n i s t é r i o P ú b l i c o de fls. 20-27 (anexos I, II,
III K IV, respectivamente).

PROCESSO No. 4714/93 - Aposentadoria da servidora
ELZA FERREIRA DA SILVA.- O Tribunal, por ma i o r i a , de acordo,
o? m parte, com o voto do Revisor, Consel he i ro-Subst i tut o
\OSVALDO RODRIGUES, com o qual concorda parcialmente o
delator, Conselheiro JORGE CAETANO, d e c i d i u ordenar a baixa
3.QS autos em d i l i g ê n c i a preliminar, a fim de que a
D\ret or ia-Geral de Administração, no prazo de 30 (trinta)
d rãs, providencie a retificação do abono provisório de fls.
25\ e 28, para i n c l u i r a gratificação de gabinete que a
servidora percebia ao aposentar-se, juntando c ó p i a do
contVacheque do mês de agosto de 1993. Vencido, em parte, o
Re'-, isor, Conselhe i ro-Subst i tut o OSVALDO RODRIGUES, que

\

manteve o seu voto de fls. 50-56. O Conselhe iro-Subst i tuto
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS apresentou declaração de voto,
juntada aos autos nos termos do art. 71 do Regimento Interno.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No, 4027/86 (apenso o de n"
030.001861/93) - Cont ra to n" 043/86 celebrado entre o
D i s t r i t o Federal, através da A d m i n i s t r a ç ã o Reg iona l de

então Secre tar ia de Finanças, a firmaCe i land i a e
MULTICON - Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos
acostados aos autos (fls. 382/387), considerando cumprida a
d i l i g ê n c i a a que se reporta o OF GP n" 2008/93; b) conceder o

prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a Região
Administrativa de Ceilândia obtenha novas informações sobre o
andamento da. Açã'o .Ord i nár i a n" 8266/92, em trâmite na 2" Vara
da Fazenda Pública do Distrito Federal; c) autorizar a
devolução do processo n° 030.001861/93 à Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais.

PROCESSO No. 1510/90 - Aposentadoria e revisão
dos proventos da servidora SENHORINHA ALMEIDA~LARA DE JESUS;

PROCESSO No..5097/90 - Aposentadoria da servidora
ELITA DE MENEZES MACIEL SILVA.

-- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
determinou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias
para atendimento. Declarou-se i m p e d i d o de participar do
julgamento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO,
porque, à época da expedição dos at os concessóri os, ocupava o
cargo de Secretário de Administração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 4596/90 - Aposentadoria da servidora
EDINA DUARTE MARCONDES.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a , fixando o prazo de 60
(sessenta) dias para cumprimento.

PROCESSO No. 3716/93, contendo representação da
ia. Inspetoria de Controle Externo a respeito do não
encaminhamento, por parte da Secretaria de Obras do D i s t r i t o
Federal, da tomada de contas especial a que se refere a
Portaria n" 041, 'de 28.04.93, objeto do Processo n"
030.004708/93.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
d e c i d i u determinar àquela Pasta a imed i a t a remessa à Corte,
via Secretaria de Fazenda e Planejamento, da mencionada TCE,
observado o disposto no art. 156 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nc> 38/90.

PROCESSO No. 7135/93 - Convénio n° 37/93
celebrado entre a Fundação Educacional do D i s t r i t o Federal e
a Secretaria de Administração do D i s t r i t o Federal.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento
do ajuste em apreço e determinou a baixa do processo à 2a.
Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 7281/93 - NE n" 056/93 e outras, do
Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação do
Distrito Federal;

PROCESSO No. 0436/94 - NE n" 1021/93 e outras, da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Dist r i t o Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator
levando as falhas apontadas na instrução, tomou

.onhecimento e considerou correta a classificação das
despesas a que se reportam as notas de empenho constantes dos
autos.

PROCESSO No. 7851/93 - Reforma do Cabo PM
r-RANCISCO DAS CHAGAS SOUSA;

PROCESSO No.
LINO DA SILVA.

8031/93 - Reforma do Cabo BM ARTHUR

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos de reforma.

P-ROCESSO No. 0437/94 - NE r," 145/93 e outras, da
etária de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u determinar
aquela Pasta que, no prazo de 1*5 (quinze) dias, preste à

circunstanciados esclarecimentos sobre as despesas
constantes das Notas de Empenho de n^s 829, 830 842 1041
Í0Ó4, 1065, 1066, 1067 e 1073, com pagamento de correçâó
monetária ao Instituto Nacional de Seguridade Social.

PROCESSO No. 0707/94 - Contrato n" 597/93
ebrado entre a Companhia Ubanizadora da Nova Capital do

e a firma ETEC - Empreendimentos Técnicos de
Engenharia e Comércio S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto

elator, relevando a falha apontada na instrução, tomou
conhecimento do citado ajuste, bem como do Termo A d i t i v o 'A'

determinou a baixa do processo à 3a. Inspetoria de Controle
Externo, para os fins pertinentes.
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RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO No. 3495/88 - Aposentadoria e revisão
dos proventos da servidora MARLI FERREIRA DA SILVAS

PROCESSO No. 2596/93 (apenso o de n"
055 002324/92) - Termo de Concessão de Uso- celebrado entre o
Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a empresa A.o.

Produções Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
d e c i d i u enviar os Processos ao M i n i s t é r i o
solicitando os competentes pareceres.

PROCESSO No. 3280/93, contendo o Ofício n"
187/94--PRESI, mediante o qual a Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal solicita
prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) d i as, para conclusão
da tomada de contas especial objeto do Processo n°
072.000111/93.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tomou conhecimento do referido expediente e considerou
prorrogado o prazo, na forma solicitada, autorizando a 2a.
Inspetoria de Controle Externo a i n c l u i r , no roteiro de
inspeção a ser oportunamente realizada na Entidade, ite,m

relativo ao cumprimento das medidas do inciso I da decisão
plenária de 02.12.93.

PROCESSO No. 5707/93 - Balancete do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal, relativo ao 2° trimestre de
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando
as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento da
citada peça contábil e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO
Soldado Bombeiro Mil
Eiombeiros M i l i t a r do
representação da 4a
respeito do não at en
decisão plenária de
voto do Relator, dec i
do OF GP n" 1923/93,
dias para o seu cumpr

No. 6089/93 - Concurso público para
itar do Quadro de Manutenção do Corpo de
D i s t r i t o Federal. Aos autos juntou-se

Inspetoria de Controle Externo a
d i mento, por parte daquele Comando, da
09.12.93.- O Tribunal, de acordo com o
d i u reiterar àquela Corporação os termos

concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze)
i mento.

PROCESSO No. 6877/93 - Balancete do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal, relativo ao 3" trimestre de
1993.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu!
i) tomar conhecimento do presente balancete; 2) reiterar ao
DETRAN a recomendação efetuada no Ofi'cio GP n" 804/93 (fIs.
73), no sentido de evitar deficiência na documentação que
deve acompanhar os balancetes (art. 113, III, do Regimento
Interno desta Corte); 3) determinar ao DETRAN que, no prazo
de 30 (trinta) dias: a) informe a base legal para a aplicação
de recursos disponíveis em CDB - Certificado de Depósitos
Bancários, no valor de Cr$ 14.246.267,54 (posição em
30.09.93) na Caixa EconSmica Federal, verificada no balancete
do 3C> trimestre de 1993, contrariando o disposto no art. 144,
parágrafo 2", da Lei Orgânica do DF; b) esclareça e informe
as providências adotadas quanto às diferenças apontadas no
item II. 3.a e c supra; c) informe a que se refere o valor de
Cri 154.678,20, constante da conta ill13.99.00 - Outras
Aplicações, do balancete do 3° trimestre de 1993,
comprovando, inclusive, tais aplicações; d) autorize a
devolução dos autos à 2* ICE para verificar as providências
referidas no item 3 supra.

PROCESSO No. 7323/93 - NEs. n"s. 261 e 280/93,
emitidas pela Administração Regional do Núcleo Sandeirante.-

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : a)
tomai' conhecimento da NE n° 280/93; b) quanto à NE n" 261/93
so l i c i t a r à RA-VIII que preste esclarecimentos, no prazo de
30 (trinta) dias, sobre a utilização do Programa de Trabalho

300700252065.00002 - Implantação do Sistema de Iluminação
Publica do Núcleo Hortigranjeiro Sub. Vargem Bonita - para
fazer face às despesas objeto da citada Nota de Empenho n"
261/93, visto que a alocação dos recursos estava determinada
para atender às necessidades do Núcleo Hortigranjeiro
refer i do.

PROCESSO No. 0347/94, contendo o OF.SH1S.GP.N"
615/94, pelo qual a Sociedade de Habitações de Interesse
Social so l i c i t , , nova prorrogação de prazo, por 30 (trinta)
dias, a contar de 07 de março ú l t i m o , para remessa à Corte do
balancete daquela Empresa, relativo ao 4" trimestre de 1993.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando "a
falha apontada na instrução, tomou conhecimento do referido
expediente e considerou prorrogado o prazo, na forma
s o l i c. i t a d a .

PROCESSO No. 0579/94 Contrato* n" 056/93
celebrado entre o Banco de Brasília S/A e a empresa VIENGE -
Engenharia, Indústria e Comércio Ltda.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, t ornou* conhec i men t o do citado ajuste..

PROCESSO No. 0949/94 NE n- 282/93 e m i t i d a pelo
Gabinete da V i ce-Governadora do D i s t r i t o Federal.-- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u s o l i c i t a r ,
preliminarmente, àquele Gabinete que justifique, no prazo de
20 (vinte) dias, a despesa com ressarc i mervt o de salários a
servidores requisitados do SEBRAE.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 7538/91. (apensos os de n°<= ?-46ó/93
073.001.143 e 073.001390/92) • Contrato n" 850/91 "'celebrado

Fundação Zoobotãnica do D i s t r i t o Federal e a firma
fc.MBRACON S/A Empresa Brasil iense de Construções.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o

padecer do M i n i s t é r i o Público, d e c i d i u : 1) tomar conhecimento
da/ Tomada de Contas Especial realizada na Fundação
ZoobotâniCT do D i s t r i t o Federal, apensada a estes autoss 2)
determinar àquela Fundação que, no prazo de 30 (trinta) dias,

adote as seguintes providências: a) atualize o valor do
desembolso efetuado com o pagamento indevido à firma
EMBRACON, a título de atualização monetária, encaminhando os
cálculos a esra Casa; b) envide esforços junto à referida
firma visando a restituição da importância paga, devidamente
atualizada; c) verificada a i n v i a b i l i d a d e da restituição de
que trata a letra anterior, encaminhe a este Colegiado as
razões de defesa que tiver o Senhor FRANCISCO SEBASTISO
MORAIS, Chefe do Departamento Financeiro da Entidade, à
época, dos pagamentos realizados, a título de atualização
monetária, à firma EMBRACON S/A.

PROCESSO No. 3587/91 (apensos os de n~s 648/92 e
030.014616/91 e anexo 01 volume) - Contendo o Ofício n°
184/94, pelo qual a Empresa de Assistência Técnica e Extensão
Rural do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por
30 (trinta) dias, para cumprimento da determinação expressa
no parágrafo 2°, alínea b, do Ofício GP n" 1703/93.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha
apontada na instrução, tomou conhecimento do citado
expediente e considerou prorrogado o prazo, na forma
sol i c i tada.

PROCESSO No. 5018/92 - Complemento da Indenização
e Compensação Orgânica, requerida por servidor do Corpo de
Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) em caráter excepcional,
conhecer da consulta em que se transformaram estes autoss b)
considerar ilegal a acumulação de duas indenizações de
Compensação Orgânica, consoante se verifica neste feito, por
ofensa ao inciso XIV do artigo 37 da Constituição Federal, ao
artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais Trans i t o'r i as
e, ainda, ao parágrafo único do artigo 18 da Lei n° 8.237/91s
c) determinar ao Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito
Federal o ajustamento -do pagamento da indenização do
interessado, e de outros militares na mesma situação, aos
termos do decidido na alínea anterior.

PROCESSO No. 5334/92 (apensos os de n~s 850, 852
e 853/93) - Nota de Empenho n™ 294/92 e outras, da
Administração Regional de Ceilândia.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decid i u : a) tomar conhecimento das
razões de defesa apresentadas pelo Senhor DARIO SILVA REIS,
através do O.E. n° 03Ó8/93-GAB/RA-IX, acostado às fls.
145/146 destes autos, para, no mérito, considerá-las
insubsistentes; b) aplicar, com base no que dispõe o artigo
182, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, aprovado
pela Resolução n° 38/90, combinado com o artigo 1° da
Resolução n" 040/91, multa ao Senhor DARIO SILVA REIS, no
valor de CRÍ 1.885,18 (um m i l , oitocentos e oitenta e cinco

cruzeiros reais e dezoito centavos), pela inobservância do
artigo 8°, parágrafo 1°, do Decreto n" 10.996/88, em razão do
parcelamento da despesa objeto dos Convites nc's 030, 031,
049, 050 e 052/92, relativas a serviços semelhantes em
Ce i l and'A, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para o
recolhimento e envio a esta Casa do respectivo comprovante.

PROCESSO No. 5724/92 (apenso o de n° 2293/93) -
Contrato n° 146/92 celebrado entre a Companhia I m o b i l i á r i a de
Brasília e a firma DF - Segurança Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento
do resultado da inspeção especial levada a efeito naquela
Companhia e dos documentos de fls. 30-35; II) tomar
conhecimento, também, do Primeiro Termo A d i t i v o (Termo
Elaborado SETRA/DIJUR n° 180/92, reratif içado pelo de n"
16/93), ao Contrato nc:> 146/92, uma vez que o valor aditado
não ultrapassou 25% (vinte e cinco por cento) do valor
ini c i a l m e n t e pactuado; III- dar por atendidas as exigências
constantes do artigo 33 do Decreto nc> 10.996/88, com relação
ao Contrato n" 215/92 (Processo apenso n" 2296/93); IV
considerar irregulares os pagamentos sem cobertura contratual
relativos aos ajustes n"s 146/92 e 215/92, nos períodos,
respectivos, de agosto a dezembro de 1993 e fevereiro a
dezembro de 1993; V - determinar à TERRACAP que, no prazo de
30 (trinta) dias: a) apresente a esta Corte a comprovação de
que trata o artigo 32 do Decreto n° 10.996/88, referente à
dispensa de licitação que deu origem ao Contrato n™ 215/92;
b) indique o(s) responsável(i s) pelos pagamentos sem
cobertura contratual, no período de agosto a dezembro de
1993, referente ao objeto do Contrato n" 146/92, bem como no
período de fevereiro a dezembro de 1993, com relação ao
objeto do Contrato n" 215/92, devendo o(s) mesmo(s), em igual
prazo, apresentar(em) as alegações que t i ver(em) em sua(s)
defesa(s); VI - determinar, ainda, à Empresa, que regularize
os processos de pagamentos a seguir relacionados: a)
Processos n°s 7593, 9663 e 9662/93, por não conterem DARF
referente à retenção do IRRF; e b) Processos n°s 5333 e
4130/93, por não conterem DARF e DAR relativas ao IRRF e
ISS, respectivamente.

PROCESSO No. 2494/93 - Concurso Público para o
cargo de Assistente Intermediário de Saúde, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, aberto
pelo Edi t a l n° 37/92-FHDF.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, de c i d i u : a) tomar conhecimento dos E d i t a i s de n°s
064, 075, 079 e 086/93 e 007/94-FHDF, bem assim do Aviso n°
002/94; b) autorizar o retorno dos autos à 4a. Inspetoria de
Controle Externo para posterior acompanhamento.

PROCESSO No. 2839/93 - NE n" 176/93 e outras, da
Administração Regional de Sobradinho.- O Tribunal, de acordo
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com o voto do Relator, considerou correta a classificação da

despesa a que se refere a NE n° 176/93 e autorizou a
devolução dos autos à ia. Inspetoria de Controle Externo,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 787S/93 - NE n" 202/93 e outras, do
Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal?

PROCESSO No. 7915/93
desta Corte de Contas;

PROCESSO
desta Corte de Contas.

NE n" 1030/93 e outras,

No. 0412/94 - NE n" 1091/93 e outras,

003/94-FHDF,
úteis para
referem; b)

••- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das
despesas a que se reportam as notas de empenho constantes dos
autos.

PROCESSO No. 0246/94 - NE n" 470/93 e outras, da
Administração Regional de Brazlândia.~ O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, relevando a falha apontada na
instrução, tomou conhecimento das notas de empenho constantes
dos autos e considerou correta a classificação das despesas
delas decorrentes.

PROCESSO No. 0252/94 - Concurso público para o
cargo de Assistente Superior de Saúde - Médico e Físico - do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
aberto pelo Edital n" 003/94--FHDF. - O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento do citado
edital; II) determinar à Fundação Hospitalar do Distrito
Federal que, no prazo de 15 (quinze) dias: a) retifique os
subitens 5.2.12, 5.2.20 e 11.10 do Edital n°
estabelecendo o prazo de 03 (três) dias
interposição de recurso, nas fases a que se
remeta à Corte documentos comprobatóri os da impossibilidade
do presente concurso público ter sido realizado pelo IDR,
juntamente com a autorização expr'essa da SEA/DF, conforme
prevê o S 3" do art. 1° do Decreto n° 15.180/93; c)
encaminhe, igualmente, a man'festacao do CPP, com autorização
do Governador, de que dispõe o S í" do art. 1°, do mesmo
diploma legal; d) preste esclarecimentos sobre a realização
do concurso público diretamente por seu setor próprio, e não
através de "outros órgãos e entidades especializadas", como
previsto no S 3° do artigo i" do Decreto n° 15.180/93; e)
encaminhe, ainda, comprovante da publicação do edital em
exame, em jornal de grande circulação, conforme determina o
parágrafo 1° do artigo 12 da Lei n° 8.112/90; f) devolver os
autos à 4a. Inspetoria de Controle Externo para
acompanhamento.

PROCESSO No. 0746/94 Decisão n" 7235/93
atada na Sessão Ordinária n" 2954a., realizada a 09 de

ezembro de 1993, no Processo n" 0746/89, fixando
normat.vãmente, o entendimento de que o prazo para

siçao dos recursos previstos no Regimento Interno
-se de natureza peremptória, ressalvadas as exceçSes

adnnt.das em lei.- O Tribunal, de acordo com o voto do
tor, d e c i d i u rever a referida deliberação n" 7235/93

para dela excluir a letra b; b) encaminhar os autos ao
st ré ^ Auditor JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, para
boraçao e apresentação de projeto de Decisão Normativa

sobre a matéria ora excluída.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

MANOEL ROSA D^LI VEIR A'

PROCESSO No.
ANTÓNIO SARAIVA MACIEL;

4087/90 - Aposentadoria do servidor

PROCESSO No. 4465/90 - Aposentadoria da servidora
LTELVINA APARECIDA TEIXEIRA GOULART.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator
E-ndo em conta os pareceres do Ministério Público, considerou

legais, para fins de registro, os atos de aposentadoria,
larou-se impedido de p a r t i c i p a r do julgamento destes

processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à época da
cão dos atos concessóri os, ocupava o cargo de

Efcretario de Administração do D i s t r i t o Federal.

PROCESSO No. 4674/90 - Aposentadoria da servidora
LUZIA AQUINO ANTUNES ELEQTÉRIO;

PROCESSO No. 4799/90
DIONxZIO XAVIER DE MIRANDA;

MO BOSCO

Aposentadoria do servidor

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,
tendo em conta os pareceres do M i n i s t é r i o Público, considerou
legais, para fins de registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO No. 5698/92 - Contratos n°s. 35 e 36/92
celebrados entre o Banco de Brasília S/A e a Fundação
Universidade de Brasília -- FU8.~ O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução,
tomou conhecimento dos citados ajustes e determinou o
arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 4430/93 - Contrato n° 011/93 celebrado
entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma
GESTEMAQ - Comércio e Representações Ltda.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
do 0.1. n" 28/94 e expedientes de fIs. 14 a 26, relevando o
atraso apontado; b) considerar superada a questão, a que se
refere o OF. GP n" 1676/93, pelo término da v i g ê n c i a
contratual e por estarem objet i vãmente definidos os
percentuais de multa no edital l i c i t a t ó r i o , aos quais os
contratos se reportam.

PROCESSO No. 5943/93 - NE n0 681/93 e outras, do
Serviço Aut3nomo.de Limpeza Urbana-.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do O.E.
n"' 026/94-GS/SLU e dos documentos de fls. 28 a 32,
considerando, cumprida a d i l i g ê n c i a determinada pela Corte,
através do OF GP n° 1742/93; b) considerar correta a
classificação da despesa representada pela Nota de Empenho
n° 692/93-SLU.

PROCESSO No. 6783/93 (apenso o de n" 061.022550/93)
Tomada de contas especial instaurada pela Fundação

Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsabi l idades
por danos causados a veículo de sua propriedade, em
decorrência de acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : a) tomar conhecimento do
resultado da TCE,. sem j'ulgE.'. ento do mérito; b) determinar a
remessa dos autos e do apenso à Fundação Hospitalar do
Distrito Federal para que providencie a audiência da
Secretaria de Fazenda e Planejamento, completando o c i c l o do
controle interno; c) recomendar à Jur i sd i c i orlada que, através
de seu qualificado serviço jurídico, estude, de logo, a
possibilidade de adotar providências com vista a compelir o
proprietário do veículo particular envolvido no acidente a
ressarcir o dano.

PROCESSO No. 7909/93 r NE n" 1154/93 e outras, do
Se'rvico Autónomo de Limpeza Urba'na.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento e considerou
correta a classificação das despesas a que se reportam as
notas de empenho constantes dos autos.

PROCESSO No. 0350/94 -- NE n" 1194/93 e outras, do
Serviço Autónomo 'de Limpeza Urbana.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, relevando a falha apontada na
instrução, tomou conhecimento e considerou correta a
classificação das despesas a que se reportam as notas de
empenho constantes dos autos.

PROCESSO'7 No. 0703/94 - Contrato n° 598/93
celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a f irma .POLÍGONO - Engenharia e Construções Ltda.
Aos autos juntaram-se os Termos Aditivos A e B.- O Tribunal,
de acordo com/ p voto do Relator, tomou conhecimento do
citado ajustei de seus aditivos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBST. OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 4855/92 Reforma do
Terceiro-Sargento BM JOSO CRISTÓVÃO CONRADO.- C) Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
M i n i s t é r i o Público, determinou d i l i g ê n c i a , a ser cumprida no
prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados a fls. 30.

PROCESSO No. 0547/93 (apenso o de n"
101.001492/92) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal em decorrência
de danos causados a veículo de sua propriedade.- O Tribunal,
de acordo com o voto d.o Relator, d e c i d i u : a) considerar o
servidor JOCEMIR GARROS quite, neste caso, com a Fundação do
Serviço Social do D i s t r i t o Federal, autorizando a baixa na
sua responsabil idade; b) determinar o arquivamento dos autos
e a devolução do apenso à or igem.

PROCESSO No. 5576/93 - Tomada de contas especial
instaurada pelo Departamento de Transito do Distrito Federal
em decorrência de envolvimento de veículo em acidente de
trânsito.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, tomar
conhecimento do resultado das apurações em apreço; b)
determinar àquela Autarquia que, no prazo de 30 (trinta)
dias, adote medidas junto ao Sr.
tendentes à obtenção do ressarcimento
devendo o resultado dessa providência
dentro de 10 (dez) dias daquele prazo.

JOSt; ANDRADE SILVA,
do prejuízo em causa,
ser remstido à Corte,

PROCESSO No. 5605/93 - Tomada de contas especial
instaurada pelo Departamento de Trânsito do D i s t r i t o Federal
para apurar responsab i l i dades por danos causados à viatura
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placa FO-9114, pertencente

de acordo com o voto do Re
'determinar àquela Autarqu
dias, remeta a esta Corte o
deverá constar "memória de
débito e informação sobre
tenham sido efetuados pelo
de se manifestar a respeit
recurso administrativo (fls

àquele Departamento.- O Tribunal,

lator, decidiu, preliminarmente,
ia que, no prazo de 15 (quinze)
Processo n*' 55.004762/92, do qual
cálculo" utilizada na fixação do
os pagamentos que eventualmente
servidor responsabilizado, a par

o do alegado pelo envolvimento no
41 do processo original).

PROCESSO No. 6697/93, contendo o Ofi c i o n°
031/94--GAB/SEA, mediante o qual a Secretaria de Administração
do Distrito Federal so l i c i t a prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, para a entrega da tomada- de contas especial
cuja instauração .fora comuni cada através do Ofício n°
268/93-GAB/SEA, objeto do Processo . n" 030.006036/93.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relatar, relevando a falha
apontada na instrução, tomou conhecimento dos documentos de
fls. i-4 e considerou, em caráter excepcional, prorrogado o
prazo, na forma solicitada.

RELATADOS PELO CONS.-SUBST. JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 3427/87 (apensos os de n^s. 2783/83,
0435/85, 3904/84, 030.001159/87 - anexos I e II e
020.000121/87 anexos I/III) - Tomada dê contas especial
instaurada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto
Central para apurar possíveis irregular idades na execução dos
Contratos n"s. 024/83 e seu termo -.aditivo e 121/84,
celebrados pela CODEPLAN com a empresa MIS-Método,
Informática e Sis', emas Ltda., para implementação do Sistema
de Controle de Arrecadação do Distrito Federal - SICAR.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o
processo ao M i n i s t é r i o Público, solicitando o competente
parecer.

PROCESSO No. 0135/93 •- Relatório de auditoria
programada realizada na Administração Regional do Guará,
abrangendo D exercício de 1992 e oc meses de janeiro e
fevereiro de 1993, em conformidade com o GAPLAN/93-- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento dos documentos de fls. 108/117; II - considerar
parcialmente cumprida a d i l i g ê n c i a ordenada; III - reiterar
o decidido na Sessão de 06.07.93, constante do item II,
alínea "e", do OF GP. n" 827/93.

PROCESSO No. 1447/93 - Tomada de contas especial
instaurada pela Companhia de água e Esgotos de Brasil i a .para
apurar responsabi l idades pelo desaparecimento de bens,
pertencentes ao p a t r i m ó n i o daquela Empresa.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
dos expedientes de fls. 1/ii; II - relevar o atraso apontado
pela instrução; III - determinar à CAESB que, no prazo de 15
(quinze) dias, remeta à Corte os processos de n̂ s.
092.005.591/92 e 092.004030/90.

PROCESSO No. 7286/93, contendo cópia do Ofício n°
207/94-GAB/SEFP, mediante o qual a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal so l i c i t a prorrogação de
prazo, por 30 (trinta) dias, para remessa à Corte da tomada
de contas especial objeto do Processo n" 061.045347/93-FHDF.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, t ornou
conhecimento do referido expediente e do documento que o
acompanha, considerando prorrogado o prazo, na forma
sol i c i tada.

PROCESSO No. 7349/93 - NE n" 283/93 e outras, da
Administração Regional de Samambaia.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : I - recomendar à
Administração Regional de Samambaia que, doravante, nos casos
de aquisição de materiais, faça constar na respectiva nota de
empenho a especificação completa dos bens adquiridos,
evitando, com isto, que ocorram as falhas detectadas nas
notas de empenho n̂ 's 283 e 285/93; II - solicitar à RA-XII
que, em relação à NE n" 306/93, apresente, no prazo de 15
(quinze) dias, circunstanciados esclarecimentos pelo
pagamento de atualização monetária constante do mencionado
documento.

PROCESSO No. 0118/94, contendo o Ofício n0

215/94-GAB/SES, pelo qual a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal solicita nova prorrogação de prazo, por 60 (sessenta)
dias, para remessa à Corte da tomada de contas especial
constante do Processo n° 061.044259/93.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na
instrução, tomou conhecimento do referido expediente, bem
como do documento que o acompanha, e considerou prorrogado o
F>razo, na forma solicitada.

Encerrada a fase de julgamento de processos, a
Senhora Presidente submeteu à consideração do Plenário
representação, acompanhada de minuta de decisão normativa, de
autoria do Procurador do M i n i s t é r i o Público junto a esta
Corte, Dr. JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, 'versando sobre a

duração dos contratos administrativos regidos pela Lei n™
8.666, de 21 de junho de 1993.- O Tribunal determinou o
processamento do citado documento, para os fins pertinentes

Com a palavra, o Conselheiro-Substi tuto OSVALDO
RODRIGUES propôs moção de regozijo e cumprimentos ao
ex-servidor deste Tribunal, Dr. FAUSTO LUSTOSA NETO, pela sua
nomeação e posse no cargo de Juiz (togado) do Tribunal
Regional do Trabalho - 22a. Região -, em vaga destinada a
integrante do M i n i s t é r i o Público.- O Tribunal aprovou a
proposta.

Fazendo uso da palavra, a Procuradora-Geral do
Ministério Público junto a esta Corte, Dra. MÁRCIA FERREIRA
CUNHA FARIAS, fez o seguinte pronunciamento: "Fiquei
constrangida nesta assentada e sinto-me então no dever de
aqui d i r i g i r algumas poucas palavras de alento. De primeiro,
peço vénia para retirar dos ombros do Exmo. Conselheiro
Relator do Processo n" 539/94 a preocupação manifestada por
S. Exa. de que, em processo de consulta, considerada in casu
aparentemente sem maior expressão, tenha sido por maioria de
votos a decisão plenária. É que a beleza e a eficácia da
atuação de um órgão colegiado está, justamente, na
diversidade de entendimento, na riqueza de conhecimento de
cada um de seus membros. Aliás, "cada cabeça, una sentença".
De outra parte, figura-me igualmente relevante salientar que
o Ministério Público que aqui atua não tem qualquer intenção
de tumultuar ou impedir a atuação dessa C. Corte, nem sequer
de forçar a trabalho sem fim a equipe técnica, ou seja, os
Serviços Auxiliares. A contrário, exerce o Ministério Público
função essencial à justiça, e é justiça também o que se faz
ao julsat contas, pois há de ser justo qualquer julgamento.
Nesse passo, contudo, incumbe à Instituição do M i n i s t é r i o
Público a defesa da ordem jurídica. E por ser esta complexa -
e, ainda, por serem inúmeros os atos administrativos nela
fundados - é que há de ser também mui t i facetada a atuação do
Ministério Público, por vezes incómoda até, mas trata-se, é
evidente, de incómodo necessário, imposição constitucional.
Aqui é que penitencio-me, mas sou compelida a votar por que
os membros do M i n i s t é r i o Público continuem a cumprir, com a
maior eficiência possível, sua missão institucional. Tomo a
liberdade, E. Plenário, de humildemente elogiar a atuação
nessa C. Corte, simultaneamente, dos Srs. Procuradores
membros do M i n i s t é r i o Público que tenho a honra de ora
chef i ar."

às 18:25 horas, de acordo com o artigo 42,
parágrafo único, do Regimento Interno, a Senhora Presidente
declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, ROBERTO

PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a presente
ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela
Presidente, Conselheiros, Conselheiros-Substitutos e
Procuradora-Geral.

MARLI VINHADELI
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JORGE CAETANO
JOSÉ MILTON FERREIRA
OSVALDO RODRIGUES
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MáRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ANEXO I DA ATA Ni 2982
PROCESSO N": 6539/94 Sessão Ordinária de 05.04.94

INTERESSADO: COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ-DF

ASSUNTO c Consulta sobre aditamento contratual

Tratam estes autos de consulta formulada pela

Coordenador ia Especial do Metrô-DF, vazada nos seguintes ternos:

"Em face das modificações recentemente

introduzidas na le g i s l a ç ã o l i c i t a t ó r i a , consultamos esse

Egrégio Tribunal sobre a existência de impedimento legal

para celebração desse aditamento tendo em vista a

urgência de se ajustar o processo de planejamento de

modo a se concluir todo esse empreendimento no presente

ano."

P r e l i m i n a r m e n t e , no encaminhamento da consulta, foram

destacados os ajustes procedidos nas atividades do projeto do Metro em

consequência da introdução de novos métodos construtivos, por

imposições urbanísticas e técnicas.

Embora não tenha ficado claramente definido, na

consulta, o objeto real do aditamento que se pretende celebrar, foi

taxativamente afirmado que as modificações pretendidas, "acrescidas às

já efetuadas através dos Aditivos A, B, C e D, a t i n g e m 17,69* do valor

original contratado, permanecendo dentro do l i m i t e d* 2SX permitido*.

A instrução procedida por três dos membros da Comissão
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de Auditor!» constituída pela Portaria n° 043/93, alterada pela

Portaria n" 073/94, fls. 07/12, após destacar as considerações

expendidas na consulta sobre o andamento da obra, bem como arrolar as

emitidas pelas Consultoras Jurídicas da Coordenador ia no Parecer n°

001/94, faz, inicialmente, o exame do pedido à vista do Regimento

Interno do Tribunal, concluindo que a consulta não atende o

estabelecido no artigo 194, S 1°, pelos motivos que alinhava.

Ressaltam, entretanto, que a mesma, considerando a magnitude do

empreendimento e o estágio em que se encontra a obra, poderá ser

conhecida pela Corte, em caráter de excepcionalidade.

Quanto ao mérito, ressalvam os signatários da instrução,

preliminarmente, que as 'considerações e observações não levarão em

conta os destaques apresentados às fls. 01/02, referentes as

Modificações introduzidas na obra, por não se comportarem dentro do

objeto da consulta (direito em tese)'.

Em sequência, é feita a comparação entre os artigos 65

da Lei n" 8666/93, 55 do Decreto-Lei n° 2.300/86 e 101 do Decreto n°

10.996/88, bem como desenvolvidos cálculos, considerando caso

hipotético, que em nada interfere na conclusão final sobre a resposta

a ser dada à consulta, pela fundamentação legal que a suporta.

Sobre referida fundamentação legal, cabe aqui destacar

os seguintes trechos da instrução:

14. Ouanto »o l i m i t e de 25X (vinte e cinco) por

cento pmra obras e serviço», temos as seguintes

considerações a oferecer:

•) par» esse novo aditamento pretendido pela

Coordenador ia do Metro deve ser observado o

princípio -TEMPUS REGIT ACTUrT, que não permite a

apllcaego d» Ltl n° 8.666/93, uma vez que o contrato

foi «s» l nado n» vlglncla do Decr«to-L«l n° 2300/86,

do qual der l v» o Decreto local dt n" 10.996/88;

b> neste sentido, o prdprlo «rtlgo 121 da L«l n°

8.666/93, expressamente prevê, in verb is:

"Art. 121 - O disposto nesta Lei não se aplica às

licitações instauradas e aos contratos assinados

anteriormente a sua vigência.'

16- Destarte, entendemos que em obediência ao

princípio basilar do direito - 'TEMPUS REGIT ACTUIT -

traduzido no artigo 121, da L*l n- 8.666/93, caso a

Coordenador ia tenha Interesse em aditar o contrato

001/92-MC/NOvACAP, deve faze-lo de acordo COB as noraas

Pré-e.tabelecidas no artigo 102, inciso I, do Decreto

n- 10.996/88, vigente à época da contratação.'

As sugestões a este E. Plenário são vistas às f]s.

11/12, com as quais está de acordo o ilustre titular da 3- ICE no

despacho de fl. 13.

VOTO

Considero relevante, e digna de registro, a ressalva

feita pela instrução de que não fora™ levadas em consideração

informações destacadas no segundo parágrafo do Of. n° 052/94-MC da

i n i c i a l , referentes as modificações introduzidas na obra, posição com

a qual estou de pleno acordo.

Realmente, tendo o Contrato n" 001/92-MC/NOVACAP sido

celebrado anteriormente à vigência da Lei n° 8.666/93, não há que se

falar na sua aplicação ao referido contrato, em face do disposto no

art igo 121.

Assim, acompanhando as sugestões da instrução, MOTO no

sentido de que este Egrégio Plenários

a) tome conhecimento, em caráter excepcional, da

consulta formulada pela Coordenador ia Especial do

Metrô-DF por intermédio do Of. n° 052/94-MC; e

b) informe à referida Coordenador ia que a Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, não se aplica ao Contrato n-

001/92-MC/NOVACAP, por força do disposto no seu

artigo 121, permanecendo, portanto, as normas

vigentes à época da contratação.

Brasilia-DF, de março de 1994

JORGE CAETANO
Conselhe i ro

PROCESSO N- : 0539/94

INTERESSADO : COORDENADOR IA ESPECIAL DO METR6-DF

ASSUNTO : Consulta sobre aditamento contratual

A consulta em epígrafe, da Coordenador i a Especial de

Metrô-DF, está posta, conclusi vãmente, nos seguintes termos:

*Em face das modificações recentemente

introduzidas na legislação l i c i t a t ó r i a , consultamos esse

Egrégio Tribunal sobre a existência de impedimento legal

para celebração desse aditamento tendo em vista a

urgência de se ajustar o processo de planejamento de

modo a se concluir todo esse empreendimento no presente

ano.'

Quando da apresentação dos relatório/voto por m i n

produzidos às fls. 14/18 - que nesta oportunidade faço novamente a

leitura -, a digna representante do Ministério Público junto a esta

Corte pediu vista do processo, ficando adiado o seu julgamento.

Retornam agora os autos a Plenário com o Parecer n"

034/94 - que também peço vénia para fazer a leitura do seu inteiro

teor -, com posicionamento divergente do deste Relator.

Mantendo o meu exame restrito ao objeto da consulta,

mais especificamente à sua parte final, e lamentando discordar da

entendimento da nobre representante do douto Ministério Público junt

a este Tribunal, permaneço com o meu voto de fls. 17/18, submetendo-i

à deliberação deste Egrégio Plenário:

Brás í l ia. de março de 1994.

JORGE CAETANO
Conselhe i ro
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ANEXO II DA ATA N» 2982
Sessão Ordinária de 05.04.94

MOCE8ÍO N»i 0539/94

ArENBO (•> N* (6)1

ÓRGZO DE ORIOEHl Coordenador Ia Especial do Metro - DF

ASSUNTO* Consulta sobre aditamento contratual (2885-6 >

EMENTAI I - Consulta . Conhecimento em caráter excepcional, pela
relevância da matéria. Precedentes.

II - Aditamento contratual. Possibilidade. Limites.

III - D i l i g ê n c i a interna para esclarecimentos correlatos.

VOTO DE VISTA

O Senhor Coordenador Especial do Metrô-DF consulta este

Tribunal se em face das modificações recentemente introduzidas na

legislação l ic i t.at ór i a, existe i m p e d i m e n t o legal para a d i t a r , mais uma

vez, o Contrato n° 001/92 - MC/NOVACAP, relativo à construção do

metro.

A indagação vem acompanhada de Parecer Jurídico da

jusrisdicionada, que não encontrou óbice à celebração do termo a d i t i v o

pretendido, tanto sob a ó p t i c a do Decreto n° 10.996/88, como sob o

p á l i o da Lei n** 8.666/93.

A instrução elaborou precioso estudo sobre a matéria,

mostrando as diferenças normativas entre os dois diplomas legais,

quanto aos l i m i t e s das alterações contratuais.

Antes, porém, anotou que a consulta versa sobre caso concreto,

mas a d m i t i u i

•Todavia, como a obra se encontra em estágio avançado e

considerando a magnitude do empreendimento, «e assim entender

esta Corte, a mesma pode ser conhecida em caráter de

excepc ionalidade.*

Por fim, sugeriu ao Plenário quei

'I - se entender pertinente, em caráter excepcional, tome

conhecimento da CONSULTA FORMULADA por meio do OF

052/94-MC/NOVACAP e Parecer n» 001/94 da Coordenador i a

Especial do Metrô-DF!

II -' informe a entidade que caso tenha interesse em aditar mais

uma vez o Contrato n" 001/92-MC/NOVACAP, deve fazê-lo com

a observância do p r i n c í p i o 'TEMPUS REOIT ACTUM', ou seja,

de acordo com as normas vigentes ao tempo de contratação

(Decretos-leis n° 10.996/88) com o que se observará o

disposto no art. 121 da Lei n" 8.666/93.'

O nobre Relator, Conselheiro JOROE CAETANO, acompanhou as

conclusões da instrução e votou no sentido de que a Cortes

'a> tome conhecimento, em caráter excepcional, da consulta

formulada pela Coordenador ia Especial do Metrô-DF por

intermédio do Of. n- 052/94-MC; e

b) informe à referida Coordenador i a que a Lei n" 8.666, de 21

de junho de 1993, não se a p l i c a ao contrato n"

001/92-MC/NOVACAP, por força do disposto no seu artigo 121,

permanecendo, portanto, as normas vigentes a época da

contratação.

O julgamento. I n i c i a d o na sessão de 03 de março corrente, foi

suspenso em virtude do pedido de vista da Eminente Procuradora Dr«

CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA. Sua Excelência e m i t i u robusto

Parecer, em que discute, com a proficiência que lhe é habitual, a

questão da a p l i c a b i l i d a d e da lei no tempo. Traz à colaçSo suprimentos

doutrinários c jurisprudenciais para assentar tese diferente. E

considerando que alguns aspectos do "affaire* Metro não «e acha*

suficientemente esclarecidos, opina conclusivãmente nesses termos:

'Desta feita, é necessário seja providenciada a

apensação dos autos dessa consulta ao Processo n" 1594/92 para

que lá sejam instruídos sob esta nova faceta, pois trata de

acompanhar a regularidade do contrato n™ 001/92-MC-NOVACAP,

celebrado com o CONSÓRCIO BRASMETRô, relativo à contratação,

na modalidade de empreitada por preços unitários, das obras,

serviços e fornecimento de bens necessários á implantação do

METRO no corredor Sudoeste, interligando Plano

Piloto/Guará/Taguat inga/Ceilândi a/Samambaia.

Não é possível que tal projeto já tenha sofrido

aditamento dessa ordem sem se saber qual a substância de

referidas alterações. É preciso vir aos autos a c ó p i a dos

citados Termos de Aditamentos com justificativas razoáveis

para imprevisões de tal monta, capazes de onerar o contrato

dessa maneira.

Cabe obtemperar que as hipóteses em que o legislador

foi sensível à e x i s t ê n c i a de intercorrências que justifica» a

alteração da execuçSo da obra, foi, Igualmente, rigoroso

quanto ao Inafastávcl dever de prévia • comprovada

demonstração do fato. Ver a propósito sobre o tema »rt. 57,

parágrafos i- e 2", art. 65 'capuf. * oportuno. Inclusive,

que a administração assegure-se não tratar o caso da hipótese

regulada pela art. 69, que versa «obre correções, sem 8nus

para o erário.

Nesse sentido, o p i n a o M i n i s t é r i o Público no sentido de

que a Corte mande aplicar a Lei n- 8.666/93 aos Termos

A d i t i v o s adstritos a sua v i g ê n c i a , bem assim sejam tomadas as

providências e procedimentos supra-referidos.*

Dada a conexidade das matérias, S. Exa. recorda, ainda,

manifestações anteriores do Ministério Público, ressaltando:

'A consulta não se esgota por si mesma. Está a indicar

alterações substanciais que estão a elevar o preço do

contrato, é preciso examinar a l e g i t i m i d a d e dessas alterações,

já que, ao contrário do que se propaga, o preço do Metro tem

crescido e, a computar t a i s alterações, desapropriações e

outros gastos indiretos (convénios abrangentes) poderá chegar

o Poder Público a orçar preço jamais visto por tal obra

públiça.'

Os casos a que se refere são o Processo n' 5521/92, que

discute a questão das desapropriações e dos recursos recebidos pela

NOVACAP» o Processo n- 2943/93, que trata da alteração do projeto

básico do Metro; o Processo n- 6535/91, sobre o montante exato que o

GDF dispenderá com o projeto, e o processo n*> 6566/93, sobre a

ampliação do projeto básico ao Gama.

Voltando os autos a Mesa de Julgamento, o Ilustre Relator

•antevê o voto já proferido. Neste, I n i c i a l m e n t e , registra sua
concordância com a ressalva feita pela Introdução de que não fora»

consideradas as Informações constantes do segundo parágrafo do Offeio

n" 052/90-MC da i n i c i a l , que indicam modificações introduzidas na

obra. E, no relatório, já mencionara a informação do Corpo Instrutivo,
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segundo a qual, 'considerando a magnitude do empreendimento e a

estágio em que se encontra a obra poderá (a consulta) ser conhecida

pela Corte, em caráter de excepcionalidade."

Estabelecida a divergência entre Relator e Ministério Público

e diante da relevância da matéria, pedi vista para melhor exame.

Isto posto, passo a proferir meu VOTO

Preliminarmente, acompanho a Instrução e o Eminente Relator no

conhecimento da consulta. Em casos análogos, quando se trata de

assunto de relevância, assim tem procedido o Tribunal, reconhecendo

caráter de excepcionalidade.

No mérito, com as vénias de estilo à Douta Procuradoria e ao

ilustre Conselheiro-Relator, a quem tanto prezo e respeito, penso que

a discussão está desviando seus rumos.

Como se viu pela transcrição retro dos termos da consulta, não

deseja a Administração saber qual a legislação que rege os aditivos a

contratos firmados sob a égide da legislação revogada. O que ela quer

saber é vetais: 'sobre a existência de impedimento para a celebração

desse aditamento*.

• Ora, tanto a legislação anterior previa, com a atual prevê, o

aditamento a contratos administrativos.

é claro que, em ambos os regimes normativos, a alteração dos

contratos está sujeita a limites. SSo limites materiais, financeiros *

temporais definidos em lei.

Os li»ites_»atetiais são concernentes ao objeto do contrato,

que não pode, de maneira alguma, ser alterado, a extensão e aos

quantitativos das obras, serviços e fornecimentos; os limites

£iaaaceitos respeitam aos valores contratados, que nSo podem exceder

de certos percentuais, e à existência de recursos disponíveis, e os

limites teoBQcais situam-se dentro da vigência e duração dos

respectivos contratos.

Deste modo, VOTO no sentido de que:

I - não há i-ipedimento à celebração de aditivos a quaisquer

contratos administrativos, desde que sejam

concomitantemente observados os l i m i t e s materiais,

financeiros e temporais, vale dizer:

a) não sejam alterados o objeto, a extensão e os quantitativos

das obras;

b) sejam respeitados os valores percentuais estabelecidos na

legislação de regência;

c) haja recursos disponíveis definidos e suficientes;

d) o contrato esteja vigente e o aditamento não exceda do

prazo de duração que lhe é pertinente;

II - se não atendidas, simultânea e conjuntamente, todas essas

exigências, caberá promover Douo-conttato, que dependerá

da satisfação dos requisitos gerais e específicos, como a

existência de Relatório de Impacto Ambiental, de projeto

básico, de disponibilidade de recursos orçamentarios e

licitação.

Co» referencia as questões levantadas relativamente aos

processos mencionados no Parecer da culta Procuraradoria <fls. 24 a

26), entendo que a Corte deve considerá-las, até mesmo porque

formalizadas pelo órgão que fiscaliza a aplicação da lei. Assim, por

não se situarem estrita e diretamente no âmbito deste processo, VOTO

por que, logo após a resposta à presente consulta, sejam estes autos

encaminhados à ICE competente, a fim de que informe, detalhadamente, o

que ocorre em relação a cada um deles, de modo a esclarecer as dúvidas

levantadas pelo douto Ministério Público.

Brasília, de abril de 1994.

RONALDO COSTA COUTO
Conselheiro—relator

ANEXO III DA ATA N« 2982
Sessão Ordinária de 05.04.94

PROCESSO N" 539/94
Assunto: consulta formulada pela Coordenador ia Especial do Metro,

sobre aditamentos ao contrato relativo à construção do
sistema metroviário em curso.

DECLARACSO OE VOTO

Não se enquadrando a consults na hipótese regimental,

entendo deva ser conhecida caráter excepcional, para, no mérito,

responder-se à autoridade consulente que, em face do disposto no art.

Í2i da Lei n" 8.666/93 e considerados a época e o conteúdo dos e d i t a i s

convocatórios pertinentes, os aditamentos contratuais de que se cogita

hão de obedecer à legislação aplicável precedente, nos seus exatos

termos.

Entendo, também, que o presente processo deve ser

apensado ao que versa a construção do Metro (autos p r i n c i p a i s ) , para o

devido exame da regularidade dos aditamentos firmados.

é como voto.

Brasilia-DF, em 5 de abri l de 1994.

OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA
CONSELHEIRO (SUBSTITUTO)

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCESSO N" 539/94

PARECER N° 034/94

ANEXO IV DA ATA N» 2982
Sessão Ordinária de 05.04.94

Egrégio Plenário,

Tratam os autos de consulta formulada pela

Coordenador i a Especial do Metro..

t2. Primeiramente, alega o consulente que por
i mposs i b i i i dacies '.ir b an t'st i c: as e técnicas, "tornou-se necessária tx
introdução de novos métodos construtivos^ e ajuste do projeto, na
ordem de 17,6931: do valor original, referente ao Contraio n"
001/92-HC/NOVACAP , celebrado com vistas à construção do Metro. Por
causa disto "os preços unitários das atividades que não constam da
Planilha de Preços 10-A do Contrato, foram definidos através de
(roletas procedidas pelo Metro~DF, retroag i ndo às datas-bases da
licitação, em conformidade com o previsto no Edital de Licitação."

3. Conclui finalmente por consultar a esta Corte
se "em face das mod i f i cat: Vies recentemente introduzidas na legislação
licitatória" há impedimento legal para celebração desse aditamento
tendo em vista a urgência de se ajustar o processo de planejamento
de modo a se concluir todo esse empreendimento no presente ano.
Questiona-se, pois, a possibilidade de confecção de novo aditamento,
o 5", denominado "E", objetivando, entre outros, a suplementarão de
recursos ao instrumento p r i n c i p a l da ordem de aproximadamente 7,9%
(sete vírgula nove por cento) do valor originalmente contratado.

4. A lnstrug:ã'o assevera que a Lei n" 8666/93 não
se aplica às licitações instauradas e aos constratos assinados
anteriormente » sua vigência em razão do princípio "tempus íegict
actum". No mesmo sentido, foi o voto proferido pelo Digno

Conselheiro Relator.
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^_ Pedi vista dos autos etn sessão realizada no
d i a 03 de marco de 1994, tendo o processo chegado à apreciação do
Ministério Público no d i a 09 do corrente mês, por vislumbrar na
hipótese intrincado quest ionamento jurídico, representado por debate
travado naquela Assentada sobre, se os contratos de tr*to

sucessivo, porque não aperfeiçoados, encontram-se, ou não,
atingidos pela aplicação da Lei Nova. Referido posicionamento
encontra-se diretamente relacionado com a aplicação das leis no
tempo. Mas não é só. Preocupa-se o Ministério Público sobremaneira
com a resposta à consulta acaso efetivada por esta Corte. Por ela,
todos os contratos e aditamentos que se fizerem ao Metro poderão
estar submetidos à Lei Velha, que em muitos aspectos deixa a
desejar, se comparada com o alto padrão de moralidade que informa a
jovem lei.

<S . É sabido que "em matéria de contratos, o
p r i n c í p i o fundamental é o de que s lei reguladora será a do tempo em
<iue os mesmo'.-, foram celebrados" - Prof. Washington de Barros
Monteiro, Curso de Direito C i v i l , Parte Geral (fls. 33) - De tal
assertiva resultam vários princípios, como a cláusula r.Ebus..._ SJ.C
SLailt; ib..usi, na qual repousa a i d e i a de que as obrigações contratuais
devem ser entendidas em função das circunstancias ao lume dos quais
se travou o ajuste - í>acta.-SUIlt_Sier.«atida- Por isso mesmo, assegura a
Constituição Federal no seu art. 37, XXI que as contratacões
Rfetuadas, no que toca as cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, devem ser ma.ut.i.d.as.._aSt_C.Qnd..i .Cttea..ef et .i.y.;i;L-.da.._t>rc!£!Qsta, nos
t: (-::r mós da l p i ..

7. Via de regra, as leis destinam-se a reger
situações futuras. Somente excepcionalmente pode a lei retroagir
pars alcançar situações nela não previstas e, nessas hipóteses, a
retroat i v idadf há de ser expressa (não se admite retroat:i v idade
presumida). A par da retroati vidade, existem, ainda, as leis
u 11 r a--at i vás que mesmo revogadas cont: i nuam a reíger os dispositivos
nascidos sob sua égide.. De qualquer sorte, a lei não prejudicará o
ato jurídico perfeito, o d i r e i t o adquirido e a coisa julgada Cart..
6", XXXVI da CF).

í:j. A prob l emát i ca surge diante dos atos que se
posicionam eot situações i nt ermtíd i ar" i as; isto se dá quando a
a p l i c a b i l i d a d e imediata da lei nova se impõe a relações que,
nascidas embora sob a vigência da lei antiga, ainda não st:
aperfeiçoaram, não se consumaram, é justamente a hipótese dos autos.
Considerando o tempo em que devem ser exeícutados, diferenciam-se os
contratos de execução instantânea, que se cumprem pela execução
efetuada por ambas as partes num só momento, dos contratos de
execução diferida no futuro - sucessivos - em que as partes ou
ambas devem cumprir suas obrigações em tempo futuro.

'•f. Esta Corte já teve oportunidade de enfrentar
a questão nos autos n" 4473/93, ocasião em que o Digno Conselheiro
Relator, José Milton, no que foi seguido pelo C. Plenário, mandou
aplicar a Lei n™ 13.606/93 a contrato firmado 8 dias após a entrada
em vigor da referida lei, mesmo tendo a respectiva licitação sido
promovida com base no Decreto n° 10.996/88 (portanto Lei Velha).

10.
j ur íd iça.

Como se vê, a polémica tem procedência

11. Recentemente, dec id iu o Supremo Tribunal
Federal nos autos cia ADIN 493-DF que a lei de ordem pública não
re t roage para a t ing i r o d i re i to adquirido e o ato jurídico perfeito,
nos seguintes termos):

"... esta Corte outrora, quando enfrentou o
problema dos contratos anteriores a lei do
inquilinato, aplicou esta sob o fundamento de
que era uma lei de ordem pública, sem
examinar a c ircunstância de que a
Const i tu ição, sem fazer d i s t i n ç ã o alguma, não
a d m i t i a a apl icação da lei nova que
prejudicasse o d i r e i t o adquir ido, o ato
jur íd ico pe r fe i t o e a co isa julgada.

... no direito brasileiro, o princípio do ato
jur íd ico per fe i to e do d i r e i t o adqu i r i do é de
natureza const: i t uc: i onal , e não excepciona de
sua observam: i a, por parte do legislador, lei
infraconsti tucional de qualquer espécie,
inc lus ive de ordem pública, ao con t rá r i o do
que sucede em países como ri Franca em qut.i
í-:sse p r i n c i p i e : ) é es tabe lec ido em lei
ordinária, e, consequentemente não obr iga o
legislador (que pode afastá- lo em lt?i
ord inár ia super io r ) , mas apenas o Juiz, que
no e n t a n t o , em se t ra tando de lei o r d i n á r i a
cie or d tf m publica, pode R pi i ca—l a
rt?t r < i*t i v;*nt(-:nt: (-:• a indu qu.<r' ela s i l enc ie a esse
r e s p t: i tu."

12. k pr imeira vista, o
questão, determinada que foi a irret
contratos celebrados antes de sua v i gene i
de f i n i r o alcance da mencionada decisão,
5™, XXXVI citado, é que, igualmente, dec i d
a. Constituição Federal reza que a lei não
adqui r i d o , o ato jurídico perfeito
Const ituicão Federal veda, então, é a retro
Sob tal aspecto, então, restaria questionar
aos contratos anteriores às leis que as con
qualquer prejuízo às partes, podem prevale
de peso de que faz-se impossível sobreviver
por motivo de relevante interesse público.

v. acórdão soluci
r oa t i v i dade da
a. é prec i só,
proferida em face
i u o Pretór io IT.xc

prejudicará o
co isa julgada. O
at iv idade da

se normas que se
têm, mas que não
cer, sob outro

uma ordem legal

ou ar i a a
lê i aos
cont udo,

do art: ..
e l so que

d i r e. i t o
que a

sr.ay.ior...
d i r i gem

produzem
r gument o
ext i n t a

13. A Instrução demonstra na espécie que a a t uai
sistemática de aditamento foi alterada pela Lei n'" Et.666/93, mas
que, a citada lei não se aplica às licitações instauradas e aos
contratos assinados anteriormente a sua vigência.

15_ Não se está diante da retro-projecão de
quaisquer normas. É que a retroati v idade é excecão e não se presume.
Deve decorrer de determinação legal, expressa e inequívoca. Nas
justas palavras do Prof. Washington de Barros Monteiro n5o ha
retroatividade virtual ou inata, nem leis retroatl vás pela sua
própria índole .

ÍA- fl hipótese, entretanto, é outra, de aplicacSo
imediata que não está por atingir relação nascida sob o império de
outra lei, nas, o Termo Aditivo, relembrando que dita relaeSo nío
está aperfeiçoada. Em regra, todas as normas de direito público têm
aplicacSo imediata. Nunca é demais relembrar que una coisa é norma
de aplicacSo imediata, outra é a retroati vá, que atinge relações
jurídicas perfeitas e acabadas. Quanto a estas, o que veda a
Constituição Federal é que a lei prejudique o direito adquirido e o
ato jurídico perfeito.

é sabido que "Direito adquirido é a vantagem
jurídica, líquida, certa, lícita, concreta, que a pessoa obtém na
forma da lei vigente e que se incorpora definitivamente e sem
contestação ao património de seu titular, não lhe podendo ser
subtraída por vontade alheia, inclusive dos entes estatais e seus
órgãos." Por sua vez, o ato jurídico perfeito é "o já consumado
•iegundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou" <LICC, art. 6rl,
parágrafo l") ..

Diante de tais conceitos fica claro que o
objeto do citado Termo A d i t i v o não reflete qualquer direito
a d q u i r i d o e m u i t o menos ato jurídico perfeito.

Plenamente adequada à hipótese, portanto, e
para não ferir prescrição constitucional, é que o legislador fixou
que a Nova Lei não seria aplicável às licitações e contratos
travados antes de sua vigência, para salvaguardar os direitos então
adquiridos. Isso nada tem a ver com o Termo A d i t i v o que lhe é
posterior. Não se trata dfc dar a Lei n" 8.666/93 efeitos
retroati vos, como facilmente se percebe, já que para aqueles atos
inaugurais rege a Lei de seu tempo - o DL 2.300, mas de reconhecer a
aplicação imediata da Nova Lei (a fatos sob ela submetidos) que
apanhou o contrato em curso, regendo-o dali para frente. Repita-se,
não se está, assim, diante de ofensa a qualquer direito adquirido,
por mínimo que fosse, pelo simples fato de na hipótese inexistir, e,
pior - se se tratasse de ato jurídico perfeito, não poderia sequer
ser passível de alteração.

2*- Corrobora o
Públicops comentários doutrinários
Souto:

entendimento deste Ministério
do Prof. Marcos Juruena Vi l leia

"Igualmente se submetem ao Império da Lei
Nova os aditamentos aos contratos celebrados
mob a égide do DL n" 2.3«0/86t se assim nio
•fosse, estaria aberta a porta para a burla à
lei nova/Licitações e Contratos
A d m i n i s t r a t i v o s (pg. 35)."

São válidos por isso os ensinamentos do
Ministro Rafael Mauer•

"Por ai' se vê que o venerável acórdão
recorrido, ao pretender que a prorrogação da

locação, regulada por lei, deva resguardar
todas as cláusulas do Contrato já exaurido,
mesmo aquelas que contrariem as normas legais
vigentes, deu um sentido exorbitante à
garantia constitucional, em que se apoiou,
o que importa, na verdade, em contrariedade à
norma. Predominante é a jurisprudência dos
tribunais, no sentido de que a lei nova, de
ordem pública, passa a regular a relacSo
locatlva decorrente da prorrogacfio."

Nessa etapa, di s t i n g u i u o Preclaro Ministro
as hipóteses em que a lei atingia o contrato, daí o necessário
respeito ao ato jurídico perfeito (não impressionando o argumento de
que se cuida de lei de ordem pública que ainda assim não retroage),
da prorrogação, onde a incidência de lei nova não mais enfrenta o
ato jurídico perfeito.

Não há, pois, colisão entre os efeitos da lei
e o ato jurídico perfeito, se o ato questionado - o Termo A d i t i v o -
(í- posterior à vigência desta. Na espécie, a Lei Nova não mais
enfrenta o ato jurídico perfeito - o contrato..

Ninguém nega que o contrato é de trato
sucessivo, e que "nem por isso, obviamente deixa de ser contrato
consensual, que é alo jurídio perfeito, no momento em que ocorre o
acordo^de vontades", ou seja, no instante em que se constitui. Daí,
a lição clássica de Carlos Maxim l l i ano (Direito Intertemporal, n=
161, pág. 190. Freitas Bastos, Rio de Janeiro, 1946): "Não se:

14.
Ministério Público.

Data vénia não é esse o entendimento do

pág
confundam contratos em curso e contratos em curso de constituição:
só estes a norma hodierna alcança, não aqueles? pois são atos
jurídicos perfeitos, constituídos que se acham em curso de efeito".
E, mais adiante (n" 168, pás. 197), acrescentas "os efeitos do
contrato em curso no d i a da mudança de legislação regulam-se
conforme a lei da época da constituição do mesmo; a norma anterior,
não os modifica, d i m i n u i ou acresce." (Ministro Moreira Alves, do
Pretório Excelso).

Realmente, a lei nova não pode alterar o
contrato i n i c i a l , ainda que esteja em andamento. A hipótese é outra.
Trata-se de alteração do projeto do contrato, ampliação de sua
execução e valor. Por isso há que se considerar aqui outros
aspectos.

"26m A consulta não se esgota por si mesma. Está
a indicar alterações substanciais que estão a elevar o preço do
contrato, é preciso examinar a legitimidade dessas alteraeSes, jd
que, ao contrário do que se propaga, o preço do Metro tem cresc l dd
e, a computar tais alterações, desapropriações e outros gasto*
indiretos (convénios abrangentes) poderá chegar o Poder Público a
orçar preço jamais visto por tal obra pública. O Ministério Público
já se manifestou várias vezes a esse respeito:
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Processo n" 5521/92:

"Outro ponto, entretanto, há que ser «bordado
co» relação à desapropriarão dos referidos
postos. Quando do i n í c i o da discussão acerca
do metro foi sobejamente d i f u n d i d a a
informação de que sua implantação não seria
tão onerosa, se comparado c:om sistemas
semelhantes em outros Estados, cm razão da
desnecessidade em se proceder
desapropriações, pois que o trajeto i n c l u i r i a
apenas áreas públicas.

Já tivemos oportunidade de relatar o assunto
quando do Parecer n" 516/9;.' no Proc. n"
1.886/92 que apura a construção do Metro, no
qual ressaltamos que há verba d e s t i n a d a a
c o b r i r gastos com desapropriações, quii
correrão por fora do valor do m e t r o então
d i v u l g a d o , quando toda a população fora
i n f o r m a d a que o b a i x o emito do Projeto
rleveu~s(? j u s t: a me n t: e. a desnecessidade cios
a l u d i d o s processos KXpropr i at ór i os, o «que- não
se confirmou.. A d e m a i s , por causa disso, não
há como d e i x a r de refutar a informação de p.
19 de que 'h, TERRACAP interessava fazer dação
KIII pagamento ao invés de pagamento em moeda
corrente' por insuficiência de fundos (p-
47).

Consideramos tal afirmação Bravíssima! é
pr e c i s o que; a Corte então seja in f o r m a d a
quanto, em recursos, até agora recebeu a
TERRACAP para seguir em frente com as
a l u d i d a s desapropriações e quanto foi gasto a
este t í t u l o comprovadamente, porque não há
m o t i v o que j u s t i f i q u e i n e x i s t ê n c i a de
numerário para pagamento,
n" «36/91 desconstitui
assertiva. Além do mais,
quantia proposta, que
levantamento inoportuno."

quando o c; on v en i o
cabalmente tal

f o i deíF>oí> i t:ada a
c u l m inou com o

Processo n" 2943/93!

"Tal fato chama a atenção para outro, de
extrema gravidade. Houve alteração no projeto
básico na l i n h a do Metro que, a p r i n c í p i o ,
passaria pela U2-Sul. Com o projeto B r a s í l i a
Revisada, foi alterado esse percurso. A
d ú v i d a está em saber, se a a l u d i d a alteração
ocorreu antes de i n i c i a d a a fase l i c i t a t ó r í a,
e, se os quantitativos, em relação ao
pr i m e i r o Projeto, foram mantidos no segundo,

no qual é mencionado o Eixão como l i n h a
básica do MetrS, isto é, se houve modificação
capa? de alterá-los para maior ou para menor.

É preciso entender como se procederam as
alterações havidas, pena de o Poder Pú b l i c o
ter que arcar a f i n a l , com vultosa q u a n t i a a
t í t u l o de indenizacão.

São essas questões, pois, que p r e c i s a m ser
u r gen t enirnt e es<: l arec idas."

Processo n" 6535/91:

"É preciso saber, então, o montante exato que?
despenderá o GDF com relação a pro je to de
extrema eriver çjarlura em re lação de pertinência
c oinpi' ovada com a possível lega l idade
orçament ar i a ..

Como se vê, todas essas queistííes devem vil"
exp l i c i t adas , de forma c l a ra e precisa.

Quanlas a'lt erac ííeí=. ma is '.;e deram?
Qual o valor económico desta m o d i f i c a ç õ e s ? "

Procpsso n" 61566/93:

"A ampl iação do p ro je to bás ico do Gama, diz o
p e r i ó d i c o , faz parte da Etapa 3. da construção
do Metro.

A mutéria em anexo, não traz todos os
elementos necessários ao amplo conhecimento
da questão, rasão, pois, de ser da present)?
Representação, para que a Cortei, se digne-:
acompanhar, sob o<j pontos de v i s t a da
legalidade, inclusive orçamentaria e da
economic idade , a poss ib i l idade de alteração
de projeto em andamento, já l i c i t a c l o t:
contratado.(.,.)"

27. Desta fe i ta , é necessário seja prov idenciada
a apensação dos autos dessa consulta ao processo n" 1594/92 para que
lá sejam instruídos sob esta nova faceta, pois trata de acompanhar a
regularidade do contrato n™ «01/92-MC-NOVACAP, celebrado com o
CONSÓRCIO BRASMETRô, re lat ivo à contratação, na modalidade de
empreitada por preços uni tár ios , das obras, serviços e fornecimento
de bens necessários à implantação do METRO no corredor Sudoeste,
inter l i gando Plano Piloto/Guará/Taguat inga/Ceilând ia/Samambaia.

28. Não é possível que tal projeto já tenha
sofrido aditamento dessa ordem sen se saber qual a substância de
referidas alterações. É preciso vir aos autos a c ó p i a dos citados

Termos de Adi tamentos com just i f ica t ivas razoáveis para imprevisões
de tal monta, capazes de onerar o contrato dessa maneira..

29. Cabe obtemperar que as h ipóteses em que o
legislador foi sensível a ex is tênc ia de intercorrênci as que
jus t i f i cam a alteração da execução da obra, fo i , igualmente,
r igoroso quanto ao inafastável dever de prévia e comprovada
demonstração do fato. Ver a proprósi to sobre o tema art. 57,
parágrafos i" e S", a r t . 65, "caput". é oportuno, inclusive, que a
admin is t ração assegure-se não tratar o caso da h ipótese regulada
pelo art. 69, que versa sobre correções, se» ónus para o erário.

30. Nesse sent ido, opina o M i n i s t é r i o Púbi iço no
uentido de que a Corte mande ap l icar a Lei n" 8., 666/9:3 ao;; Termos
A d i t i v o s a d i s t r i t o s a sua v i g ê n c i a , bem ass im sejam tomadas as;
p r o v i d ê n c i a s e procedimentos supra-referi dos.

Ei o parecer ..

Brasí l ia , 17 dt março de 1994

CL4UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA
Procuradora do M i n i s t é r i o P ú b l i c o junto ao TCDF

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA DE ÁGUA ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 10° ADITIVO AO CONTRATO 2246. N° DO PROCES-
SO: 092.001823/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor do Sistema de Água da CAESB. OBJETO: altera
as Cláusulas Segunda (Preços/Fonte de Recurso) e Sétima (Prazos) do
mencionado contrato. PREÇOS/FONTE DE RECURSOS: fica incluído
no item 2.2 do contrato o valor acrescido através do Nono Termo Aditi-
vo, que tem como recursos financeiros a Nota de Empenho n°
1.035/93-GDF/CAESB, cujas despesas correrão à conta do Projeto 5.060
— Ampliação e Melhoramento dos Sistemas Distribuidores — Código
22.401.201.280-7. PRAZOS: os prazos de execução e vigência do contra-
to ficam prorrogados por mais 73 (setenta e três) dias corridos,
expirando-se em 15/06/94 e 13/10/94. DATA DA ASSINATURA:
30/3/94. DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA - MÉRCIO VIANA DE
OLIVEIRA. CONTRATADA: CONSTRUTORA NORBERTO ODE-
BRECHT S/A. HEITOR DE ABREU AZEVEDO.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 3° ADITIVO AO CONTRATO 2849. N° DO PROCES-
SO: 092.001776/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor do Sistema de Água da CAESB. OBJETO: altera a
Cláusula Quinta (Prazo/Vigência) do mencionado contrato. PRAZO/VI-
GÊNCIA: os prazos de execução e vigência do contrato ficam prorroga-
dos por mais 61 (sessenta e um) dias corridos, expirando-se em 31/5/94 e
24/8/94, respectivamente. DATA DA ASSINATURA: 30/3/94. DIRE-
TOR DO SISTEMA DE ÁGUA - MÉRCIO VIANA DE OLIVEIRA.
CONTRATADA: ESTACON ENGENHARIA S/A - DILSON COR-
DEIRO DE MENEZES.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO CONTRATO 3035. N° DO PROCESSO:
092.001749/94. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos de
Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista auto-
rização do Diretor Administrativo da CAESB. OBJETO: fornecimento
pela Contratada de materiais em aço e ferro fundido para aplicação nas
obras da Estação Elevatória de Água Bruta, em Brazlândia-DF, lotes I
e II. FONTE DE RECURSO: os recursos financeiros são próprios da
CAESB. CLASSIFICAÇÃO: as despesas correrão à conta do item 5.058
— Ampliação e Melhoramento dos Sistemas Produtores — código
22.402.102.010-5. VALOR: CR$ 32.000.000,00 (trinta e dois milhões de
cruzeiros reais). PRAZO: o prazo para entrega dos materiais é de_ 10
(dez) dias corridos, contados a partir da publicação do contrato. VIGÊN-
CIA: 20 (vinte) dias corridos, contados a partir de sua publicação. DA-
TA DA ASSINATURA: 30/3/94. DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA
- MÉRCIO VIANA DE OLIVEIRA. CONTRATADA: COMPICON -
ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA. JOÃO BATISTA
MESQUITA.
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@COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BF<ASILIA

caesb
Senhores Acionistas

A Diretoria da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB, em cumprimento ás disposições legais e
estatutárias, tem a honra de submeter à apreciação da Assembleia Geral dos Acionistas o RELATÓRIO DAS
ATIVIDADES desenvolvidas no decorrer do exercício encerrado em 31 de dezembro de 1993, acompanhado das
demonstrações financeiras e pareceres dos Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, acrescidas do pronunci-
amento do Conselho de Administração da Empresa.

Em síntese, a Diretoria julgou importante realçar, na parte de abastecimento de água potável, ter sido possível
o alcance de expressivas melhorias decorrentes da execução de 80 obras, ampliando o sistema de distribuição em
95.255 metros de redes, e aumentandoacapacidade de reservaçáo em 54.600 metros cúbicos. Comesse incremento,
a CAESB garantiu, em 1993. o abastecimento do Distrito Federal, com a captação de 182.000.193 m3 e tratamento

de 174.389.181 m3.
Ainda em termos de obras de abastecimento de água. merecem ser tratadas com especial destaque as obras

de ampliação e melhoria das instalações da Estação de Tratamento de Agua do Sistema Rio Descoberto, cuja
contratação (oi viabilizada em 1993 com a finalidade de aumentar a capacidade de tratamento da ETA-RD em 50V
elevando-a de 4 m; para 6 m; por segundo. Com a entrada de mais essa etapa em operação, essencial para aumentar
a disponibilidade de água potável, serão incorporadas novas unidade que irão melhorar substancialmente a qualidade
da água distribuída a populações de áreas densamente povoadas, como Taguatinga. Ceilândia e Samambaia.

Redobrado empenho foi também dedicado na construção de redes coletoras de esgotos sanitários, totalizando
a implantação de 209.300 metros, e. em complementação, no exercício foram criadas condições favoráveis á
execução de sistemas de tratamento e destinação final dos esgotos sanitários coletados em todos os núcleos urbanos
do Distrito Federal, a fim de não apenas evitar o comprometimento dos recursos hídricos da região, mas, sobretudo,
garantir a proteção da saúde e bem-estar da população em todos os níveis.

Por outro lado, é preciso acrescentar que a eficiência da Empresa, no exercício, foi além dos muitos quilómetros
de redes implantados e das melhorias e ampliações dos sistemas de tratamento, armazenamento e distribuição de
água e prestação de serviços de esgotamento sanitário; também não contentou a atual Diretoria com a ideia de avaliar
o desempenho da CAESB em função dos novos domicílios, comércios e indústrias incorporados ao cadastro de
consumidores. Isso porque, particularmente, o sucesso alcançado na parte financeira e comercial da Empresa
ultrapassou todas as nossas expectativas, criando condições favoráveis para um seguro planejamento de caixa e
execução de uma política orçamentaria compatível com as reais possibilidades da CAESB.

Quadro de indicadores

INDICADORES

NÚMERO DE EMPREGADOS

NÚMERO DE ECONOMIAS (A*E)

NÚMERO DE LIGAÇÕES <A*E)

EXTENSÃO DE REDES DE AGUA (KM)

EXTENSÃO DE REDES DE ESGOTOS (KM)

MARGEM DE DESPESAS COM PESSOAL (%)

HIGRÓMETROS INSTALADOS

ÍNDICE DE PERDAS NO SISTEMA (%)

ECONOMIAS/EMPREGADO

LIGAÇÕES/EMPREGADO

EXTENSÃO DE RFDE /EMPREGADO (M)

198S

2 192

793082

336373

2.938.5

1 888.1

48,3

151444

21,7

361.8

153.

2201.9

vanaçâo

\

8.25

2,07

2.71

3.08

4.51

4.32

3.31

-23.59

-5,09

5.09

4.26

1989

2332

792265

336 175

3022,7

1 890.3

69,6

155802

31,7

339.7

144.2

2 106.8

vanaçâo

"o

6.39

0.10

-0.06

2.87

0.12

44.10

2.88

4608

-6,11

6,06

-4,32

1990

2346

809006

339 428

3 079.3

1911.7

48.1

157461

32

344,8

144.7

2127.5

Variação

%

0.60

2,11

0.97

1.87

1.13

-30.89

1.06

0.95

1.SO

0.35

0.98

199'

2685

829542

343144

3562

1.957.5

67.6

160765

33.1

309

127.8

2055,7

Vanaçâo

ao

14.45

2 54

1.09

15.68

2.40

40.54

2,10

3,44

10,38

11,68

-3.37

'992

2.708

910823

398.484

3766

2.083.6

54.7

167 -104

37,3

336.3

147.

2 160.

V3r,a;ão

%

0.86

9.80

16.13

5.73

6,44

19.08

16.57

12.69

8.83

15.18

5.08

1993

2 739

976454

431 506

3862

2293

75,42

193.841

28.5

356.5

157.5

2247,2

vanaçâo

%

1.14

7,21

8.29

2.55

10,05

37,88

3.43

23.6

6.01

7.00

4,03

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1993

(Em Milhares de Cruzeiros)

ATIVO

CIRCULANTE
DISPONÍVEL

Caixa
Depósitos Bancários
Título Vine. Mercado Aberto

CREDITO DE CONTAS A RECEBER
Contas a Rec. de Usuários
(-} Prov. p/Dev. Duvidosos

ESTOQUE
Material de Operação
Material de Obra

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER
Antecipações Tributárias
Depósitos em Garantia
Créditos por Convénio
Créditos Diversos

VALORES E BENS
Títulos e Vr. Imobiliários
Depósitos Especiais

DESPESAS DE EXERC.SEGUINTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
CRÉDITO CONTRATUAL- FAS
Governo Distrito Federal

PERMANENTE
INVESTIMENTOS

Participações Societárias
IMOBILIZADO

Sistema de Abast. de Água
Sist de Esgot. Sanitário
Bens de Uso Geral
(-)Depreciaçáo Acumulada
Obras em Andamento

DIFERIDO
Despesas a Amortizar
(-)Amortização Acumulada

TOTAL DO ATIVO

31.12.93

4 187.933
893.402

1.312
668.419
223671

2.571.320
2.610.477

(39.157)
233.701

82.481
151.220
279.132
131.171
55.477
92.106

378
209586

16.278
193308

792

31 591
31 591
31.591

141.989.032
8.910
8.910

141 835.536
56.976.490
96.076.758

6225.874
(20.395.397)

2.951.811
144.586
456296

(311.710)

146.2078.556

31.12.92

185.520
49392

386
24.439
24.567
92.751
95.619
(2.868)
18.116
11.244
6.872
7502
3953

34
3.379

136
17728

612
17.116

31

2534
2534
2534

5467.728
354
354

5.474 785
2228702
3.524.373

228.547
(684045)
177.208
22.589
42732
(20.143)

5.685.782

PASSIVO

CIRCULANTE
Empreiteiros
Fornecedores
Cauções e Ret. Contratuais
Impostos, Contrib.a Recolher
Credores por Serviços
Ordenados, Salários a Pagar
Provisões
Parc.Vmc.Amon.de Fmanc
Outros Vai. Exig. Curto Prazo

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
PROV.IR.S/LUC INFLACIONARIO

Provisão p/lmposlo de Renda

FINANCIAMENTOS INTER OBTIDOS
Caixa Económica Federal CEF
Fundo de Água e Esgotos FAE
Banco do Brasil S/A.
Fundo Apoio Dês. Social FAS

PATRIMÓNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL
Capital Subscrito

RESERVA DE CAPITAL
CM do Capilal Subscrito
Subvenções para Obras
Subvenções para Obras

RESERVA DE LUCROS
Reserva Legal

C. M ESPECIAL LEI 8.200/91
RESULTADO ACUMULADO

TOTAL DO PASSIVO

31.12.93

7.688701
1 .470.924

96626
12.826

991.674
823.516

844
2.036.954
2202.486

2.851

31.146.523
5.183.484
5.183.484

25 963 039
20922

4.912.715
108.874
18.578

107.373332

2.658.055
2.658.055

78.341.611
64.379.708
13.934.210

27.693

270.482
270.482

22.724.361
3.378.823

146.208.556

31.12.92

297.727
54.132
10.042

577
43.186
24.914

98
77.426
87.255

97

1.239755
1 57.780
157780

1.081.975
850410
189427
40.162

1.976

4 148300

207491
207491

2 746 706
2343326

402282
1.098

10.725
10.725

915.585
267.793

5.685.782

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1993

(Em Milhares de Cruzeiros Reais)

31.12.93 31.12.92

RECEITAS OPERACIONAIS 10.899.207
De Serviços de Abastecimento de Agua 6.700.839
De Serviços de Esgotos 4.195.501
Reversão de Provisão p/ Devedores Duvidosos 2.867

DESPESAS OPERACIONAIS 13.055.882
Despesas de Operação e Manutenção 6.984.003
Despesas Comerciais 1.114.401
Despesas Administrativas 3.631.455
Despesas Fiscais e Tributarias 509.933
Despesas Financeiras 776.933
Provisão para Devedores Duvidosos 39.157

RESULTADO OPERAC. ANTES DAS VARIAÇÕES
MONETÁRIAS PASSIVAS (2.156.675)

Correçâo Monetária de Financiamentos 27.040.675
Correção Monetária Sobre Outras Obrigações 4.710.628

RESULTADO OPERACIONAL (33.907.978)

RECEITA NÃO OPERACIONAL 1.672.028
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS (1.007.811)

CORREÇÃO MONETÁRIA DO BALANÇO 31.368.726
LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (1.875.035)
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 24.562
LUCRO DO EXERCÍCIO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA (1.899.597)
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 334.734
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (2.234.335)

523.860
295.027
228.612

221

551.912
248.759
42.054
151.237
42.130

64.863
2.869

(28.052)
1.067.916
134.146

(1.230.114)

45.533
(36.550)

1.182.887
(38.244)
5.605

(43.849)
24.341

(68.1290)

MARCOS DC ALMFIDACASinO
F1!!! SIDLNTL

CPF - 167 597 101 34

ANTÓNIO MANOEL SOAHIS
DIRETOH DOSISHMADE AGUA

CPF 0093-183131 91

JOÃO ALCIDt S HOMAR DOREMAR JOSF BARROSO HHEISEMNOU
DIRETOH DO SISTEMA DE ESGOTOS DIMETOR ADMINISTRATIVO

CPF 00206199104 CPF Ib2 718971 68

WALDOIUCIO HOHLFS
DIRETOR FINANCEIRO E COMERCIAL

CPF 076 72301649

JOAOCHHISÚSTEMO
SUPERINTENDENTE FINANCEIRO

CPF 0-1? 758 371 34

JAIRO SIMAO DF MELO
CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE

CONTADOR CRC/DF 4 033 CPF 145585991 53

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS - DURANTE
O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1993

(Em Milhares de Cruzeiros Reais)

ORIGENS DE RECURSOS
Resultado do Exercício
Itens que não representam Movimento de Recursos

Correção Monetária do Balanço
Depreciação e Amortização do Exercício

Ajuste de Exercício Anterior registrado no período
Imposto de Renda Retido sobre Lucro Líquido
Subvenções recebidas para investimentos em Imobilizado
Aumento dos Financiamentos a Longo Prazo
Aumento de Provisão de Longo Prazo
Baixas do Ativo Imobilizado

TOTAL DOS RECURSOS

APLICAÇÕES DE RECURSOS
1 ', \

Adições ao Imobilizado
Sistema de Abastecimento de Água
Sistema de Esgotamento Sanitário

Bens de Uso Geral
Adições ao Diferido
Adições ao Realizável a Longo Prazo
Variações do Capital Circulante Liquido

TOTAL DAS APLICAÇÕES

31.12.93 31.12.92

(2.234.336) (68.190)

(31.368.726) (1.182.887)
974.940 47.956

19.663 (22)
0 (245)

2.218.711 108.496
24.881.065 987.063

5.025.704 151.698
662.468 22.033

179.489 65.902

3.537.786 152.043
1.242.100 79.163
2.054.781 68.582

240.905 4.298
1 .207 0

29.057 2.198
(3.388.561) (88.339)

179.489 65.902

DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO

31.12.93

Ativo Circulante 4.187.933
Passivo Circulante 7.688.701

Variação do Capital Circulante Líquido (3.500.768)

31.12.92 VARIAÇÃO

185.520 4.002.413
297.727 7.390.974

(112.207) (3.388.561)
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DEMONSTRATIVO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992

(Em Milhares de Cruzeiros Reais)

CAPITAL
SUBSCRITO

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1991 16.258
Ajuste de Exercícios Anteriores
Correção Monetária do Exercício

MUTAÇÕES DO EXERCÍCIO
Aumento de Capital Conf. Assembleia
Geral Ordinária AGO de 24.06.92 1 47.547
Aumento de Capital Conf. Assembleia
Geral Ordinária AGE de 24.06.92 43.686
Subv. Receb. Exerc. p/Imobilização
Ajuste de Exercício
IRRF s/Lucro Líquido
Lucro Líquido do Exercício

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1992 207.491
Ajuste de Exercícios Anteriores
Correção Monetária do Exercício

MUTAÇÕES DO EXERCÍCIO
Aumento de Capital Conf. Assembleia
Geral Ordinária AGO de 01 .07.93 2.343.326
Aumento de Capital Conf. Assembleia
Geral Ordinária AGE de 01 .07.93 1 07.238
Subv. Receb. Exerc. p/Imobilização
Ajuste de Exercício

Lucro Liquido do Exercício

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1 992 2.658.055

•

RESERVA DE CAPITAL

CORREÇÃO MONE-
TÁRIA DO CAPITAL

77.524

2.115.169

150.633

2.343.326

64.379.708

(2.343.326)

64.379.708

RESERVA DE C MONET.
LEI 8 200/91

70.022

127.152

(70.022)

(127.152)

SUBVENÇÕES
PARA OBRAS

45.025

393.451

(144.690)
108.496

402.282

11.420.455

(10*238)
2.218.711

13.934.210

INCENTIVOS
FISCAIS

89

1.009

1.098

26.595

27.693

RESERVA
DE LUCRO

RESERVA LEGAL

873

9.852

10.725

259.757

270.48<

CORREÇÃO MONET,
ESPECIAL

LEI 8.200«1

75.960

857.867

(18.242)

915.585

21.853.463

(44.687)

22.724.361

RESULTADO
ACUMULADO

18.396
(22)

299.612

18.242
(245)

(68.190)

267.793
19.663

5.281.016

44.687

(2.234.336)

3.378.823

T O T A L

304.147
(22)

3.804.112

77.525

(77.523)
108.496

(245)
(68.190)

4.148.300
19.663

103.220.994

2.218.711

(2.234.336)

107.373.332

NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1 - APRESENTAÇÃO

a) As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas de conformidade com a Lei das Sociedades
Anónimas.

b) A partir de 19 de agosto de 1993 foi instituído o Cruzeiro Real, como novo padrão monetário nacional, em
substituição ao Cruzeiro a razão de CR$ 1,00 por Cr$ 1.000,00. As cifras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro
de 1992, apresentadas para fins comparativos, estão demonstradas em cruzeiros reais.

2 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia para a elaboração das Demonstrações Contábeis são
as seguintes:

a) as receitas e despesas são contabilizadas pelo regime de competência;
b) a provisão para devedores duvidosos foi constituída de montante considerado suficiente para cobrir possíveis

perdas na realização dos créditos a receber;
c) os materiais existentes em almoxarifados são destinados às diversas obras em andamentos, à manutenção de

redes de água e esgotos, ao consumo interno e outros, estando registrados pelo "custo médio de aquisição";
d) as depreciações são calculadas pelo método linear, com base nas taxas correspondentes à vida útil dos bens.

As taxas aplicadas são as seguintes;
%

. Edificações...: 4
Bens de Uso Geral 10
Equipamentos de Transportes 20
Barragens 3
Redes, Reservatórios e Estacão de Tratamento 2
Coletora de Esgotos e Estações Depuradoras 2
Poços Artesianos e Estações de Recalque 5
Estações Pitom. Pluviométricos e Evaporimétricos 4

e) os juros decorrentes de financiamentos, quando em fase de carência, são incorporados diretamente às contas
de "Obras em Andamento";

f) o reconhecimento dos efeitos inflacionârios sobre as demonstrações contábeis, está registrado pela Correção
monetária das contas do ativo permanente e do património líquido, com base na UFIR CR$ 185,12 para dezembro
de 1993, tendo a variação líquida sido creditada ao resultado do exercício;

g) os financiamentos obtidos foram atualizados para 31 de dezembro de 1993 pela variação "pró-rata" da UPF e
TRD diária;

h) a provisão para imposto de renda e contribuição social foi constituída com base nos resultados mensais, de
conformidade com a legislação tributária vigente.

5-FINANCIAMENTOS

Os saldos dos financiamentos da Caixa Económica Federal (CEF), Fundo de Água e Esgotos - FAE e Banco do
Brasil - FCO, estão sujeitos a juros anuais variáveis de 2% a 8%, atualizados em 31 de dezembro de 1993. pela variação
"pró-rata" da UPF e TRD diária. A maior parte desses financiamenlos encontram-se em fase de retorno.

Em milhares de cruzeiros reais

Caixa Económica Federal
Fundo de Água e Esgoto - FAE
Banco do Brasil
Fundo de Assistência Social - FAS

Curto Prazo
1.675.749
389.605
126.612
10.519
2.202.485

Longo Prazo
20.922.872
4.912.715
108.874
18.579
25.963.040

6 - PROVISÕES

A Companhia constituiu provisão para férias, licença prémio e os respectivos encargos sociais, com base no regime
de competência.

7 - PROVISÃO PARA O IMPOSTO DE RENDA

A Companhia não constituiu provisão para o imposto de renda, face a existência de prejuízos fiscais a compensar.

8 - IMPOSTO DE RENDA SOBRE LUCRO INFLACIONÁRIO

Representa o imposto de renda diferido sobre o lucro inflacionário, apurado em bases mensais e de exercícios
anteriores. O pagamento ou reversão do imposto, em função da realização do ativo permanente obedecerá o limite
mínimo estabalecido pela legislação tributária vigente.

9 - SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS

A Companhia recebeu em 1993 subvenções para obras, no valortotal de CR$ 2.218.711 mil, sendo CR$ 2.118.604
mil do Governo do Distrito Federal, CR$ 92.004,00 mil da TERRACAP e CR$ 8.103 mil Ministério da Ação Social.

10-CAPITAL SOCIAL

A Companhia durante o exercício, aumentou o capital social de CR$ 207.491.088 para CR$ 2.658.055.279,00
mediante incorporação da correção monetária do capital subscrito e subvenções para obras. Em consequência do
referido aumento e da alteração do padrão monetário nacional, o capital social ficou representado por 26.580.552.791
ações ordinárias nominativas de valor nominal de CRS 0,10 (dez centavos de cruzeiros reais).

Em 31 de dezembro de 1993. a composição acionâria da Companhia é a seguinte:

3 - CRÉDITO A RECEBER DE USUÁRIOS

Em 31 de dezembro de 1993 os créditos a receber dos usuários apresentaram a seguinte composição
Setor Em milhares de cruzeiros reais

A Vencer Vencido

Residencial
Comercial
Industrial
Público

752.961
274.066
33.287
31.596

1.091.910

242.814
358.944

29.818
886.991

1.518.567

Total

995.775
633.010

63.105
918.587

2.610.477

ACIONISTA

DISTRITO FEDERAL
TERRACAP
SHIS
NOVACAP
OUTROS

TOTAL

NÚMERO DE AÇÕES

24.056.945.843
2.071.659.794

426.770.390
25.163.760

13.004

26.580.552.791

90,55
7,75
1,60
0,10

100,00

4 - CRÉDITOS CONTRATUAIS

O saldo desta rubrica corresponde à totalidade das parcelas liberadas do financiamento obtido com repasse de
recursos do FAS - Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, através da Caixa Económica Federal utilizado na
construção da Usina Central de Tratamento de Lixo de Brasília, obra de propriedade do Governo do Distrito Federal.

PARECERECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Aos Diretores e Acionistas da
Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB
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1. Examinamos o balanço patrimonial da Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB levantado em 31 de
dezembro de 1993 e as respectivas demonstrações de resultado, das mutações do património líquido e das origens
e aplicações de recursos, correspondentes ao exercício (indo naquela data, elaboradas sob a responsabilidade de sua
administração. A nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.
2. Nossos examesforam conduzidos de acordo com as normas de auditoria e compreenderam: (a) o planejamento
dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume das transações e o sistema contábil e de controles
internos da Companhia; (b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os
valores e as informações contábeis divulgadas; (c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis mais
representativas adotadas pelaadministração da Companhia, bem como a apresentação das demonstrações contábeis
tomadas em conjunto.
3. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas no item 1 acima, representam adequadamente, em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia de,Água e Esgotos de Brasília - CAESB
em 31 de dezembro de 1993, o resultado de suas operações, as mutações de seu património líquido e as origens e
aplicações de seus recursos correspondentes ao exercício findo naquela data, de acordo com os princípios
fundamentais de contabilidade emanados da legislação societária.
4. As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 dedezembrode 1992 foram examinados por
outros auditores independentes, cujo parecer, datado de 03 de março de 1993, foi emitido sem ressalvas.

Rio de Janeiro, 09 de março de 1994.

Loudon Blomquist
Auditores Independentes

CRC-RJ - 0064

Noel Luiz Ferreira
CRC-RJ - 23.317 - T - SP - 1.458 - S - RJ

PARECER DO CONSELHO FISCAL

'O Conselho Fiscal da Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB, no uso de suas atribuições legais
e estatutárias e a vista do disposto no art. 147, inciso XI, c/c alínea "b", inciso VIM, art. 146 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, após examinar o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, as '
Demonstrações Financeiras do Exercício Social e a Proposta de Modificações do Capital Social com a incorporação
da correção monetária do capital realizado, no valor de CRS 64.379.707.955,30, e aumento de capital, mediante
subvenções recebidas de acionistas, no valor total de CRS 13.220.243.198,50, elevando o capital social da CAESB
de CRS 2.658.055.279,10 (dois bilhões, seiscentos e cinquenta e oito milhões, cinquenta e cinco mil, duzentos e
setenta e nove cruzeiros reais e dez centavos), para CRS 80.258.006.432,90 (oitenta bilhões, duzentos e cinquenta
e oito milhões, seis mil, quatrocentos è trinta e dois cruzeiros reais e noventa centavos), e considerando, ainda, o
registro na prestação de contas deque até 31.12.93 nada consta com relação a débitos dos administradores para com
a Empresa, os pareceres elaborados pelos Auditores Independentes e Internos e, finalmente, após examinar as Atas
das Reuniões do Conselho Fiscal no curso do exercício findo, cujas cópias integram este parecer com as
recomendações nelas contidas, já que se consubstanciam em elementos basilares de avaliação dos seus resultados,
é, nos termos do artigo 163, da Lei n9 6.404/76, de opinião que os trabalhos elaborados, a serem submetidos ã
deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas da Companhia, estão em condições de aprovação.

Brasília, 30 de março de 1994.

Flávio José Couri
Carlos António De'Carli

Gildete Meireles Rodrigues
Francisca Casimira Rodrigues Ferreira

Regina Augusta Simiema

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

898* SESSÃO

Reunião de: 05/04/94Processo n5 092.000941/94

Assunto: Apreciação da Prestação de Contas da Diretoria Colegiada, relativa ao exercício encerrado em 31 de
dezembro de 1993.

Decisão: O Conselho, com voto do Relator, à vista dos termos do Relatório da Diretoria e com base no Balanço
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, acrescidos dos Pareceres das Auditorias Externa e
Interna e do Conselho Fiscal, RESOLVE:
1 - Submeter à apreciação dos Acionistas da CAESB a Prestação de Contas da Companhia, relativa ao
exercício de 1993, manifestando-se favoravelmente à sua aprovação.

Relator: Conselheiro JOÃO MACHADO DE LIMA

CARLOS DE MACEDO E SILVA
JAIRO TORRES

GEORGE HIDASI
LUZIAN PELLES HONORATO DA SILVA E SOUZA

ADEMAR CENSI
DILSON JOAQUIM DE MORAIS

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.
-SHIS

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
AO CONTRATO N° 022/93

RE-RA/CONT/SHIS/GP/SJ/N0 021/94. PROCESSO n° 102-049212/90.
PARTES: Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda — SHIS e o
Centro de Integração Empresa-Escola CIEE. OBJETO: Re-
Ratifícação da Cláusula Terceira e Décima do Contrato n° 022/93.
PUBLICAÇÃO: A cargo da SHIS. DATA DA ASSINATURA: 29.03.94
ASSINATURAS: P/SHIS: Nelson Tadeu Filippelli e Cícero Miranda
Filho, assistidos por Leopoldo Araújo Chaves. P/ CONTRATADA: Moi-
sés do Espírito Santo Júnior.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato n° 027/94-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a firma A. R. EN-
GENHARIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Manutenção preventiva
e corretiva, bem como de assistência técnica nos equipamentos de pro-
priedade da Fundação, cuja descrição e localização é a constante do

anexo-I do presente ajuste. VALOR: Mensal de CR$ 3.780.000,00 (três
milhões, setecentos e oitenta mil cruzeiros reais), ao preço de feverei-
ro/94, reajustado de acordo com a Portaria Conjunta SEPLAN/SEF n°
087 de 20.09.91,Lei n° 8.666/93 e Decreto n° 1054 de 07.02.94, DOU de
08/02/94 e legislação subsequente. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Programa de Trabalho: 13075042820900001. Fonte: 050000000. N.E.
N° 01472/94. PRAZO DE VIGÊNCIA: A contar da data de publicação
de seu extrato no DODF e perdurará até 31/12/94. DESPESA DE PU-
BLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Toma
da de Preços n° 121/94 - Processo n° 061-00 4724/93-FHDF. A Contra-
tada sujeitar-se-à às normas da Lei n° 8.666/93 e às cláusulas contra-
tuais - Decisão n° 064/94-CD-FHDF. DATA DE ASSINATURA: 08 de
abril de 1994. PELA FUNDAÇÃO: PAULO AFONSO KALUME
REIS. PELA CONTRATADA: HÉRCIO DA SILVA AZEVEDO. TES-
TEMUNHAS: ANTÔNIA QUEIROZ DE SOUZA e ALAN OLIVEIRA
DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/FHDF

CHEFE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato n° 028/94-PJ-FHDF. CONTRANTANTES: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a firma INTER-
NACIONAL EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA. OBJETO: Ma-
nutenção preventiva e corretiva, bem como de assistência técnica em
uma capela de fluxo laminar Veco, HLFS-18m, de propriedade da Fun-
dação, instalada na Gráfica Central do HBDF. VALOR: Mensal de
CR$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil cruzeiros reais), reajus-
tado de acordo com a Portaria Conjunta SEPLAN/SEF 087/91, Lei n°
8.666/93 eDecreto n° 1054 de 07.02.ík, DOU de 08/02/94 e legislação
subsequente. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho:
13075042820900001. Fonte:....050000000. N. E. N° 01473/94. PRAZO
DE VIGÊNCIA: A contar da publicação de seu extrato no DODF até
31/12/94. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDA-
DE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 157/94, Processo n°
061-008907/91-FHDF. A Contratada sujeitar-se-á às normas da lei n°
8.666/93 e as Cláusulas contratuais - Decisão n° 065/94-CD-FHDF.
DATA DE ASSINATURA: 11 de abril de 1994. PELA FUNDAÇÃO:
PAULO AFONSO KALUME REIS. PELA CONTRATADA: VALDI-
VINO BEZERRA SALDANHA. TESTEMUNHAS: ANTÔNIA QUEI-
ROZ DE SOUZA e ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS.

FRANCISCO GILSON PINHEIRO
SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS/FHDF

CHEFE

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA.

EXTRATO DE TERMO RE-RATIFICAÇÃO AO CONTRATO N°
06/94

RE-RA/CONT/SHIS/GP/SJ/N0 019/94. PROCESSO: 102-098586/93.
PARTES: Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda-SHIS e a
Firma ITECON - Instituto Técnico de Consultoria Ltda. OBJETO: Re-
tificação da Cláusula Primeira do Termo Aditivo n° 006/94. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.4.90.39. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: A
cargo da SHIS. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. DATA DA ASSINATU-
RA: 29.03.94. ASSINATURAS: P/SHIS: Nelson Tadeu Filippelli e Rob-
son da Silva Lins, assistidos por Leopoldo Araújo Chaves. P/CONTRA-
TADA: José António de França.

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO

ADIT/CONT/SHIS/GP/SJ/N0 020/94. PROCESSO N° 048.558/89.
PARTES: Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. SHIS e a
M.I. — Montreal Informática Ltda. OBJETO: Prorrogação de prazo do
Terceiro Termo Aditivo n° 014/94 por mais 03 (três) meses. CONDI-
ÇÕES: Mantidas as demais cláusulas e condições do Termo ora adita-
do. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.4.90.39. DESPESAS DE PUBLI-
CAÇÃO: SHIS. DATA DA ASSINATURA: 29.03.94. ASSINATURAS:
P/SHIS: Nelson Tadeu Filippelli e Cícero Miranda Filho, assistidos por
Leopoldo Araújo Chaves. P/CONTRATADA: Angela de Alvarenga B.
Barros e Márcio Valadares Xavier.
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SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA
LTDA - TCB

EXTRATO DE CONTRATO NOS TERMOS DO DECRETO 10.996
- ART. 82

1-Contrato n° 005/94-TCB, 2-TCB X ETMAX PROJETO LTDA,
3-Processo n° 095.001474/90,5-14.03.94, 6-01 (um) ano a partir da data
da assinatura, 7-CR$ equivalente a 953,28 URVs, mensais, 9-34.90.39,
11-próprio, 12-Nep. 12 03/94.

EDILSON BORBA SANTOS

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

EXTRATO

CONVENENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA. CON-
VENIADO: BANCO DE BRASÍLIA S.A. CONVÉNIO:
COPAC/NUBAN-004/94. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECEBIMENTO DE NOTAS FISCAIS/FATURAS DE ENERGIA
ELÉTRICA/SERVIÇOS, GUIAS DE RECOLHIMENTO, CARNET DE
ELETRIFICAÇÃO URBANA E RURAL E PAGAMENTO A EMPRE-
GADOS E CREDORES. VIGÊNCIA: 05 ANOS. ASSINATURA:
08.04.94.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n° 000473/94. Objetivo: aquisição de publicações para compor
o acervo da Biblioteca da CLDF; Valor: 1.234.675,40 liberado em favor
das seguintes empresas: Editora Consulex Ltda — CR| 992.500,00; As-
sociação Brasileira de Enfermagem — CR$ 32.855,40; Instituto Nacio-
nal de Estudos e Pesquisas Educacionais — CR$ 16.100,00; Conselho
de Reitores das Universidades Brasileiras — CR$ 12.910,00; Compu-
terword do Brasil - CR$ 21.600,00; Editora Voice Ltda - CR$
28.800,00; Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas-FIPE — CR$
7.000,00; ANPOCS CR$ 14.602,00; Centro de Estudos e Ação Social -
CR$ 9.000,00; Associação Brasileira de Recursos Humanos — CR$
20.300,00; Centro Brasileiro de Estudos de Saúde — CR$ 26.500,00; So-
ciedade Brasileira de Economia e Sociologia Rural-CR$ 52.508,00 Fun-
damento legal: Art. 25, caput da Lei n° 8.666 de 21/06/93 conforme des-
pacho do Ordenador de Despesa Arlécio Alexandre Gazal, de 07/04/94,
retificado na mesma data pelo Presidente da CLDF, Dep. Benício
Tavares.

DESAFIO JOVEM DE BRASÍLIA

ALTERAÇÕES NOS ESTATUTOS

Em Assembleia Geral Extraordinária realizada em três de março de
1994, conforme estabelece o art. 37°, o Desafio Jovem de Brasília fez as
seguintes alterações em seus Estatutos: a) Art. 3° — O DJB, entidade
de cunho filantrópico, tem por finalidade precípua a recuperação de jo-
vens e qualquer pessoa, viciados em tóxicos, psicotrópicos, alcoolismo e
demais problemas de ordem física, mental e moral; b) Art. 5° — Respei-
to ao caráter filantrópico da instituição; c) Art. 6° — Para cumprimento
de suas finalidades, o DJB prestará colaboração a outras entidades con-
géneres, aos poderes públicos, como da mesma maneira as receberá;
Art. 7° — São órgão administrativos do DJB: 1) Assembleia Geral; 2)
Diretoria Executiva; 3) Conselho Fiscal; 4) Conselho Consultivo; e)
Art. 9° — São associados do DJB: 1) Os signatários da Ata de Funda-
ção; 2) pessoas convidadas a participar da entidade por suas qualidades
morais e culturais em número nunca superior a cinco por ano e indica-
das por três associados e com a devida justificativa; f) Parágrafo Único
do art. 9° permanece, revogando-se os parágrafos segundo, terceiro e
quarto; g) Parágrafo Único do art. 10° — Serão excluídos da entidade os
associados que: a) se afastar de Brasília por mais de um ano sem ne-
nhuma comunicação; b) não comparecer a nenhuma Assembleia Geral
Ordinária durante dois anos: h) art. 19° — A entidade não remunera os
membros da Diretoria e Conselho Fiscal e não distribui lucros, vanta-
gens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores sob ne-

nhuma forma, consideradas suas funções como serviço prestado à co-
munidade; i) Árt. 20° — revogado o Parágrafo Único; j) Art. 28° — fo-
ram incluídos mais três parágrafos: a) parágrafo terceiro — "Os mem-
bros da Diretoria e Conselho Fiscal poderão ser reeleitos, não havendo
nenhum impedimento regimental; b) parágrafo quarto — O Conselho
Consultivo é um órgão de apoio e seus membros serão em número de 12
no máximo, sendo escolhidos pela Diretoria segundo indicação de seus
diretores, levando-se em conta méritos pessoais, capacidade e interesse
pela instituição; c) parágrafo quinto — "O Conselho Consultivo poderá
se reunir quando houver necessidade ou por solicitação da Direioria do
DJB, sempre visando oferecer sugestões, críticas, apoio à suas iniciati-
vas. Seus membros poderão escolher um Presidente, um Secretário e
um Relações Públicas a fim de desenvolver sua programação. O Presi-
dente do DJB é membro "ex-ofício" do Conselho; 1) Art. 34° — "No caso
de dissolução ou extinção da entidade, o seu património social reverte-
rá em benefício de uma instituição congénere, devidamente, registrada
no Conselho Nacional de Serviço Social, a critério da Assembleia Geral
e por determinação de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros,
uma vez pago todo e qualquer débito para terceiros, bancos, entidades
ou órgãos governamentais".

Brasília, 03 de março de 1994
GALDINO MOREIRA FILHO

Presidente

CASA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EXTRATO DA ATA

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da CASA DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. Aos 7 de abril de 1994, realizada
assembleia para fazer alterações no Estatuto nos arts. 1°, 2°, 8°, Pará-
grafo Único, 9°, 10°, 16°, 19°, Parágrafo Único e 23°.

(DAR - CR$ 6.408,80)

AEC - ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de março de 1994 às 14:30 horas, realizou-se na
sede da AEC — Associação de Empresas de Construção, a Assembleia
Geral Extraordinária, com a presença das empresas consorciadas:
Construtora e Incorporadora Musa Ltda, representada por Brasil He-
lou, Lécio Construção e Empreendimentos Ltda, representada por Lé-
cio Anawate Filho, Magnum Comercial e Construtora Ltda, represen-
tada por Cláudio Junqueira Ferraz de Almeida, estando ainda presen-
tes os diretores Vinícius Vaccari, Albert Remboldt e Glauco Spini Jú-
nior, dispensada a convocação por estarem presentes todas as consor-
ciadas, para atender à seguinte ordem do dia: 1) encerrar a filial de So-
rocaba; 2) apreciar o pedido de exoneração dos diretores; 3) encerrar as
atividades do Consórcio, elegendo o liquidante e o Conselho Fiscal; 4)
estabelecer critérios para atender as despesas decorrentes da liquida-
ção e extinção do Consórcio. Dando início a sessão assumiu a presidên-
cia da mesma o Sr. Brasil Helou e convidou a mim Lécio Anawate Filho
para secretariar os trabalho: Colocada em discussão e votação a ordem
do dia, a Assembleia Geral Extraordinária decidiu por unanimidade; 1)
encerrar a Filial de Sorocaba (CGC n° 37.992.435/0001-70); 2) Aceitar o
pedido de demissão dos diretores, os quais ficam desde já exonerados de
suas funções e declaram expressamente que receberam seus haveres,
razão pela qual dão plena, geral e irrevogável quitação para nada mais
reclamarem a qualquer título; 3) Extinguir o Consórcio cuja Constitui-
ção está registrada no 2° Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
de Brasília-DF, sob n° 2612 em 04.01.1993 (CGC n°
37.992.345/0001-70) elegendo o Sr. Brasil Heleu para o cargo de liqui-
dante e os Srs. Brasil Helou, Cláudio Junqueira Ferraz de Almeira e
Lécio Anawate Filho para membros do Conselho Fiscal; 4) ratear as
despesas e eventuais ativos decorrentes da liquidação do membros do
Conselho Fiscal; 4) ratear as despesas e eventuais ativos decorrentes
da liquidação do Consórcio, entre os participantes, na proporção de sua
participação, dando entre si plena e irrevogável quitação para nada
mais reclamarem entre si a qualquer título. Nada mais tendo a ser tra-
tado nesta Assembleia, o Presidente deu por encerrado os trabalhos
quando lavrei a presente ata que por estar conforme foi assinada por to-
dos os presentes.

Brasília-DF, 15 de março de 1994
BRASIL HELOU

(DAR - CR| 32.044,00)
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FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA - DEMA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS DE N» 058/94. PARTES:
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o Sr. Jayme da
Costa Ribeiro. CONTRATO: 058/94. DATA DA ASSINATURA: 30 de
março de 1994. VALOR DO CONTRATO: Cr$ 1.055.993,52 (Hum mi-
lhão, cinquenta e cinco mil, novecentos e noventa e três
cruzeiros reais e cinquenta e dois centavos). OBJETO: Pres-
tação de Serviços Motomecanizados nos Lotes 05/06 NR. Sobra
dinho II - Brasília-DF. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. FORO:
Brasilia-DF.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS DE N« 059/94. PARTES:
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o Sr. Isai Lopes
de Morais. CONTRATO: 059/94. DATA DA ASSINATURA: 30 de mar-
ço de 1994. VALOR DO CONTRATO: Cr$ 383.380,80 (Trezentos e
oitenta e três mil, trezentos e oitenta c'ruzeiros reais e
oitenta centavos). OBJETO: Prestação de Serviços Motomecani^
zados na Fazenda Boa Vista - Padre Bernardo-Go. VIGÊNCIA:30
(trinta) dias. FORO: Brasília-DF.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS DE N» O60/94. PARTES:
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o Sr. Carlos Al-
berto Munlz. CONTRATO: 060/94. DATA DA ASSINATURA: 30 de
março de 1994. VALOR DO CONTRATO: Cr$ 145.365,00 (Cento e
quarenta e cinco'mil, trezentos e sessenta e cinco cruzei -
ros reais). OBJETO: Prestação de Serviços Motomecanizados
na Fazenda Boa Esperança - Padre Bernardo - Go. VIGÊNCIA :
30 (trinta) dias. FORO: Brasília-DF.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS DE N» 061/94. PARTES:
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e a Sra. Alice Mar
tins. CONTRATO: 061/94. DATA DA ASSINATURA: 30 de março de
1994. VALOR DO CONTRATO: Cr$ 162.704,40 (Cento e sessenta e
dois mil, setecentos e quatro cruzeiros reais e quarenta
centavos). OBJETO: Prestação de Serviços Motomecanizados na
Nutri Natura - Capão da Erva DF. 250 Km 76 - Brasília-DF.VI
GÊNCIA: 30 (trinta) dias. FORO: Brasília-DF.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS DE N« 062/94. PARTES:
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e a Assoe. Criado-
res e Prod. Rurais do Pipiripau II. CONTRATO: 062/94. DATA
DA ASSINATURA: 04 de abril de 1994. VALOR DO CONTRATO :
Cr$ 104.394,80 (Cento e quatro mil, trezentos e noventa e
quatro cruzeiros reais e oitenta centavos). OBJETO: Presta-
ção de Serviços Motomecanizados na Fazenda Grota de Cristal
NR. Pipiripau II - Brasília-DF. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.
FORO: Brasília-DF.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MOTOMECANIZADOS DE N» 063/94. PARTES:
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal e o Sr. Otto Jacob
CONTRATO: 063/94. DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 1994.
VALOR DO CONTRATO: Cr$ 678.817,88 (Seiscentos e setenta e
oito mil, oitocentos e dezessete cruzeiros reais e oitenta
e oito centavos). OBJETO: Prestação de Serviços Motomecani-
zados na Chácara n9 001/1 NR. Jardim - Brasília-DF. VIGÊN-
CIA: 60 (sessenta) dias. FORO: Brasília-DF.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

DIS1HI10 FEDERAL

HE CONVÉNIO T 010/94

CONVEMENtES

i'0'Stniio FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS
02 l COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

31.12.94
""7òc:boo.ooo,oo ~

Rn. nqo-2D_UKVls

I. Por este Instrumento, o DISTRITO FEDERAL, através da SECRETA
RIA DE OBRAS, incumbe a NOVACAP, da execução dos Serviços de
Conservação e Restauração das áreas Urbanas do DISTRITO FEDE
RAL, compreendendo:
a)terraplenagem e encascalharaento; b) recomposição de meio-
fios, passeios, redes e galerias de aguas pluviais; c) recvi
peraçao de vias pavimentadas (operação tapa-buraco, recape£
mento asfãltico, aplicação de lama asfáltica); d) replantio
de grama e arvores; e) reparos, conservação e manutenção de
áreas de lazer (parques infantis, quadras de esportes), manu
tenção e reparos das fontes luminosas e demais obras comply
mentares de urbanização.

II. Os serviços a serem realizados serão precedidos de Ordem de
Serviço expedida pelo DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE
DE OBRAS da SECRETARIA DE OBRAS, de acordo com o Plano de
Trabalho, que fará parte integrante deste Convénio. Em nenhu
ma hipótese serão aceitos serviços executados sem a previa
emissão da Ordem de Serviço que os autorize.
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ASSINATURA DOS REPRESENtANIES DOS

DOMINGOS LAMOGLIA DE S. DIAS
Del.Comp.cont. Art. 65, do Dec. 15.400, de 30.12.93

ARINO OTON DE LIMA ARMIN ARNALDO PFRIMER
J Aprovado pela_DiLretoria_j;m_s4a 2.835a Sessão, em: 05/04/94 J

I^IÉTlCMlJNMA

ANTONIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES
"l[MARTA INEZ DOS SANTOS PINTO

III. Fica o DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS da
SECRETARIA DE OBRAS, designado EXECUTOR deste Convénio,
que se incumbira das atribuições contidas nas Normas de
Execução Orçamentaria, Financeira e Contabil.x__
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ANTONIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES MARIA INEZ DOS'SANTOS PINTO

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA 1«.SPR- DF PUBLICAÇÃO CONFORME DECRE-

TO N* 10.996/88.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO N«: O3O.OOO.643/94 - PARTES: DF/GAG/ X UNIÃO FE-

DERAL/MINISTÉRIOS DO BEM-ESTAR SOCIAL/ DA EDUCAÇÃO E DO DÊS

PORTO/DA CULTURA/ DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA/ DA INDÚSTRIA/ DO

COMÉRCIO E DO TURISMO/ DA INTEGRAÇÃO REGIONAL/DA FAZENDA /

)AS SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E COORDENAÇÃO -

SEPLAN/ ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - SAE. OBJETO : O presente

onvênlo de Protocolo de Cooperação tem por objetivo a

implementação do Programa de Difusão de Tecnologia para consj

trução de habitação de baixo custo - PHOTECH - Vila Tecnóló

ca do DF. DA VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência pe-

lo pra7.o do 5(cinco) anos, a contar da data da publicação no|

IDODF, as expensas da Administração. Data de Assinatura! 20.

12.93.

Brasilia, 07 de abril de 1994.

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO PADRÃO Ng 010/89

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N=: O40.007.509/93 - PARTES: DF/SFP X ADLER AS

SESSORAMENTO EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE :

Termo Padrão n5 010/89. OBJETO: Prestação de Serviços de

manutenção no sitema elotrico dos computadores da SFP e rea

lizações de novas instalações a serem efetuadas pela CON-

TRADA para o DF. PRAZO: 31.12.94. VALOR:CR$ 6.359.760,00

(Seis milhões, trezentos e cinquenta e nove mil setecentos

c sessenta cruzeiros reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Progra-

ma de Trabalho: 3007002120100001. FONTE DE RECURSOS: 000

código U.O :191O1. Subclemcnto Despesa: 349O39. Nota de

Empenho n' 014/94, emitida por estimativa cm 26.01.94.FUN

DAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n°- 046/93 -CL/SEA. VIGÊN

IA: O presente Contrato entrara cm vigor na data de sua

publicação devendo ser publicado no DODF, às expensas da

Administração . Data de Assinatura: O1.O2.94.
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PROCESSO N9 030.013.309/93 - PARTES: DF/SEA X PNFUM1NAS S/A

INDÚSTRIA E COMÉRCIO . ESPÉCIE: Termo Padrão n9 10/89. OBJETO:

Atender despesas com serviços de recauchutagem de pneus de

propriedade do GDF. VALOR: CR$ 7.000.000,00 (sete milhbes

de cruzeiros reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Tra-

balho: 3007002120280002. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O

13101.SUBELEMENTO DE DESPESA:349039. PRAZO: 31.12.94. NOTA

DE EMPENHO N° 028/94, emitida por estimativa em 03.01.94 .

VIGÊNCIA: Será a partir da publicação de seu extrato* no

DODF, ás expensas da Administração. FUNDAMENTO LEGAL: Toma

da de Preços n9 057/93- SPC/DC. DATA DE ASSINATURA: 03.01.

94. Termo Padrão n9 10/89

srs/. Brasília, 07 de abril do 1994

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DE TERMO PADRÃO N9 010/89.

ROCESSO N° ,135.000.055/94 - PARTES: DF/RA-VI X RENA-AUTOMA-

:A"0 COMERCIAL LTDA. ESPÉCIE: Termo Padrão de Contrato n9

10/89. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a presta-

ão de serviços de reparos e conservação constando de manu •

enção preventiva e corretiva em máquina de escrever e calei

ar. VALOR: CR$ 515.300,00(quinhentos e quinze mil e trezen-

os cruzeiros reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Tra-

alho: 3007002120230012. FONTE DE RECURSOS: 000 CODIGO'U.0

1108. Subelemento de Despesa: 349039. PRAZO: Até 31.12.94

OTA DE EMPENHO N9: 032/94, emitida por estimativa em 01.03

4. VIGÊNCIA: Será a partir da publicação do seu extrato n

ODF, ás expensas da Administração. Data de Assinatura: 01

3.94. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n9 004/94-RAVI. Termo Pa

rão n.9 010/89.

ROCESSO N9 151.000.401/93 - PARTES: DF/ArP/DF X AMPLA

ONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA. ESPÉCIE: Termo Padrão de Contra

o n9 010/89. OBJETO: O presente Contrato tem por objeto

restação de serviços de limpeza, conservação e copa • deste

\rPDF. VALOR: CR$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros reais

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 8048002122210001

ONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO U.0:16103. Subelemento de De

iesa:349039. PRAZO: Até 31.12.94. NOTA DE EMPENHO N9: 02/9

imitida por estimativa em 03.01.94. VIGÊNCIA: Sera a partir

ia publicação do seu extrato no DODF, as expensas da Ad m i n i

traçao. Data de Assinatura: 03.01.94. FUNDAMENTO LEGAL: Con

n'te n9 009/93. Termo Padrão n9 010/89.

"SS. Brasília, 28 de março de 1994.

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DE TERMO PADRÃO N9 010/89

PROCESSO N9 040.007.562/93 - PARTES: DF/SFP X MAX MAQ - MA

QUINAS E SERVIÇOS IMPORT. LTDA. ESPÉCIE: Termo Padrão de

Contrato n9 10/89. OBJETO: Prestação de serviços de repa -

ros, assistência técnica e manutenção preventiva em 02 (d^i

as) máquinas processadoras de texto edit-vTdeo, pertencen -

tes a esta Secretaria. VALOR: CR$ 187.750,00 (cento e oi -

tenta e sete mil e setecentos e cinquenta cruzeiros reais]

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa de Traba l ho : 3007002120100001 .

FONTE DE RECURSOS: 000 CÓDIGO U.O: 19101. Subelemento de

Despesa: 349039. PRAZO: Até 31.12.94. NOTA DE EMPENHO N9

033/94, emitida por estimativa em 28.01.94. VIGÊNCIA: Será

a partir da publicação de seu extrato no DODF, ás expensas

da Administração. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9
053/93- CL-SEA. Data de Assinatura: 09.02.94. Termo Padrão

n9 10/89.

PROCESSO N9 040.007.562/93 - PARTES: DF/SFP X SKEMA COMER
CIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA. ESPÉCIE: Termo Padrão
de Contrato n910/89. OBJETO: Prestação de serviços de repa
ros, assistência técnica e manutenção preventiva em i,;aqui
nas de escrever eletrõnicas, pertencentes a esta secreta
ria. VALOR: CR$ 150.210,00 (cento e cinquenta mil e duzen
tos e dez cruzeiros reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; Programa
de Trabalho: 3007002120100001. FONTE DE RECURSOS: 000. CO
DIGO U.0:19101. Subelemento de Despesa: 349039 PRAZO: Ate
31.12.94. NOTA DE EMPENHO N9 0035/94, emitida por es-timatj
vá em 28.01.94. VIGÊNCIA: Será a partir da publicação de
seu extrato no DODF, ás expensas da Administração. FUNDA-
MENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 053/93- CL-SEA.Data de a

sinatura: 10.02.94. Termo Padrão nQ 010/89.

rss. Brasília, 05 de abril de 1994.

l.a Subprocuradoria

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PADRÃO 010/89

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NS : 150.000.818/92 - PARTES: DF/SCS J. CÂMARA E

IRMÃOS S/A. ( JORNAL DE BRASÍLIA). OBJETO: Por este instru

mento fica aditado com o fim de suplementar recursos ao

Contrato Padrão n* 010/89, celebrado em 01.02.93, publica-

do no DODF, objetivando a prestação dos serviços de impres;

são do DODF, efetuada pela Contratada para o Distrito Fed£

ral. PRAZO:Até 31.12.94 . VALOR: CR$ 46.876.293,00 (Quaren

ta e seis milhões, oitocentos e setenta e seis mil, duzen-

tos e noventa e três cruzeiros reais).perfazendo o total

de CR$ 396.876.293,00 ( Trezentos e noventa e seis milhões

oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e noventa e

três cruzeiros reais). NOTA DE EMPENHO N? 109/94, emitida

por estimativa em 08.04.94. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Programa

de Trabalho: 3007002322400002. Fonte de Recursos: 000. CÓ-

digo U.O: 15101. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMEN-

TO LEGAL: Concorrência n« 001/92. VIGÊNCIA: O presente Adi^

tivo entrará em vigor na data de sua publicação, devendo '

ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, as

expensas da Administração. Data de Assinatura: 08.04.94.

srs/ . Brasilia, 11 de abril de 1994

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO

EDITAL N° 004/94 - TOMADA DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DIÁRIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, MEDIANTE
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CONTRATO.
GRUPO - 01
SUBGRUPO - 11, 14 e 15
DATA: 09/05/94
HORÁRIO: 09:30 Horas

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da Administração
Regional de Taguatinga, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que na data e horário acima indicados, no Auditório do Edifício
Sede da Administração Regional de Taguatinga, situado na Área Espe-
cial n° 01, Praça Central de Taguatinga, reunir-se-á a Comissão de Li-
citação a fim de receber a documentação e proposta de interessados no
fornecimento de que trata o Edital epigrafado.
Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Ge-
ral da Administração Regional de Taguatinga, no horário de 09:00 às
18:30 horas de segunda à sexta-feira.

Taguatinga-DF., 07 de abril de 1994

CÉLIO GOMES DE AGUIAR
Diretor da DAG/RA-III

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL N° 018/94-CL-SEA — Tomada de Preços para contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desar-
mada destinada a secretaria de turismo do Distrito Federal. Grupo
9739.

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, torna público que foi retificado o Edital supra cita-
do, na forma seguinte:

Anexo ao Edital n° 018/94-CL-SEA
item "a" Onde se lê: 06 (cinco) postos de 24 horas
Leia-se: 06 (seis) postos de 24 horas

Brasília, 08 de abril de 1994
ANTÓNIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS-DRM

Aviso de Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II, artigo 24,
da Lei n° 8.666/93.

PROCESSO: 061.003236/94
OBJETO: prestação de serviço de desembaraço aduaneiro do equipa-
mento para oftalmologia, adquirido pela FHDF, através de Concorrên-
cia Pública levada a efeito no Processo 061.001491/93 a Guia de Impor-
tação n° 0452-94/000192-4. *t
VALOR TOTAL: 715,000 URVs
FORNECEDOR: SPS ASSESSORIA EM COMÉRCIO EXTERIOR E
PLANEJAMENTO LTDA.

PROCESSO: 061.002391/94
OBJETO: prestação de serviço de confecção e impressão de formulário
contínuo "Nota de Empenho" — formato 250 x 12" 03 vias, papel auto-
copiativo 1/0 cor, marca Tipogresso.
QUANTIDADE: 3,0 mh V.UNIT.: 311,00 URVs. V. TOTAL: 933,00
URVs
FORNECEDOR: TIPOGRESSO EDITORA E FORMULÁRIO CONTÍ-
NUO LTDA.

BRASÍLIA, 08 DE ABRIL DE 1994

CARLOS JOSÉ FONSECA TORQUATO
Departamento de Recursos Materiais

Diretor

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS

ETP N° 007/94

A SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA
- SHIS, através da Comissão de Licitação de Material e Serviço, faz

público, para conhecimento dos interessados que no dia 26.05.94, às
09:00 horas, em seu auditório localizado no sexto andar do seu Edifício
Sede, estará recebendo proposta tipificada por técnica e preço para
prestação de serviço de "BUREAUX" de processamento de dados, com
locação de equipamentos e respectiva manutenção, para o acompanha-
mento das atividades relacionadas com o sistema de comercialização e
controle de mutuários, em todas as modalidades previstas no âmbito do
Sistema Financeiro de Habitação — SFH, de acordo com as condições
estabelecidas no presente Edital. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados à partir do dia 11.04.94, no horário de 08:30 às 16:30 ho-
ras na Seção de Tesouraria da SHIS no térreo, até o dia 25.05.94, ao
preço de 06 URVs. Brasília, 08 de abril de 1994. SILVIA HELENA
AMORIM CORONEL - Presidente.

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 08/94 - IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Em-
presa Pública, vinculada à Secretaria de Obras do Governo de Distrito
Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará à venda
em Licitação Pública em treze de maio de 1994, lotes destinados a resi-
dência, habitação coletiva, comércio em geral, comércio/residência, su-
permercado, uso misto, órgãos da administração pública direta e indi-
reta, no âmbito federal, estadual e municipal, instituições beneficen-
tes, educacionais, religiosas, associações de classes, empresa de pesqui-
sa científica de computação ou processamento de dados, oficinas em ge-
ral, prestação de serviços, equipamentos comunitários e outros situa-
dos no Plano Piloto e Cidades Satélites, obedecidas as condições do Edi-
tal n° 08/94-Imóveis, cujos exemplares e formulários de propostas de
compra poderão ser obtidos nas Agências do BRB — Banco de Brasília
S/A, nas Administrações Regionais e na Sede da TERRACAP, localiza-
da no SAI/N, Bloco "F" (próximo ao Palácio do Buriti).
O depósito da caução poderá ser feito até o dia 12.05.94, somente nas
Agências do BRB — Banco de Brasília S/A.
As propostas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e 10:00 horas
do dia 13.05.94, no auditório do Edifício Sede da Companhia e sua aber-
tura se dará após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (re-
cebimento das propostas).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: (061)
216.6132, 216.6133, 223.8778, 226.9156 ou Fax: 223.2142, ou pessoal-
mente na Sede da TERRACAP, Sala 312, no horário comercial.

Brasília, 11 de abril de 1994
HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará as To-
mada de Preços n° TP-017, TP-018, TP-019, TP-020 e TP-021/94, a se-
guir descritas:

Tomada de Preços TP-017/94-CAESB: Aquisição de equipamentos de
informática e outros materiais: microcomputadores, impressoras, Dis-
tribuidor automático de chamadas, leitora, envelopadora, microserri-
Ihadora, mesas para terminal, vídeo e mesas para impressora. Data de
realização 17/abril/94 às 9:30 horas.

Tomada de Preços TP-018/94-CAESB: Aquisição de pneus e câmaras de
ar. Data de realização: 27/abril/94 às 14:30 horas.



V»»;'.

Brasília, 12 de abril de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL 57

Tomada de Preços TP-019/94-CAESB: Aquisição de materiais em PVC,
polietileno e polipropileno (tubos, conexões, anéis etc).
Data da realização: 27/abril/94 às 16:00 horas.

Tomada de Preços TP-020/94-CAESB: Aquisição de cimento CPII32, fa-
bricado conforme NBR 11578-EB-2138, acondicionado em sacos de 50
kg, cada. Data de realização 28/abril/94 às 15:00 horas.

Tomada de Preços TP-021/94-CAESB: Aquisição de cal hidratada, (alto
teor). Data de realização: 28/abril/94 às 16:30 horas.
Estas licitações são regidas pela Lei n° 8.666/93. O local de apresenta-
ção das propostas será no auditório da CAESB, no sexto andar do
Edifício-Sede, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco
"A", n°s 67/97, em Brasília, Distrito Federal. Os editais poderão ser
adquiridos na Tesouraria da CAESB, mediante taxa de recolhimento
de CR$ 3.000,00 (cada). Outras informações poderão ser obtidas no
mesmo endereço ou, ainda, através do telefone (061) 226.1222 ou fax
(061) 226.2160.

Brasília, 11 de abril de 1994
HÉLCIO EVANDRO OLIVEIRA GOMES

Comissão de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DF

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação do DETRAN/DF, localizada no 2° andar do Ed. Sede, sala
210, telefone 312-3606, os seguintes editais:
TOMADA DE PREÇOS N° 017/94-CPL
DATA DE ABERTURA: 09 de maio de 1994, às 14:30h.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de ser-
viços de fornecimento de pneus e câmara de ar, durante o exercício de
1994.

TOMADA DE PREÇOS N° 019/94-CPL
DATA DE ABERTURA: 06 de maio de 1994, às 14:30h.
OBJETO: Aquisição de veículos automotores leves.

TOMADA DE PREÇOS N° 021/94-CPL
DATA DE ABERTURA: 04 de maio de 1994, às 14:30h.
OBJETO: Aquisição de controladores de tráfego, semáforos, interrup-
tor horário, detetor de veículo indutivo e postes.

TOMADA DE PREÇOS N° 022/94-CPL
DATA DE ABERTURA: 05 de maio de 1994, às 14:30h.
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para uso em instalação
de equipamentos semáforicos: anteparo, botoeira, gabinete, bateria,
parafuso, lente, suporte etc.

TOMADA DE PREÇOS N° 023/94-CPL
DATA DE ABERTURA: 03 de maio de 1994, às 14:30h.
OBJETO: Aquisição de veículos automotores pesados.

Brasília-DF, 08 de abril de 1994
SELMIRA CORRÊA CAVALCANTE LIMA

Presidente da CPL

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital n° 018/94-CPL/PMDF — Tomada de Preços para aquisição de
material de cama e colchão.
Classe: 0301
Data: 28.04.94 — Horário: 15:00 horas
Local: Setor de Áreas Isoladas Sudoeste - SAI/SO, DAL/PMDF, Anexo
I do QCG, sala 42.
Informações e cópias do Edital: Diariamente das 8h às 12h e das 14h às
18h, nos dias úteis, no endereço acima mencionado.

Brasília-DF, 11 de abril de 1994.

ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES - TC QOPM
Comisão Permanente de Licitação

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO IEMA, torna público, para conhecimento dos interessados que no
dia 29 de abril de 1994, às 15:00 horas, será realizada Licitação para
aquisição de veículos para o IEMA nos termos do Edital de Tomada de
Preços n° 04/94-CPL/IEMA, classificados no GRUPO/SUBGRUPO
7102.

O Edital poderá ser obtido gratuitamente na CPL/IEMA, de 2a a 6a fei-
ra, no Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, SRTV/SUL,
Q. 701, Bloco "A", 7° andar, sala n° 733.

Brasília, 11 de abril de 1994

DJALMA MENDES FERREIRA
Presidente da CPL/IEMA

BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.

CARTA-CONVITE DIRAD/COMAP N° 94/042
OBJETO: Aquisição de software de Open Market, bem como contrata-
ção dos serviços de manutenção.
DATA DE ABERTURA: 19.04.94
HORÁRIO: 14 horas
LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL: SBS, Quadra 01, Bloco "E",
Edifício Brasília, Brasília-DF., no horário de lOh às 16h.

Brasília-DF, 08 de abril de 1.994.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

ASSEMBLEIA
Edital n° 01/94

O Presidente da CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL NO
DISTRITO FEDERAL, na conformidade do Artigo 10, § 1°, do Regula-
mento das Filiais vigente, convoca os Membros do Conselho Diretor da
Entidade para a Assembleia Geral que realizar-se-á no dia 28 de abril
de 1994, às 19 (dezenove) hora, na Sala de Reuniões n° 200 — 2° andar
do Anexo do Palácio do Buriti, em primeira convocação e às 19:30h (de-
zenove horas e trinta minutos) em segunda convocação, com qualquer
número, para deliberar sobre as matérias da seguinte agenda:

• aprovação do relatório de atividades de 1993;
• apreciação e votação do orçamento para o exercício de 1994;
• exame e aprovação d^prestação de contas do exercício de 1993.

Brasília-DF, 06 de abril de 1994

NORTON MONTEIRO GUIMARÃES
Presidente

HERIKA CONFECÇÕES LTDA
COMUNICADO

A firma HERIKA CONFECÇÕES LTDA, com o nome de fantasia de
Confecções Machado, estabelecida a Av. Goiás S/N Quadra 20 Lote 08
Loja 01, Santo Antonio do Descoberto-GO CGC/MF n°
37.028.610/0001-03 e no CCE n° 10.234038-2, "comunica" que extra-
viou 02 (dois) talonários de notas fiscais série única de n°s 001 a 050,
sendo talões perfurados pela AGENFA e ainda sem uso.



Ci DF 58 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 12 de abril de 1994

COMPANHIA AGROPECUÁRIA SÃO MATEUS

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Srs. acionistas da Cia. Agropecuária São Mateus
a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia
30.04.94, às 19:00 horas, à SQS 416, - Bloco J, Apt0 108, para delibe-
rarem sobre:
a) Relatório da Administração e demonstração financeiras do exercício
findo em 31.12.1993.
b) Eleição dos membros do Conselho de Administração e Diretoria
Executiva.
c) Eleição dos membros do Conselho Fiscal.

Brasília-DF, 26 de março de 1994.

JOÃO BATISTA PEREIRA
Presidente

(DAR CR$ 28.198,72)

ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR BRASÍLIA S/A
CGC-MF 00010215/0001-90

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO

São convidados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária, a realizarem-se no dia 30/04/94 em
primeira convocação às 08:00 h ,., na sede social da firma, a fim de deli-
berarem sobre a seguinte ordem do dia:
a) Prestação, de contas, exame e discussão das demonstrações financei-
ras relativas ao exercício social, encerrado em 31/12/93.
b) Destinação do Lucro Líquido do exercício findo e distribuição dos
dividendos;
c) Fixação dos honorários da Diretoria.
d) Aprovação da Correção da Expressão Monetária do Capital Social;
e) Exame da proposta de aumento do Capital com incorporação de Lu-
cros e Reservas de Lucros, alterando parcialmente o Estatuto etc;
f) Assuntos diversos.
Comunicamos que se encontram à disposição dos Senhores Acionistas
na Sede social da empresa, os Documentos a que se refere o art. 133 da
Lei n° 6404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/93.

Brasília-DF, 04 de abril de 1994
EGINO SARTO

Diretor-Presidente

(DAR - CRI 107.667,84)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE REPESOS HUMANOS

EDITAL N9 041 794 - IDR

CONCURSO PUBLICO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR NÍVEL i
FEDF

A Superintendente do Instituto de Desenvolvimento de
Recursos Humanos - IDR, no uso de suas ''atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no
Edital n9 214/93 - IDR, publicado no DODF n9 230 de
16/11/93, torna público o Resultado Final do Concurso
Público para os Cargos de Professor Nível l, da Carreira
Magistério Público do Di s t r i t o Federal.

Localidade : BRAZLANDIA - URBANA
010024 LILIA CRISTINA PETINI 120.00 19
000041 KARLA REGINA SANTOS 81.25
000383 ANA ROSA DE CARVALHO SANTOS 80.00 39
003430 PEDRO LUIZ CORTEZI BOTELHO 79.75 49
009884 DORENI CARNEIRO ESCOBAR KEGLER 79.75 59
002031 ANDRÉ LÚCIO BENTO 77.00 69
008010 EURREGIA VITORIA COSTA 76.00 79
001265 VILMA KARDEC SOARES 75.25 89
000166 MAGOA MARIA GONÇALVES DÊ ABREU 74.00 99
005039 MARCELINO MANOEL PACIFICO 6ALVAO 73.00 109 x

OENISE BRANDÃO SIBEIRO DA CRUZ
003529 ES1ZABETH VIANA LEITE
009627 CHRISTIANE APARECIDA BUtNO
ÍJ03955 CR 3 ST I ANA JOAÔUIM RODRIGUES
015613 MARCELA CRISTIANt OA SILVA
013258 ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA
005408 RIFA DE CÁSSIA MENEZES
000697 NELICE AYRES DA FONSECA CAMPOS
005038 CLAUDIA PATRÍCIA DA SILVA
005541 EDSON ESTEVÃO DOS REIS
00245.6 LUCIANA PAULA CAMPOS VERAS
000474 EDNA MÁRCIA DE SOUSA
014390 WE', LINTON DE FRANCA FELIX
00Í615 ELIENE SILVA ARAÚJO
010938 VIVIANE DE OLIVEIRA
010933 JOSELITO CARNEIRO NEVES
001785 ANA AMÉLIA FLOR IANO UAfSON
£00334 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
007687 ALEXSANORA OOS SANTOS OLIVEIRA
001429 SHEILA BRANDÃO FONSECA
011638 ALBERTO MASQUES LhAO
008086 KEYLA GONÇALVES DE LIMA
013850 NEUZA MARIA DA SILVA
015439 ANTÓNIO DE SENA SAMPAIO
«08810 RALPH MONTEIRO PINTO
003401 ROSILENE PINTO ALVES

016104 JOÃO FRANCISCO NETO
001506 MARCELO PINTO DE ASSIS
007882 JAISON DE QUEIRÓS FAGUNDES
000578 ROSANA GONÇALVES LIMA
011427 JOZILENE CIDEIA DE OLIVEIRA
000003 ISABEL CRISTINA GONZAGA DE OLIVEIRA
000453 MARGARETE SANTANNA DE MACEDO
003815 ADRIANA NATALIA OLIVEIRA
001601 MARIA OA PAZ MEDEIROS DE CARVALHO
002250 EVA V1LMA GONÇALVES SOBRINHO
009954 CLAUDIA APARECIDA NOGUEIRA MENDES
000627 EDINA LUCIANO DOS SANTOS
006754 MARCOS BRAZ PEIXOTO
006858 SHIRLEY SPINOLA PRATES OLIVEIRA
011744 TELMA PEREIRA CELESTINO DE LIMA
003630 LUCIANA CUSTODIO DE CASTRO
004741 ROBER CARLOS BARBOSA DUARTE
001977 JOANA DARC DA PAZ DE LIMA
015438 SUZANA MAR íLIA 8RAGA FERRAZ
004755 MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS
004212 CLEONICE SELMA DE FARTA

Localidade = CEILANDJA - URBANA
002678 ORANDO TEIXEIRA BARBOSA
005406 FRANCY MOREIRA SALES
008175 ROSANA MAXIMIANO
012772 RIVANE FERRAZ DA ROCHA
005468 MARIA LEIDE FERREIRA DE ANDRADE
00ÍÍ24 GENOVALDO XIMENES ARAGAO
001138 CARLA SUELI BARBOSA MOREIRA
007659 ELAINE DE SOUZA SILVA
007925 PATRÍCIA CATARINA LU1ÍIO
002740 GILC1LENE CUNHA DE OLIVEIRA
000730 LUCIANA BRAGA SEIXAS SOARES
007469 PATRÍCIA SOUZA FERREIRA
015589 PATRÍCIA FREIRE OA SILVA
00ÓJ.67 DÉBORA APARECIDA ALVES DA COSTA
015281 VANESCA AUGUSTA RODRIGUES
013276 VANESSA PEREIRA DA SILVA
005415 MARLENE PEREIRA DE MEDEIROS
003964 RITA DE CÁSSIA SANTIAGO TEIXEIRA
002174 ELIENICE SOUSA DE AMORIH
015598 ADRIANA CRISTINA DO AMARAL SOARES
008280 MARIA MARGARIDA NUNES
006508 ZORAIDE DOS ANJOS GONÇALVES DA SILVA
003360 LEANDRO CAISCETA BORGES
015653 ANDREZA CRISTINA DO AMARAL SOARES
007838 ELISSANDRA DE OLIVEIRA DE ALMEIDA
004348 ELISANGELA PEREIRA DA SILVA
001126 ISABETH ARAGAO MELO
011329 REJAWE CAIXETA GONÇALVES
004206 LEILA MENDES DE OLIVEIRA
012844 LUCIMAR FERREIRA DE REZENDE
0074S3 YARA JEANE BEZERRA GONÇALVES
000365 MARLON SILVA DOS SANTOS
007452 IOLI GEOVAN& BEZERRA GONÇALVES
002658 ANTÓNIO MARCOS ARAÚJO OOS SANTOS
000581 GLÁUCIA DE MORAES SILVA
000458 ROSANE RAMOS MARQUES
008809 DALVA «ACHADO DE LIMA
004347 FABIA AIRES BARBOSA
008910 ELAYWE CARVALHO DA SILVA PINTO
002499 VIVIANE DA SILVA BERNARDES
006409 ANDERSON DOS SANTOS ALMEIDA
006938 YRIS DA COSTA LIRA
000381 CLAUDIA REGINA PIRES DINIZ
006797 JANETE SANTOS VIEIRA
013852 MARIA «UINDERE SILVA
01.5973 PATRÍCIA ARAÚJO FONSECA
007688 CLAUDIA RESENDE PEREIRA
«079S4 DJAILDES LIMA DA SILVA
íii::860 LEANDRA SARAIVA DA SILVA

Localidade : GAMA - URBANA
005908 ELIANA GOMES DOS SANTOS
012035 PATRICIA RIANI DE OLIVEIRA BEVILÁQUA
013913 NEUZA LOPES DA SILVA
000123 ELAYNF BEATRIZ DA SILVA PEREIRA

73,00
72 . 25
72.23
71,50
71.25
71.00
7ÍJ.00
69.00
68.50
68.25
68.25
68.25
67.50
67.25
67. 2S
67.00
66.25
66 . 25
65.75
65.75
65.50
65.00
65.00,
65.00
63.00
65.00

65.00
64.50
64.50
64.0»
63.75
63.75
63.75
63.75-
63.75
63.75
63.25
63.25
62.50
62.00
62.00
61.25
61.25
60.00
60.00
60.00
60.00

119
129
139
14°
159
16»
179
189
199
202
219
229
239
249
259
262
279
289
299
309
319
329
33°
349
359
369

379
389
399
402
419
422
439
442
459
469
479
489
499
509
5ÍQ
529
539
549
552
569
579

90.25
90.00
83.75
77.50
77.00
74.75
74.50
74 . 25
72.50
72.50
71.25
70.00
68.25
67.50
67.50
66.25
66.00
65.00
65.00
65 . 00
65.00
65.00
65.00
65 . 00
64.50
64.50
64.00
63.75
63.75
63.75
63.75

63.75
63.25
63.25
62 . L.0
62.50
62.00
62.00
61.25
61.25
61.25
61.25
60.00
60.00
*<?• . 00

60.00

60.00
60.00

60.00

19
29
39
49
59
69
79
82
99
109
119
129
139
142
159
169
179
189
199
202
219
222
239
249
259
269
279
289
299
302
319

329
339
349
359
369
379
382
399
402
412
429
439
449
459
469
479
489
499

121.00
106.00

88.00

19
29
39
49
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002498 SÔNIA MARIA SAMPAIO OLIVEIRA
000840 MAR ISA Du SOCORRO BATISTA GOMES
009377 MÁRCIA APARECIDA DE ASSIS
001671 CLAUDIA DE O. MAR I INS RODRIGUES
013765 MARIA DE CARVALHO CUNHA
001461 MARIA LÚCIA BARBOSA RODRIGUES
004431 SINELMA SEVERINA SILVA
002981 MARISTELA MENEZES DA SILVEIRA
009715 MÁRCIA REGINA CARVALHO LOPES
010647 KENIA FABIOLA NUNES DOS SANTOS
004693 ALBERTO AUGUSTO DE TELES GUEDES
013086 ÁUREA VIANA FREIRE
005816 CREUSA DE FÁTIMA NUNES
008399 SÔNIA *ARIA JESUS GUERRA
«X&V488 MARIA DO CARMO BEZERRA VIEIRA
003800 ANA LÚCIA DE ALBUQUERQUE LIMA
003624 CARLA GEORGIA DE FREITAS QUEIROZ
002005 VANESSA AGUIAR DE MELO
002861 NEWDALENA COIMBRA DIAS DE OLIVEIRA
004703 ROZINALVA LUIZ DA SILVA OLIVEIRA
009658 ANDREIA MARIA DO CARMO AMOR1M
012895 IVANI FERREIRA MARCAL
003596 AMELIA VIRGINIA DAMASCENO CAVALCANTE
001735 VERA LÚCIA DO NASCIMENTO
014396 RUVANI BENTO COSTA
003801 LUCIANA FERREIRA DE MORAES SILVA
000134 KARINA BRITO ROCHA
007089 FÁBIO ROBSON DE ALMEIDA
015833 KE1LA DA SILVA CAT.ANA
007209 RILDO CARDOSO FREITAS
006563 LUCIANO BENEVENUTO
003794 FABIOLA RAQUEL FARIA SOUSA
009500 DEISEANE PEREIRA DE ALMEIDA
013712 LUCIANE TEIXEIRA ANDRADE
014923 LUIZ ROBERTO DE MORAES
006321 JANIA RIBEIRO DO COUTO
013773 CARMEM MIRANDA TEIXEIRA DE QUEIROZ
003972 LUCINEIDE DE JESUS LIMA
008042 FIRMINO MOREIRA DE QUEIROZ
001805 ANA PAULA ALENCAR DE SOUSA
013905 MARGARETE BARBOSA GUIMARÃES NASCIMENTO
008669 ELAINE BATISTA VARGAS VASQUES
005932 MAGDA RODRIGUES DE MORAIS
002088 MARA CARVALHO SOUZA
009997 UESLENY BORGES DA SILVA
008251 PATRÍCIA PEREIRA SILVA
004802 BENEDITA DA APARECIDA LELES
004523 MAYCON CANTUARIA SADALA
006872 KATIA REGINA ALVES
015398 GLEYDSON GONZAGA DE LUCENA
001499 GLEICE CAVALCANTE BOLELLI
005608 CLECIA ANA ARAÚJO SALES

Localidade : PARANOA - URBANA
006172 MARIA ODILIA MEIRELES NUNES BICHUETTE 123.25
012811 GLORIA MARIA DIAS DVORSAK 114.00
010562 ÍRIS APARECIDA PEREIRA 105.25
013409 ELOIDES SILVA OA MATA 101.25
001955 LETICIA PIRES DOS SANTOS 100.75
005575 MARISA CA«'ALCANTE MARIANO ALMEIDA 94.50
013505 LEILA SILVA DE REZENDE 90.50
006885 DENISE MACHADO GUIMARÃES 88.25
001941 CLOTILDE DESCIO ARMELE 87.00
011432 ADRESSA DE PAULA GOMES 79.25
005888 WATTH DENIANA FIRMINO 78.75
000955 ANA LUCIA COUTINHO MONTE 78.00
000284 CÁSSIA MARIA TEIXEIRA 75.50
014401 SILVANY EUCLENIO SILVA 74.25
015263 SUSANA DE SOUZA E SILVA 74.00
002624 SILVANA PALHANO DE SOUZA 73.75
008807 FLAVIA APARECIDA DA SILVA 73.25
010574 SANDRA REGINA AYRES ROCHA 73.25
016076 SUSI FRANCIS AMARAL PIVA 72.50
009215 DARALUCIA DA NEVES SANTOS 72.25
002210 LUCIANA BARBOSA VIANA 72.00
010871 ROSILENE FERREIRA HERTEL 71.75
003010 MARILDA URAMOTO 71.00
012216 REGINA GONÇALVES ALBIERO 70.75
002264 MÁRCIA STELLA PINHEIRO UIRTH 70.50
008721 ANGÉLICA FERREIRA DULCI 70.25
010186 ALESSANDRA MATIAS DOS SANTOS SILVA 70.00
015238 MARISA CARLA MOREIRA 70.00
009230 JANAINA CORDEIRO DE MOURA 70.00
001099 GISELA RICARTE SCHHNEIDER 69.50
003943 MÍRIAM DA SILVA ROCHA 69 00
000631 IRANILDE GOMES LIMA 69 00
004477 REJANE OLIVEIRA VELOSO 69 00
004790 CRISTINA DARLEM MENDES TAVARES 68 ~75
000168 MARIA DAS GRAÇAS GUEDES BARBOSA 68 25
001710 PAULA SOARES DE AZEVEDO MARQUES 68.00
014096 MARTHA PEDRINHA GONDIM SOARES 67 50
007116 ANA ISABEL LOPES DA COSTA 67 50
014918 LIANNE CARVALHO DE OLIVEIRA 67.25
003961 MARTA ALESSANDRA SANCHES CARLOS 67 25
00346.1 MARLA CRISTINA DE LELES PEREIRA 67 25
012267 DANIELA BATISTA DE ARAÚJO 66.50
002698 ULISSES GADELHA DE ALBUQUERQUE 66.50
001518 ARISTOTELES RODRIGUES DE ARAÚJO 66.25
006917 VALERIA ANTONIA OLIVEIRA SILVA 66.25
005669 JANAINA XAVIER FRANCO DE OLIVEIRA 66.25
004165 HERCILIA JOSÉ DA ROCHA 65.75
014206 SUELY SANTOS DA SILVA 65 75
001093 JUAREZ GOMES PEREIRA 65.25
005013 LISBERTO LOPES NUNES 65 00
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004164 KATIA CRISTINA OA ROCHA 64.50 519
001620 LUCIANA DOS SANTOS BARCELLOS 64,00 529
009966 FABIANA ALVARENGA DE ALMEIDA 64.00 532
015595 THALITA RODRIGUES ALMEIDA 63.75 54Q
016227 LUCIENE MATOS DO NASCIMENTO 63.75 55S
015853 ROUSIMEIDE GOMES DE SOUZA 63.75 569
015757 IANE RUAS ALMEIDA 62.50 579
015633 ADAILTON BATISTA DA SILVA 62,50 582
014646 ALESSANDRA BITTENCURT GARCIA 62.50 -J92
010563 ALTAIR MARTINS GOMES 61.25 609
000532 ELISANGELA DUARTE ALMEIDA 61.25 619
006654 HELEN CASTANHO MENDES 61.25 622
006723 MILENA PIMENTEL 61.25 639
000102 LUANA ANGÉLICA MODESTO PIMENTEL 6Í.25 64Q
009752 KASSANDRA KELLY VIEIRA 60.00 659
014079 ERIKA LILIAN DA SILVA ALMEIDA 60.00 669
007383 CARMEN RORIZ TORMIN 60.00 679

Localidade : PLANALTINA - URBANA
012319 ANA LEONILIA DA ROCHA 113.25 19
005391 ANAMELIA LIMA 110.50 29
015548 MARIA HELENA LOPES SANTOS 104.50 39
015166 SANTINA DA COSTA CARVALHO 94.00 49
003698 MAGNA LOPES PERES 86.0* 59
004640 ROSARIA ROSA DOS SANTOS RAMOS 85.00 69
015873 ELIENE DE MOURA 84.75 79.
007016 GLAYCE OLIVEIRA TEIXEIRA 84.25 89
001203 MARIA MACIA REJAINE MATIAS DE ALMEIDA 81.00 99
010567 APARECIDA DA COSTA DIAS 80.00 109
007046 AMARILOO FERREIRA PASSOS 79.00 119
002073 ELIZANGELA JOSÉ DA SILVA 77.75 129
006249 ANA MARIA GOMES DOS SANTOS 76.75 139
004381 PATRÍCIA PEREIRA DE OLIVEIRA 76.00 149
003679 CLEIDE VENANCIO PENA LIMA 73.75 159
000837 LAEDY MAGALHÃES RIBEIRO 73.25 169
009198 ZILDENE DE PAIVA 72.50 179
011178 LILIAN RANGEL PEITUDO 71.50 185
008874 IVANA CALDEIRA DE OLIVEIRA 70.00 192
010637 LUCINEA VICENTINA MOREIRA MARTINS 69.75 209
010338 CÉLIA MARIA ROSA PINTO 69.00 219
003822 ROSIMEIRE AFONSO DUTRA 67.50 229
004267 ANA ROBERTA LISBOA XAVIER 67.25 239
007896 JAQUELINE FARIAS FERREIRA CAETANO 67.25 242
004266 ANDREIA MORETTI 67.00 25°.
00834Í "OBLEDO GREGORIO TRINDADE 66.00 269
015460 MARLI DIAS RIBEIRO 65.75 279
004503 CLEIDE DA SILVA BEZERRA 65.25 289
002900 LUCIANA DE MOURA FERREIRA 65.25 299
005128 ALESSANDRO XAVIER RAMOS 65.00 309
005404 HELLEN ALVES MACHADO 64.00 319
001253 SILVIA SIMONE SILVA DE SOUZA 63.75 329
007942 LAURA VIEIRA MACIEL 63.75 339
006364 ANDREA RENATA DE CARVALHO MENDES 62.50 349
005679 YARA DE MATOS MENDES 62.50 359
011977 VERA LUCIA MAP*>MeS TRIPUDI 62.50 369
004271 JURANDIR NERES DE SANTANA 62.50 372
012477 MONICA NEVES PEREIRA 62.00 389
011026 CRISTINA PEREIRA DOMINGOS 62.00 39°
010905 MARLI TAVARES DA CUNHA 60.00 409
007702 LEIA RODRIGUES DE ALMEIDA 60.00 4Í2
010688 ROSÂNGELA GOMES FERREIRA 60.00 429
011246 HILDETE DANTAS DE SOUZA SILVA 60.00 439
008675 JOSE VERODILSON BARBOSA 60.00 449

Localidade : SAMAMBAIA - URBANA
011388 MARIA AUGUSTA MENDES DA LUZ 129.25 19
012853 APARECIDA MAGDA DE OLIVEIRA 128.00 29
000653 MARIA MAILDES SOUSA DE MORAIS 123.50 39
012847 DALVINA CARVALHO MAIA 107.25 4Q
012848 RUBI MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 105.50 59
004767 VENILZA MARTINS BRAGA 105.25 69
004991 MARIA JOSELENE BARROS FERREIRA 93,50 79
004700 JULIMAR URANY CAMARGO 87.25 89
«06179 JOANA ALVES DE LIMA NETA 85.75 99
000652 CLAUDIA FONTENELE DA SILVA 82.50 109
001762 WELINGTA PEREIRA ARAÚJO 81.75 119
015706 LEILA ALVES DA COSTA OLIVEIRA 81.50 129
006228 AURENY ARAÚJO AMORIM 81.00 139
010061 TELMA DIAS DE OLIVEIRA 80.25 149
000656 MARIA CECÍLIA GABRIEL BARBOSA 80.00 159
005665 TATIANÉ SILVA DE OLIVEIRA 78.00 169
014082 LUZTÍIETE MARIA DE SOUSA 76.75 179
002833 KELLY CRISTINA DA SILVA 76-2Í. 189
012479 MIRELE DE JESUS SOUSA 75.50 1VQ
003333 CARMEN CRISTINA CHAVES 74.75 209
007845 ANA PAULA DA SILVA CÉSAR 74.50 219
003016 DORALICE DE LOURDES CILVA 74,50 229
009479 MARIA ACELIS DA SILVA LEITE 74,50 239
000648 MÁRCIA REGINA MONTALVAO 74.00 249
007755 ELINEI PEREIRA DA SILVA 73.25 259
007303 EVA LOPES ARAÚJO 73.25 269
000486 LILLIANE DE ALMEIDA LOUZE1RO 73.25 279
010080 MÁRCIA REGINA GOMES AGUIAR 73.00
289
0Í5799 CARLA DIANA NOGUEIRA SANTANA 72.50 292
011884 MANOEL DOS SANTOS NETO 71.75 309
005213 ANDREA HIROMI KATO 71.25 31Q
009482 MANOEL DIOGENES LIMA DA SILVA 71.25 322
006824 DIVINO CARLOS NEVES 70.75 339
000407 ELIZABETH GERALDA VIANA 69.50 342
002834 ALESSANDRA GOMES PEREIRA 69.50 352
000647 MARA NUBIA SABINO MONTALVAO 69.25 369
000794 ROMILDA DE LIMA SOUZA 69.25 379
002924 MARIA TEREZA B.CORREIA 69.25 3S39
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012497 ANDREIA NARDELLI DE ALMEIDA
000194 LAR I ROSANE SILVA DE ARAÚJO
006878 IZABEL CRISTINA RODRIGUES DA SILVA
004083 ELAINE LIMA SANCHES
01 í022 VIVIANE GONÇALVES DA SILVEIRA
0ÍÍ4Í7 SILVIA MENDES FREITAS
008041 CRISTIANE COUTO MA1A
008068 NARA POLLYANA FRANCISCO DE AZEVEDO
008763 MARTA VÂNIA AIRES DE LIMA
011738 SANDRA RIBEIRO
007635 TELMA DE OLIVEIRA
0Í3460 YARA PEREIRA NUNES
0Í2849 ERIKA PATRÍCIA DE FREITAS
011275 FERNANDA FANTINI VIEIRA DE SOUZA
0Í5.835 FLAVIA ROBERTA SOARES DIAS
015797 MARISA SANTOS SOUZA
004394 ESTELA PINTO DE SOUZA
011852 ADRIANA OLIVEIRA FROTA
000796 RAIMUNDA MARQUES FAGUNDES
009708 ELIDA COUTO DE SOUSA
000227 MARCELO ROBERTO FIORILLO
002013 HIZA MARIA SILVA CARPINA
015803 LILIAN GONÇALVES DE ARAÚJO
001908 RAQUEL OLIVEIRA SANTANA
010483 IVANUSA FERREIRA BARBOSA
001429 ROSANIA GOMES DE OLIVEIRA
015733 IVANA MIRANDA DE AZEVEDO
009807 ELISABETE GLEIBE GUEDES
01038Í CR1STIANE GUERRA DE ARAGÃÕ
0Í1647 ALESSANDRA GOMES MARTINS
008336 ELIANDRA SOUSA LIMA
012846 WULLNER CARL0S DE OLIVEIRA
000282 MARIA DA CONCEIÇÃO A. DE MELO BARBOSA
014856 NADIA DA TRINDADE CHAVES
011922 GLE1S REGIA BARRETO RODRIGUES
008640 OLÍMPIA PEREIRA
014551 VIVIANE DE OLIVEIRA
014060 SAYD MACEDO

004614 ELCI SOARES DE BRITO
010587 LIA FERNANDA SILVA ROCHA
011337 IOLANDA BARBOSA PINTO
000007 VIVIANE SANTOS SPERANDIO
011021 FLAVIANE ANTUNES BARROS
000655 MARIA DO SOCORRO DA SILVA ESTRELA
004884 LEILA APARECIDA DINIZ
012468 MARIA NUNES QUEIROZ
009245 VERONICA AL8ERNAZ CAMARGO
001947 CR 1ST!AME ARAÚJO DE SANTANA
013706 OMARA SOUSA CASTELLAR
010311 MARTA LOPES BRAZ DA SILVA
015661 MARA LUISA DE MESQUITA MENDONÇA
005853 ELIUDE SILVA TORRES
009145 DEUZENI ALMEIDA DA CONCEIÇÃO
013164 SANDRA MARIA GOMES
007009 SIMONE ESTELA DE OLIVEIRA DO BRASIL
007474 BARBARA ELEUSA FIALHO
005Í32 GIOVANA CARLOS GONÇALVES
011023 CLAUDIA LÚCIA DE MORAES FONTES
008800 CLAUDIA REGINA SANTOS SOUZA
002845 ALTAIR RODRIGUES FIACADOR
012460 ROSALINA APARECIDA DA COSTA SILVA
013809 SHIRLENE BENFICA DUARTE
005785 IRENE FRANCISCA ROSA BARNABE DA SILVA
014475 CRISTIANO FERREIRA DA SILVA
003923 ILDENICE LIMA COSTA
014664 EVANDRO BALDUINO LEMOS
002825 LEILIANE DAS GRAÇAS OLIVEIRA
014476 .PATRÍCIA DOS SANTOS DIAS

Localidade : BRAZLANDIA - RURAL
001446 GIZELY CRISTINA DA SILVA E SOUZA
011571 MARIA LÚCIA PEREIRA
004566 ISABELA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Localidade : GAMA - RURAL
001648 GLÁUCIA REGINA SILVA VIEIRA
«03210 DENISE DE MORAES
004098 MARIA EUGENIA ARAJO FARIAS
002057 CLAUDIA CARDOZO DA SILVA LOPES

Local id : N.BANDEIRANTE-RURAL
007067 MARIA LENIRA PERES BARBOSA
014377 DELZAIR AMANCIO DA SILVA
009827 UALNICEA DE MORAES TEIXEIRA "*"
001892 JANE NUNES GUERREIRO
«10907 ANGELITA FERNANDES DE MIRANDA
015485 ALDERINA PERES MACHADO
014800 PATRÍCIA MOREIRA ALVES
013660 STAEL LABOISSIERE Ul^HOA
007982 FRANCISCO VILEMAR DE OLIVEIRA
015108 GISELt MARCAL PHILOCREON LIMA
014262 YARA GONTIJO ARAÚJO

011439 LUCIANA CAMPOS
008193 MARIA LÁZARA DE LIMA SILVA
«03196 FATIGA GOCALVES BISPO DOS SANTOS
»?. ÍV95 LILIA RODRIGUES SAMPAIO
0001^8 MARLIVAN SANTOS DE SOUSA BORGES
014458 KARLA CARRARA LOPES DE OLIVEIRA
008253 ALESSANDRA FERREIRA GUERRA
003437 ELZA MARIA SOARES CANABRAVA
008333 ELIZABETE FÁTIMA ALVES
001366 ADRIANA ALVES TORRES
'003020 GRACE GARB I
006783 ANTONIO REGINALDO VIEIRA DA SILVA
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001854 SIMONE ROCHA DE QUEIROZ 63.75 249
008982 JULIANA GOMES DÊ ASSUMPCAO 63.75 259
014215 KASSIA ESTELITA MARTINS DE SOUZA 63.25 269
010449 JULIANA MOREIRA DE SOUZA 62.50 279
009000 PATRICIA LORIATO N.REIS DE OLIVEIRA 62.50 289
001087 MARILIA OLIVEIRA 62.00 2?"
000256 LUCIANA LOPES MOURAO 61.25 30Q
003821 ADRIANA MAACK DE ARRUDA 61.25 319
009647 LUCIENE BARROS GOUVEIA 61,25 329
015481 FERNANDO SÉRGIO RIOS PEREIRA 60.00 33B
000649 VANDERLI MARTINS DA COSTA 60.00 349

Localidade : PLANALTINA - RURAL
005288 ROSA TECLA TRENTIM 71.25 ÍS
011286 CLEIVIA SARDINHA E SILVA 70,75 29
004268 RENATA VALADARES DE CARVALHO 70.25 39
015325 MARIA DA GUIA ANDRADE DA SILVA 69.25 49
010020 OSWALDO ELIAS DE MATTOS 67.50 59
013684 WILSON OSMAR DE JESUS 66.50 69.
007179 JANE MARQUES BACELAR 65.75 7"
013391 ANETE APARECIDA CARDOSO SILVA 64.50 89
006285 REGIANE ALVES DOS SANTOS 62.00 99

Localidade : AGROVILA SÃO SEBASTIÃO/RURAL
015403 LÍVIA CORRÊA JARDIM 94.50 ÍQ
013613 EDNA LUIZ TEODORO BASTOS 93.00 20
001323 SORANEIOE DANTAS CARREIRO LEAL 85.25 39
014312 PATRÍCIA SILVA GOMES 78.00 49
003159 ANGELA LETICIA GUERCIO 66.00 59
005639 SAMUEL SftNTANA SANTOS 62.50 69
«07213 MARILENE PEIRERA DE ARAÚJO 62.50 79
012805 ROSILENE FREIRE REIS 62.50 89

Localidade = S08RADINHO - RURAL
012778 MARIA ELZA ROCHA RODRIGUES
002817 ROSEHEIRE CORRÊA DE MORAES
008881 RACHEL RIBEIRO DOS SANTOS
004468 VERA LUCIA TI8URCIO DA SILVA
001167 VANDERLEA DOS SANTOS R.DE MEDEIROS
007833 MÁRCIA ALESSANDRA SILVA LIMA
002486 IOMARA MARIA SILVA PEREIRA
011331 RAVANA ESPÍNDOLA RIETHER

015557 ROSIMERE GOMES ROCHA
003703 ELAINE ALMEIDA ROCHA
002023 NELMA VALERIA BRASILEIRO DE QUEIROZ
001161 VILMA BRITO GODOY
010084 AFRANIO ALEN MARTINS DA LUZ
008983 JANETE DE ALMEIDA MENEZES
012249 JOELITA CESARIA DE SOUZA
007166 MYRTES DE SOUZA MAIA SILVEIRA
013641 FRIZETE DE OLIVEIRA
014643 LILIAN CRISTINA DA CRUZ SOUSA
001440 SEBASTIÃO MOREIRA SOBRINHO
008544 ANA PAULA PATRÍCIO FLORES
009655 ALESSANDRA VIDAL PRIETO
008361 SAMDRA DA SILVA AMARO
015954 ROSANE MENDES DE ANDRADE
012776 SOSTENES SANTOS SOUZA
010127 EDINA CORREIA DE SOUZA
016052 ALTAMIR DOS SANTOS DANTAS
007994 SUSANE DOS SANTOS JANUÁRIO
002214 MARIA JOSÉ LOPES FERREIRA
006390 ANGELA ALVES DE ABREU
001550 RAQUEL JESUS VASCONCELOS
009446 MICHELINE DE SARON

Localidade : TAGUATINGA - RURAL
008551 MARIA ALEUDA PEREIRA CASTRO 83.75 IS
015134 ELIANE LEITE DE SOUSA 77.50 29
013122 GEANE FÁTIMA DE MACEDO 74.50 39
004289 ELIANE MARIA COTRIM 73.25 49
008427 EMIVANEIDE LOURDES DA SILVA 72.50 59
003303 SAMIA LANNA DA COSTA 72.25 6Q
005431 JACINTA SOUSA DE MEDEIROS 69.25 79
006092 VÂNIA DA SILVA ALVES 65.75 89
011752 CAROLINA PROVVIDENfl DE PAULA 65.75 99
000373 FÁTIMA GARDENIA FERREIRA GRILO 65.25 '• <*Q
010331 EVANDRO MÁRCIO SOUZA ALENCAR 65.00 119
012103 CINTIA SILVA DE OLIVEIRA 65.00 129
010824 KELLY CRISTINE COSTA RODRIGUES 64.00 Í39
012496 JOÃO BATISTA DA SILVA 63.75 5.4°
005255 CLAUDIANE PEREIRA DA SILVA 63.75 iS<3
012137 ANA DAYSE MORAES DA SILVA 62. b<? 169
014093 ALANA PIRANGI SANTOS 62.50 j 79.
005177 KUTE BARBOSA DE SOUSA 62.50 189
009991 IONE NUNES CORNELIO 62.:J0 199
003832 DEBORAH FERRO DE CARVALHO 62.00 209

000710 CAROLINE AMARAL SOU7.A 60.00 21.9
008060 JULIETA MARTINS ARROCHEL) A LOBO 60.00 22r-'
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EMERSON JOSFÍ DE <H. •-•-I;)A SANTOS
Suppr l otendente/Sub-:t i tut o

Homologo
Brás íli a, 11 de abril de 1V9'Í.

STELLA DOS CHERUBINS GUINASSES TROIS
Secretaria de A d m i n i s t r a ç ã o

103.75
96.25
89.75
87.30
75.75
75.25
73 , 25
72.75

71,25
70.25
70,00
69.75
69,50
68.00
67.00
66.50
66.50
66 , e-0
65.75
65.75
65 . 73
65 . 25
63.75
63.75
63 . 25
62.50
62.50
áíl . EÍ0
62.50
60.00
60. «e

19
29
39
49
59
69
79
89

99
10Q
119
129
139
146
159
169
179
189
199
209
21S
22°
23Q
Í?4O
25°
26"
27Q
289
29Q
30o
319


